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CAPÍTULO I – PRELIMINARES 
 

 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. IDENTIFICAÇÃO 
 
PROCESSO TCE Nº: 11.067/2023. 
APENSO Nº:  
ÓRGÃO OU UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022. 
 
ENDEREÇO: Rua Jonathas Pedrosa, nº 190, Centro – Parintins/AM. 
CEP: 69.151-970. 
TELEFONE: (não informado). 
E-MAIL INSTITUCIONAL: <gabinete@parintins.com.br>    
RELATOR (A): Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto 
 
1.1.1. Identificação do prefeito e ordenadores de despesas  
 
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 a 31/12/2022 
RESPONSÁVEL: Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia 
CARGO: Chefe do Poder Executivo Municipal 
CPF Nº: 235.150.072-53 
CART. DE IDENTIDADE Nº: 0720019-6/SSP-AM 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Av. Paulo Teixeira, nº 626, Santa Rita – Parintins/AM 
CEP: 69.153-250 
E-MAIL: <bi.garcia@yahoo.com.br> 
 
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: Elisabeth Araújo da Silva 
CPF Nº: 630.655.412-20 
CRC Nº: AM-009823/O-7 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Álvaro Maia, nº 298-C-1, Centro – Parintins/AM 
CEP: 69.151-230 
E-MAIL: <elisabethasilva@hotmail.com> 
 
1.2. DA COMISSÃO DE INSPEÇÃO 
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Presidente: Thiago Correa Bezerra.  
Membro: José Augusto de Souza Melo. 
Membro: Bruno de Souza Oliveira. 
Membro: Natã Consentins Henzel. 
 
TIPO DE INSPEÇÃO: ORDINÁRIA  
DATA DO INÍCIO DA INSPEÇÃO: 15/05/2023. 
DATA DO TÉRMINO DA INSPEÇÃO: 29/05/2023. 
 
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE INSPEÇÃO: PORTARIA Nº 46/2023-
GP/SECEX/DIPLAF [Fls. 1460/1462]. 
 
As responsabilidades dos profissionais designados para a execução deste trabalho, 
inclusive em relação às suas opiniões e conclusões, estão descritas nas NAGs 3100 a 
3600, nas Resoluções TCE nº 15/2012 e 02/2017 e na portaria de designação. 
 

1.3. DO RELATÓRIO TÉCNICO SOBRE AS CONTAS ANUAIS 
 
O presente relatório tem por objetivo dar cumprimento às exigências da Portaria nº 
152/2021-GP e sua elaboração se harmoniza com a Portaria Nº 8/2024-SECEX/GP. 
 
Seu conteúdo resulta do escopo presente no plano de auditoria, que selecionou objetos 
com elevado grau de materialidade, risco e relevância dentre os atos de governo e 
gestão praticados no exercício financeiro auditado, e possui fundamento legal os 
seguintes dispositivos: 
 

● RITCE, art. 203; 

● Resoluções nº 15/2012 e 02/2017; 

● Resolução nº 1/2025 e Portaria n° 3/2025/GP; 

● Portaria Nº 8/2024-SECEX/GP (SEI nº 11401/2024); 

● Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP) 100 - Princípios 
Gerais e 4000 - Auditoria de Conformidade; 

● Norma de Auditoria Governamental (NAG) 4400 – Execução; 
 
Anteriormente, conforme Resolução nº 08/2024/TCE-AM, os autos dos Processos de 
Fiscalização de Atos de Gestão deveriam ser apensados ao processo de Prestação de 
Contas do respectivo exercício, devendo a Manifestação Técnica do Controle Externo ser 
emitida apenas no processo de Prestação de Contas Anual, assim como o parecer do MPC 
e o ato decisório emanado pelo Pleno desta Corte de Contas. 
 
Não obstante, no dia 17 de fevereiro de 2025 adveio a Portaria n° 3/2025/GP, 
determinando que as Unidades Técnicas deveriam extrair as principais peças do 
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processo de Fiscalização de Atos de Gestão, juntá-las ao processo de Prestação de Contas 
anual e encaminhar o processo de FAG para arquivamento. 
Posteriormente, em 24 de abril de 2025, considerando a decisão do Supremo Tribunal 
Federal, na ADPF 982/PR, foi elaborada a Resolução nº 1/2025, que revogou a 
Resolução nº 8/2024, mantendo as determinações advindas da Portaria nº 3/2025/GP, 
no sentido de extrair as principais peças do processo de Fiscalização de Atos de Gestão, 
juntá-las ao processo de Prestação de Contas anual e encaminhar o processo de FAG 
para arquivamento.  
 
É oportuno expor que o presente relatório foi emitido adotando sobretudo técnicas de 
análise documental e de revisão analítica (onde coube) das informações constantes na 
Prestação de Contas Anual, nas prestações de contas mensais do Sistema E-Contas, e nas 
observações decorrentes de Inspeção in loco, que teve sua execução demonstrada nos 
documentos abaixo, em cumprimento à portaria de designação. 
 

Documentos Fls. 
Portaria nº 46/2023-GP/SECEX/DIPLAF  1460/146

2 
Matriz de Planejamento 1463/147

7 
Matriz de Risco 1478/148

5 
Plano de Inspeção 1486/150

5 
Ofício de Apresentação 1506 
Termo de Instalação de Inspeção 1507 
Notificação  1510/151

7 
Matriz de Achados 1529/153

2 
 

1.3.1. Sobre as Contas de Governo 
 
As CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO demonstram o retrato 
da situação fiscal da unidade federativa e revelam o cumprir do orçamento, dos planos 
de governo e dos programas governamentais, demonstrando os níveis de endividamento 
e o atendimento aos limites de gasto mínimo e máximo previstos no ordenamento para 
saúde, para educação e para gastos com pessoal, expressando os resultados da 
atuação governamental1. 
 
Os ATOS DE GOVERNO são os atos realizados pelo Chefe de Poder Executivo Municipal 
ou Estadual pertinente à situação geral da administração orçamentário-financeira e 
contábil do ente, tais como: adequação e conformidade dos balanços gerais do ente, a 

                                                           
1 Anexo da Diretriz nº 03/2022/SECEX, pág.6 
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política fiscal, o nível de endividamento, os percentuais de investimento em saúde e 
educação, os limites das despesas com pessoal, a gestão das políticas públicas da saúde, 
da educação, previdenciária e ambiental, o atendimento às normas de transparência 
pública, e outros definidos em lei.2 
 
1.3.2. Sobre as Contas de Gestão 
 
As CONTAS DE GESTÃO também chamadas de contas dos ordenadores de despesa, 
provêm do comando do art. 71, II, da Constituição Federal3. Referem-se aos atos de 
administração e gerência de recursos públicos praticados pelos chefes, e demais 
responsáveis, de órgãos e entidades públicas, tais como: admitir pessoal, aposentar, 
licitar, contratar, empenhar, liquidar, pagar (assinar cheques ou ordens bancárias), 
inscrever em restos a pagar, conceder adiantamentos, etc, No julgamento das contas de 
gestão, será examinado, separadamente, cada ato administrativo que compõe a gestão sob 
exame. 
 
Os ATOS DE GESTÃO são os atos realizados pelos ordenadores de despesas, podendo 
ser responsáveis os Prefeitos que também exercem função de ordenadores de despesas, 
presidente de Câmaras Municipais e gestores dos órgãos e entidades integrantes da 
administração direta e indireta, pertinentes à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial de cada unidade gestora. 
 

1.4 DA ENTIDADE FISCALIZADA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS sujeita-se ao regime de fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de Contas, nos 
termos dos artigos 31, 70 e 71, da Constituição Federal; artigos 127, caput, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 15/95 da Constituição Estadual; artigos 9º ou 20 da 
Lei Complementar Estadual nº 06/91; artigo 1.º, inciso II, “a”, da Lei nº 2.423/96 e artigo 
185, da Resolução nº 04/2002. 
 

VALOR DO ORÇAMENTO DA ENTIDADE:  R$ 358.502.726,14 
 

1.5. COMPETÊNCIA DO TCE PARA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO E 
GESTÃO 
 
Por tese antes fixada do STF no RE 848.826, o entendimento era de que os Tribunais de 
Contas não possuíam competência para julgar nem contas de governo nem contas de 
gestão dos prefeitos ordenadores de despesas, mas tão somente a emissão de 
Parecer Prévio, sobre as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo Municipal e 
sobre as Contas de Gestão, no caso de prefeito que também ordenarem despesas, que 
subsidiaria o julgamento pelo Poder Legislativo Municipal. 
 

                                                           
2 Idem. 
3 Anexo da Diretriz nº 03/2022/SECEX, pág.6 
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Contudo, em recente decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental – ADPF nº 982, impetrada pela ATRICON, o Pleno do STF decidiu, à 
unanimidade, pela reafirmação das competências constitucionais dos Tribunais de 
Contas em relação à atuação dos prefeitos municipais, quando estes atuarem na 
qualidade de ordenadores de despesas, para fins de imputação de débito e aplicação 
sanções, sem repercussão na esfera eleitoral, preservando a competência das Câmaras 
Municipais para os fins do art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar nº 64/1990. 
 
Nesse sentido, no sentir desta Comissão, nos parece viável o resgate da fórmula de 
emissão de Parecer Prévio quanto aos Atos de Governo, para subsidiar o julgamento 
político empreendido no âmbito do Poder Legislativo Municipal, bem como a prolatação 
de Acórdão de Julgamento, para registro das conclusões quanto à legitimidade dos atos 
de gestão, nos termos da ADPF nº 982, de 14/02/2025 a 21/02/2025, com imputação 
de débito e sanções, se o caso assim exigir. 
 
Esse procedimento está fundamentado nos seguintes dispositivos: 
 

● Constituição Federal, arts. 31, §§ 1º e 2º e 71, I; 

● Constituição Estadual, art. 127, §§ 4º, 5º e 7º (redação da EC nº 15/95);  

● Lei Complementar nº 06/91, art. 18, I; 

● Lei nº 2.423/96, arts. 1º, I, e 29;  

● Resolução nº 04/2002, arts. 5º, I, e 11, II; 

● Resolução nº 09/1997, art. 3º; 

● RE 848.826 do STF e 729.744/MG do STF; 

● ADPF nº 982, de 14/02/2025 a 21/02/2025; 

● Resoluções ATRICON nº 02/2020 e 01/2021. 
 

A ATRICON por meio das Resoluções nº 02/2020 e 01/2021 recomendou que os 
Tribunais de Contas façam a apuração dos atos de gestão impugnados em processos 
apartados da prestação de contas de governo, com vistas a responsabilização dos 
ordenadores de despesas (prefeitos ou não), bem como de outros responsáveis 
identificados durante a execução da auditoria. 
 
Através da Resolução nº 8/2024, o Tribunal de Contas do Amazonas determinou que 
apuração de atos de gestão irregulares praticados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que figure como ordenador de despesa, ocorra em processos autônomos, 
conforme a natureza processual aplicável a cada caso, em que se possibilitará a emissão 
de acórdão de julgamento com imputação de débito e aplicação de penalidades, exceto 
para fins do previsto no art. 1º, I, “g”, da LC 64/1990. 
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Destaca-se que na entidade fiscalizada, o Chefe do Poder Executivo também acumula a 
função de Ordenador de Despesas, conforme quadro abaixo.  
 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) PREFEITO(S) 
Nome Cargo Período de Gestão Ato de Designação 

Sr. Frank Luiz da Cunha 
Garcia 

Prefeito 01/01/2022 a 31/12/2022 Termo de Posse 

 
1.6. DA COMPETÊNCIA DO TCE PARA JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO DOS 
DEMAIS ORDENADORES DE DESPESAS E DE OUTROS RESPONSÁVEIS: ACÓRDÃO DE 
JULGAMENTO 

 
Base legal:  
 

● Constituição Estadual, art. 40, VII; 

● LC nº 06/91, art. 18, inciso XII; 

● Lei Estadual nº 2.423/96, art. 1º, incisos VII e XI; 

● Regimento Interno, arts. 5º, VII e XI, e 11, IV, “e”, VI, “a” e “b”; 
 

Permanece inalterada a competência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas de 
realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, julgar as contas e aplicar sanções aos responsáveis em 
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade.  

 
Outros processos de contas relacionados:  
 
Processo TCE nº 11.417/2023 – Prestação de Contas Anual do SAAE de Parintins. 
 

CAPÍTULO II – ANÁLISE DAS CONTAS DE GOVERNO 
 
 

2. DA GESTÃO FISCAL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  
 
Base legal:  
 

● art. 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 06/91; 

● art. 29, da Lei n.º 2.423/96; 

● art. 185, § 2º, II, “a” do Regimento Interno 

● Resolução nº 27/2013; 
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● art. 58, LRF 

● arts. 233, p.u, RITCE c/c 230, 214, 215 e 216, todos do Regimento Interno.  
 

Por meio do Ofício nº 07/2023-GAB/PMP de 01/03/2023, o Senhor Frank Luiz da 
Cunha Garcia, encaminhou a este Tribunal a Prestação de Contas, referente ao exercício 
de 2022, em forma de Balanço Geral, o qual foi recebido no dia 03/03/2023, DENTRO 
do prazo estabelecido no artigo 29, da Lei n.º 2.423/96, art. 185 § 2º, inciso III do 
Regimento Interno. 
 

Itens de Análise Fonte de 
informação 

Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 ENTREGA DA PCA 
 
A prestação de contas anual do 
chefe do Poder Executivo foi 
entregue no prazo estabelecido 
na legislação (31 de março). 
 
(LC 06/91, art. 20, inciso I; Lei 
2.423/96, art. 29; RITCE, art. 
185, § 2º, II, “a”) 

Ofício de 
apresentação 

ATENDE N/A 

2 DESEMPENHO DA 
ARRECADAÇÃO 
 
A prestação de contas anual do 
chefe do Poder Executivo 
evidencia o desempenho da 
arrecadação em relação à 
previsão, destacando as 
providências adotadas no 
âmbito da fiscalização das 
receitas e combate à 
sonegação, as ações de 
recuperação de créditos nas 
instâncias administrativa e 
judicial, bem como as demais 
medidas para incremento das 
receitas tributárias e de 
contribuições. 
 
(LC 101/2000, art. 58; RITCE 
art. 215 c/c arts. 230, §1º 233, 

Relatório do 
Controle 
Interno 

ATENDE   N/A 
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p.un. e 238) 

3 DISPONIBILIDADE DAS 
CONTAS 
 
As contas apresentadas pelo 
Executivo estavam disponíveis 
no Poder Legislativo e no órgão 
técnico responsável pela sua 
elaboração. 

Art. 49 da 
LRF 

ATENDE N/A 

4 OUTROS    

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 

realizados. 

 
2.2. DA PUBLICAÇÃO DOS BALANÇOS 
 
A publicação dos balanços (orçamentário, financeiro e patrimonial) no Diário Oficial do 
Estado ocorreu conforme estabelece o art. 9.º, da Lei Complementar n.º 06/91 c/c o art. 
109 caput da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
2.3.  DA PUBLICAÇÃO DO RREO E RGF 
 
Portal de Transparência: https://transparencia.parintins.am.gov.br/ (sítio eletrônico) 
Data da consulta (exercício auditado: 2022): 15/05/2023 a 29/05/2023. 
 
Base legal: 
 

● Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação; 

● arts. 48, 48-A, 49, 52 a 58 da Lei Complementar nº 101/2000-LRF exige 
transparência na gestão fiscal. 

 

Itens de Análise Base Legal Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 PUBLICAÇÃO RREO 
 
O RREO foi publicado no prazo 
(Relatório da DICREA); 

Art. 48, 
caput, da LRF 

ATENDE N/A 

2 PUBLICAÇÃO RGF 
 
O RGF foi publicado no prazo 

Art. 48, 
caput, da LRF 

ATENDE N/A 
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(Relatório da DICREA); 

3 OUTROS    

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

2.4. DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A CÂMARA, NOS 
TERMOS DA LOA – EXERCÍCIO 2022 

 
Base legal:  
 

● artigo 29-A, § 2º, incisos I, II e III, da CF/88 

● art. 168, CF/88 
 

O quadro abaixo demonstra a apuração dos limites legais conforme o art. 29-A, § 2º, I da 
CF/88:  
 

RECEITAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO ANTERIOR BALANÇO (R$) 

1. RECEITAS TRIBUTÁRIAS (Art. 5°, Resolução 19/2012 - 
TCE-AM) 

18.089.002,75 

2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 55.720.871,04 

Cota-Parte FPM 55.715.076,26 

Cota- ITR 5.794,78 

ICMS – Desoneração – L.C. nº 87/96 (Lei Kandir) - 

Imposto s/ Ouro (art. 153, § 5º, CF/1988) - 

3. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 44.968.011,05 

Cota-Parte ICMS 43.950.376,24 

Cota- Parte IPVA 837.494,41 

Cota-Parte IPI-Exportação 130.837,72 

Cota-Parte CIDE 49.302,68 

4. OUTRAS RECEITAS CORRENTES - 

Divida Ativa dos Impostos - 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa - 

TOTAL DA RECEITA 118.777.884,84 

LIMITE CONSTITUCIONAL EM % (*) 6% 

LIMITE CONSTITUCIONAL EM R$ 7.126.673,09 

Cumprimento do Artigo 29-A, § 2º, inciso I da CF/1988 

REPASSE CÂMARA NO EXERCÍCIO DE 2022 7.249.204,19 

(-) Despesas com Inativos                                           30.344,22 
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TOTAL DESPESA PARA AFERIÇÃO DO LIMITE 7.218.859,97 

Índice de Dispêndio Poder Legislativo (%) 6,08% 

Cumprimento do Artigo 29-A, § 2º, inciso III da CF/1988 

DESPESA FIXADA NA LOA 2022  R$                            7.082.486,44 

Diferença Apurada  R$                            (136.373,53) 
(*) Nota: se o Município possuir mais de 100 mil habitantes, alterar o percentual para 6%. 
(**) A COSIP enquadra-se como espécie de Receita Tributária, consoante entendimento pacificado do STF (RE 138.284 e RE 
573.675) 

 

Observação: Quanto ao item específico do quadro acima, a despesa da Câmara não alcança as taxas 
cobradas por autarquias municipais, conforme previsto no artigo 168 da Constituição que determina a 
função provedora é da Prefeitura Municipal, ou seja, os recursos da Câmara saem, única e tão somente, do 
Tesouro Central, nunca das entidades da Administração Indireta. Em face de sua especialização 
operacional, autarquias não podem financiar a atividade legislativa. 

 

Conforme os cálculos expostos na tabela, com base nas informações contidas na 
Prestação de Contas, foi apurado que o Município CUMPRIU o artigo 29-A, inciso I, pois 
o ÍNDICE DE DISPÊNDIO DE GASTOS COM O PODER LEGISLATIVO representou 6,08%, 
portanto, DENTRO do limite constitucional previsto e também atendendo à imposição 
do artigo 29-A, § 2º, inciso I. Ressaltando que houve 0,08% de repasse além do limite por 
conta de arredondamento. 
 
Foi verificado o CUMPRIMENTO do artigo 29-A, § 2o, inciso II e III, pois os REPASSES 
FORAM ENVIADOS ATÉ O DIA 20 DE CADA MÊS (inciso II) E FORAM REALIZADOS NA 
PROPORÇÃO FIXADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA (inciso III). 
 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “2. DA GESTÃO FISCAL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA”. 
 

3. DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: PPA, LDO e LOA 
 
Base legal: 
 

● art. 165, I a III, §§1º, 2º e 5º; da CF/88; 
 
3.1. DO PLANO PLURIANUAL 
 
O Plano Plurianual (PPA) foi aprovado pela Lei n.º 795/2021-PGMP. 
 
3.2. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) foi aprovada pela Lei nº 787/2021-PGMP de 
16/06/2021.  
 
3.3. DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
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A Lei Orçamentária Anual (LOA) foi aprovada pela Lei nº 802/2021-PGMP de 
14/12/2021. 
 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 PPA - PUBLICAÇÃO 
 
O PPA foi publicado na íntegra (com anexos) 
em Diário Oficial ou sítio eletrônico oficial do 
ente 

ATENDE N/A 

2 PPA CONTEÚDO 
 
O PPA apresenta os anexos que refletem as 
diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

ATENDE N/A 

3 LDO – PUBLICAÇÃO 
 
A LDO foi publicada na íntegra (com anexos) 
em Diário Oficial ou sítio eletrônico oficial do 
ente 

ATENDE N/A 

4 LDO COMPATIBILIDADE COM PPA 
 
Avaliar se as diretrizes, objetivos e metas 
estabelecidas na LDO estiveram compatíveis 
com o PPA aprovado para o exercício. (art. 
156, §1º, CF/88) 

ATENDE N/A 

5 LDO – ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
Avaliar se a LDO aprovada para o exercício 
continha Anexo de Metas Fiscais 
estabelecendo metas anuais relativas a 
receitas e despesas, resultados nominal e 
primário, montante da dívida pública, dentre 
outras informações, na forma estabelecida 
pela LRF e se foram elaborados em 
observância ao Manual de Demonstrativos 

ATENDE N/A 
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Fiscais editado pela STN.  
(LC 101/2000, art. 4º, §§ 1º e 2º; e Portaria 
STN nº 637/2012) 

6 LDO – ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
 
Avaliar se a LDO aprovada para o exercício 
continha Anexo de Riscos Fiscais avaliando os 
passivos contingentes e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso esses 
passivos e riscos se concretizassem e se foi 
elaborado em observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado pela STN.  
(LC 101/2000, art. 4º, §3º; e Portaria STN nº 
637/2012) 

ATENDE N/A 

7 LOA – PUBLICAÇÃO 
 
A LOA foi publicada na íntegra (com anexos) 
em Diário Oficial ou sítio eletrônico oficial do 
ente 

ATENDE N/A 

8 LOA COMPATIBILIDADE COM PPA E LDO 
 
Avaliar se os programas de governo, projetos e 
atividades previstos na LOA estiveram 
compatíveis com a LDO e PPA. 
(CRFB/88, art. 165, § 7º.) 

ATENDE N/A 

9 LOA – DEMONSTRATIVO DA 
COMPATIBILIDADE DOS ORÇAMENTOS 
COM OBJETIVOS E METAS DA LRF 
 
Avaliar se o demonstrativo de compatibilidade 
da programação orçamentária com os 
objetivos e metas estabelecidos no Anexo de 
Metas Fiscais, parte integrante da LDO, 
integrou a LOA aprovada para o exercício.  (LC 
101/2000, art. 5º, inciso I.) 

ATENDE N/A 

10 LOA – DEMONSTRATIVO DOS EFEITOS DA 
RENÚNCIA DE RECEITA 
 
Avaliar se o demonstrativo regionalizado do 

ATENDE N/A 
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efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente 
de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia, bem como, das medidas de 
compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado integrou a LOA aprovada para o 
exercício. 
(CRFB/88, art. 165, § 6º, c/c LC 101/2000, 
art. 5º, inciso II.) 

11 LOA – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
Avaliar se a LOA aprovada para o exercício 
contemplou dotação orçamentária para 
reserva de contingência, com forma de 
utilização e montante definidos e compatíveis 
com a LDO.( LC 101/2000, art. 5º, inciso III.) 

ATENDE N/A 

12 LOA – PREVISÃO DE RECURSOS PARA 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
 
Avaliar se houve previsão na LDO e inclusão 
na LOA, de dotação necessária ao pagamento 
de débitos oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios 
judiciários apresentados até 1º de julho, na 
forma do artigo 100 da CRFB/88. 

ATENDE N/A 

13 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “3 - DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: PPA, LDO e LOA”. 
 

4. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 
Base legal: 
 

● arts. 212 e 212-A, CF/88 (MDE e profissionais da educação básica em efetivo 
exercício); 

● art. 70, 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB) 
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● Lei nº 14.113/2020, com alteração dada pela Lei nº 14.276/2021 (FUNDEB) 

● art. 198, § 2º, III, e do art. 77, III, do ADCT (Saúde) 
 

4.1. DA EDUCAÇÃO – (LIMITE) 
 
O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Fundeb é política pública de comando constitucional 
permanente, conforme Emenda Constitucional nº 108/2020. Esta acrescentou o art. 
212-A, que trata da destinação dos recursos à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas 
as disposições citadas nos incisos I a XIII, § § 1º, 2º e 3º. Além disso, vedou o uso dos 
recursos do Fundo e do Salário-Educação ao pagamento de aposentadorias e pensões 
(§ 7º, do art. 212, CF/88), além das vedações previstas no art. 71 da LDB. 
 
Foi escopo do trabalho trilhas de auditoria que tratam: 
 

1. De pagamento de aposentadorias e de pensões com recursos do Fundeb; 
2. Despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive se houve 

pagamento de aposentadorias e de pensões; 
3. Limites constitucionais. 

 
4.1.1. Aplicação do limite mínimo em EDUCAÇÃO (MDE) 
 
Base Legal:  
 

● art. 212, CF/88 (mínimo de 25%) 
 
De acordo com o Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE, apresentado às fls. 601 a 605 da PCA, aponta a 
aplicação de R$ 89.117.032,82, em atenção ao disposto no art. 212, caput, CF/88. 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 LIMITE 
 
Não existem Receitas indevidamente 
alocadas no cálculo de MDE (impacto no 
limite constitucional do art. 212, CF88) 

ATENDE N/A 

2 LIMITE  
 
Não existem Achados relacionados ao 

ATENDE N/A 
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FUNDEB que também comprometem o cálculo 
MDE - art. 212, CF88; 

3 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
4.1.2. Aplicação do limite mínimo de 70% dos recursos do Fundeb na 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
 
Base legal:  
 

● EC 108/20; 

● Lei nº 14.113/20, com redação dada pela Lei nº 14.276/21 
 
OBSERVAÇÃO: As disposições da Lei nº 14.276/21 só entraram em vigor e podem ser 
verificadas para situações a partir de 28 de dezembro de 2021. Antes disso, vale a 
redação original da Lei nº 14.113/20.  

 
1. Folhas de pagamento a partir de 28/12/21: foram considerados como 

profissionais da educação básica os docentes, profissionais no exercício de 
funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio 
técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino 
de educação básica; (Redação dada pela Lei nº 14.276, de 2021).  

 
 
De acordo com o Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE, apresentado às fls. 601 a 605 da PCA, aponta a 
aplicação de percentual de 74%, CUMPRINDO o disposto no art. 212-A, XI, da CF/88, 
redação dada pela EC 108/20 e no art. 26, da Lei nº 14.113/20, observando as alterações 
dispostas na Lei nº 14.276/21. A partir de 28/12/21, na parcela dos 30% (trinta por 
cento) não subvinculada aos profissionais da educação poderão ser remunerados os 
portadores de diploma de curso superior na área de psicologia ou de serviço social, 
desde que integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos (art. 
26-A, com redação dada pela Lei nº 14.276/21). 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 LIMITE  
 

ATENDE N/A 
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Foram efetivados os recolhimentos 
previdenciários, parte servidor e parte 
patronal (quanto à parte do servidor, o não 
recolhimento influencia diretamente no 
percentual mínimo de gastos com 
profissionais da educação básica e em MDE; 

2 OUTROS    

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
4.2. DA SAÚDE – (LIMITE) 
 
4.2.1. Aplicação do Mínimo em SAÚDE (ASPS) 
 
Base legal: 
 

● ADCT, art.198, § 2º, III, e do art. 77, III e § 2º; 

● art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012 
 
 

De acordo com o Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - ASPS apresentado às fls. 580 a 585 da PCA, constata-se a aplicação de 
percentual de 22,24%, CUMPRINDO o disposto o art.198, § 2º, III, e do art. 77, III e § 2º, 
do ADCT, todos da CF/88 c/c art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012.  
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 APRESENTAÇÃO DO RREO – ANEXO 12 
 
Os demonstrativos-padrão foram enviados 
e/ou apresentados in loco;  

ATENDE N/A 

2 LIMITE 
 
Não existem receitas indevidamente alocadas 
no cálculo de ASPS (impacto no limite 
constitucional); 

ATENDE N/A 

3 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 
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4.3. DA DESPESA COM PESSOAL (LIMITE) 
 
4.3.1. Apuração do limite de 54% da RCL com despesa de pessoal do poder 
executivo  
 
Base legal:  
 

● art. 169, CF/88 c/c art. 20, III, ‘b’, da LRF 
 
De acordo com o Relatório da DICREA apresentado às fls. 1417 a 1458 da PCA, que tem 
por base o RGF do 3º quadrimestre/2º Semestre do exercício auditado, constata-se a 
aplicação de percentual de 57,60% com Despesa de Pessoal do Poder Executivo, 
DESCUMPRINDO o disposto no art. 20, III, ‘b’ da LRF. 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 ABRANGÊNCIA 
 
Todas as despesas com pessoal, inclusive 
mão de obra terceirizada que se referem à 
substituição de servidores, foram 
consideradas no cálculo do limite de gastos 
com pessoal previstos na LRF. (art. 18) 

ATENDE N/A 

2 LIMITE PRUDENCIAL – VEDAÇÕES 
 
Se a despesa total com pessoal exceder 95% do 
limite máximo permitido para o Poder, foram 
observadas as medidas restritivas previstas no 
artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da 
LRF. 

NÃO ATENDE 08 

3 EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE – 
PROVIDÊNCIAS / MEDIDAS DE CONTENÇÃO 
 
Se a despesa total com pessoal ultrapassar o 
limite estabelecido no artigo 20 da LRF, foram 
adotadas as medidas saneadoras previstas no 
artigo 23 da LRF (e 169, §§ 3º e 4º da CF/88). 

NÃO ATENDE 09 

4 AUMENTO DESPESAS NOS ÚLTIMOS 180 
DIAS DO FIM DE MANDATO – NULIDADE DO 
ATO 

ATENDE N/A 
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Foram praticados atos que provocaram 
aumento das despesas com pessoal, expedidos 
nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 
mandato do titular do Poder. (art. 21, par. Um., 
LC 101/2000) 

5 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
4.4. DÍVIDA PÚBLICA (LIMITE) 
 
Base legal: 
 

● Art. 31, LC 101/2000; 

● Resolução nº 40/2001 do Senado Federal; 

● Resolução nº 43/2001 do Senado Federal 

● Certidão Plenária de 14/9/2011 – SEI nº 8828/2020 (t.ly/wEBG). 
 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITE NO DECORRER 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – REDUÇÃO 
DO VALOR EXCEDENTE: 
 
A dívida consolidada do Estado/Município 
não ultrapassou o respectivo limite ao final 
de um quadrimestre. Em caso negativo, 
verificar se a mesma foi reconduzida ao seu 
limite até o término dos três quadrimestres 
subsequentes, reduzindo o excedente em 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 
primeiro. (LC 101/2000, art. 31 e Resolução 
nº 40/2001 do Senado Federal.) 

ATENDE N/A 

2 OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA – LIMITE 
 

ATENDE N/A 
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Existindo contratação de operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária no 
exercício, o saldo devedor das operações de 
crédito por antecipação de receita 
orçamentária não excedeu o limite de 7% (sete 
por cento) da receita corrente líquida. 
(Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 
10.) 

3 EVIDENCIAÇÃO NO RGF 
 
A dívida informada pela concessionária é parte 
da Dívida Consolidada do ente, informada no 
RGF, e não consiste em fator de extrapolação 
do limite de 120% da Receita Corrente Líquida 
(Arts. 29, 30 e 59, III, da LRF; art. 3º, Resolução 
nº 40/2001 Senado Federal). 

ATENDE N/A 

4 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “4 - DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS”. 
 

5. DO CONTROLE INTERNO 
 
Base legal: 
 

● arts. 31, 70, caput, e 74, caput e incisos, da Constituição da República; 

● arts. 39 e 45, da Constituição Estadual; 

● arts. 76 a 79, da Lei nº 4.320/64; 

● art. 59, da Lei Complementar nº 101/00; 

● arts. 43 a 47, da Lei nº 2.423/96; 

● art. 215; RITCE; 

● Resolução TCE nº 09/2016. 
 
Mais recentemente, por meio das Emendas Constitucionais nºs 103/19 e 108/20, 
elevou-se a importância de tais regramentos em relação aos regimes próprios de 
previdência social e às metas pertinentes do plano nacional de educação, reforçando, 
por conseguinte, o grau de relevância de seu regular funcionamento.  
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Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 ENVIO DO RELATÓRIO DO CONTROLE 
INTERNO 
 
O Relatório do Controle Interno foi enviado 
no prazo. 

ATENDE N/A 

2 CONTEÚDO DO RELATÓRIO DO CONTROLE 
INTERNO 
 
O Relatório de Controle Interno encaminhado 
apresenta os conteúdos mínimos prescritos 
pelo Tribunal (art .215, RITCE) 

ATENDE N/A 

3 IRREGULARIDADES 
 
Eventuais irregularidades passíveis de 
desaprovação da gestão foram apresentadas 
no Relatório do Controle Interno; 

ATENDE N/A 

4 DESEMPENHO DO CONTROLE INTERNO 
 
O Controle Interno, se instituído, desempenha 
de forma efetiva suas funções constitucionais e 
legais. 

ATENDE N/A 

5 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
5.1. DA ESTRUTURA DO CONTROLE INTERNO 
 

Itens de Análise Informação 

1 Lei do Controle Interno (Criação, competências 
dos cargos e requisitos de investidura) 

Lei Municipal nº 580/2013 

2 Quadro de servidores do controle interno Apenas 01 servidor 

3 Estrutura do Controle Interno Possui sala própria; possui 
equipamentos adequados 
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4 Instrumentos de controle normatizados – 
padronização de procedimentos existentes 

Possui, pouco eficiente 

5 Principais áreas de atuação no exercício 
(tesouraria/financeiro, recursos humanos, 
contabilidade, almoxarifado, licitações e 
contratos, etc)   

Tesouraria/financeiro, 
recursos humanos, 
contabilidade, 
almoxarifado, licitações e 
contratos 

6 Cursos/treinamentos realizados para os quadros 
funcionais do CI 

Há treinamento apenas 
aleatórios e esparsos 

7 Principais relatórios de auditoria e demais 
recomendações emitidos no exercício 

Relatórios elaborados pelo 
controlador interno  

8 Houve comunicação de irregularidade ao TCE? Não 

 

OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas 
impropriedades/irregularidades que envolvem o item “5. DO CONTROLE INTERNO”. 
 
 

CAPÍTULO III – ANÁLISE DAS CONTAS DE GESTÃO 
 
 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 
 
6.1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
6.1.1. Documentação encaminhada na PCA  
 
Foi verificado que os documentos que compõem a Prestação de Contas Anual 
CONTEMPLAM todas as informações e anexos exigidos na Resolução nº 27/2013 - TCE 
AM. 
 

Documento Fls. 

1 – Sumário da documentação acostada, com indicação do número 
da página de cada item relacionado a Resolução nº 27/2013-
TCE/AM 

- 
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2– Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas à Câmara 
Municipal, assinado pelo Prefeito, com o comprovante de 
recebimento pela Câmara, contendo: a) nome; b) endereço 
residencial e funcional atualizados; c)RG; d) CPF; e) período de 
gestão; f) termo de posse; g) e-mail institucional e pessoal. 

2 

3 – Relatório circunstanciado das atividades econômicas e 
financeiras do exercício a que se referirem; 

1399/1413 

4- Demonstração da Receita e da Despesa segundo as categorias 
econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64); 

540 

5- Discriminação da Receita Geral e da Despesa Geral de cada Órgão 
do Governo ou Unidade Administrativa (Anexos 2, 3 e 4 da Lei nº 
4.320/64); 

692/762 

6- Programa de Trabalho (Anexo 6 da Lei nº 4.320/64); 868/891 

7- demonstrativo de funções, programas e subprogramas por 
projetos e atividades (Anexo 7 da Lei n° 4.320/64); 

568/590 

8- demonstrativo das despesas por funções, programas e 
subprogramas, conforme o vínculo com os recursos (Anexo 8 da Lei 
n° 4.320/64); 

688/691 

9- demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo 9 da Lei 
n° 4.320/64); 

547/548 

10- comparativo da receita orçada com a arrecadada /Anexo 10 da 
Lei n° 4.320/64) 

26/311 

11- comparativo da despesa autorizada com a realizada (Anexo 11 
da Lei n° 4.320/64); 

15/25 

12- balanço orçamentário (Anexo 12 da Lei n° 4.320/64); 8/9 

13- balanço financeiro (Anexo 13 da Lei n° 4.320/64); 4/5 
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14- balanço patrimonial (Anexo 14 da Lei n° 4.320/64); 10/13 

15- demonstração das variações patrimoniais (Anexo 15 da Lei n° 
4.320/64); 

541/543 

16- demonstração da dívida fundada interna (Anexo 16 da Lei n° 
4.320/64); 

551 

17- demonstração da dívida flutuante (Anexo 17 da Lei n° 
4.320/64); 

549/550 

18- demonstração dos fluxos de caixa (Anexo 18 da Lei n° 4.320/64, 
criado pela Portaria STN n° 749/09); 

544/546 

19- cópia do balanço patrimonial do exercício anterior; 10/13 

20- cópia do balanço financeiro do exercício anterior; 6/7 

21- termo de conferência de caixa no último dia útil do mês de 
dezembro, assinado pelo Tesoureiro, Secretário de Finanças e pelo 
Prefeito; 

1415 

22- relação analítica dos empenhos inscritos em Restos a Pagar, por 
exercício e por credor, identificando os valores processados e os 
não processados, devendo ser discriminados por natureza de 
despesas e fonte de recursos, separando, quando do último ano de 
mandato, os contraídos no primeiro quadrimestre e nos dois 
últimos quadrimestres e os referentes à saúde (segregar em 
empenhos de recursos próprios, de recursos do SUS e de outros 
recursos), conforme Anexo I da Resolução 27/2013 

1096/1125 

23- relação analítica dos empenhos inscritos em Restos a Pagar em 
anos anteriores, processados e não processados, cancelados no 
exercício; 

895/904 

24- demonstrativo dos Créditos Adicionais Suplementares, 
Especiais e Extraordinários, abertos no exercício, especificando o 
número das leis autorizativas e decretos de abertura, data, valor e 

1093/1095 
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fonte de recursos; 

25- relação de bens móveis, imóveis, de natureza industrial e ações, 
adquiridos até o exercício anterior; 

908/1068 

26- – relação de bens móveis, imóveis, de natureza industrial e 
ações, adquiridos no exercício; 

1069/1092 

27- inventário do estoque de materiais existentes, no final do 
exercício, devendo o controle de entrada e saída dos mesmos estar 
disponível para fiscalização; 

767/788 

28- comprovação de que as Contas Anuais do Chefe do Poder 
Executivo, em cada exercício, ficaram à disposição de qualquer 
contribuinte durante sessenta dias, a contar da data de publicação 
do  balanço em cada órgão oficial, na forma do art. 31, §3°, da 
Constituição da República de 1988 e do art. 126, §§ 1o e 2o, da 
Constituição do Estado do Amazonas; 

32 

29- comprovação de que as Contas Anuais foram apresentadas aos 
Poderes Executivos da União e do Estado, conforme exigência do 
art.51, § 1o, inciso I, da Lei Complementar n° 101/2000; 

33 

30- Atas de Audiências Públicas realizadas até o final de maio, 
setembro e fevereiro, conforme determina o art. 9o, § 4o, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000); 

826/853 

31- demonstrativo mensal do quantitativo de servidores admitidos 
no exercício a que se refere a prestação de contas, informando a 
forma de provimento e o número e data do ofício de 
encaminhamento do processo de admissão ao TCEAM; 

606/686 

32- lei de fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais, e respectivas alterações; 

790/791 
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33- relação dos precatórios pendentes de pagamento e os que foram 
pagos no exercício, da qual conste: ação de origem, beneficiário, 
valor e data do pagamento (caso tenha ocorrido), saldo no início e 
no final do exercício; 

1397/1398 

34- demonstrativo de transferências voluntárias firmadas e/ou 
vigentes no exercício, conforme tabela constante no Anexo II desta 
Resolução; 

591/600 

35- demonstrativo das licitações realizadas pelas Unidades 
Orçamentárias no período, conforme tabelas constantes nos Anexos 
III e IV desta Resolução; 

552/579 

36- Demonstrativo dos contratos e aditivos firmados pelas 
Unidades Orçamentárias, conforme tabela constante no Anexo V 
desta Resolução; 

1126/1132 

37- relação dos adiantamentos concedidos no exercício e respectiva 
situação da prestação de contas; 

907 

38- relação das obras concluídas, paralisadas e em andamento; 905/906 

39- relação dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa Tributária e 
Não Tributária, assim como o valor devido por cada; 

1136/1396 

40- decretos de contingenciamento (limitação de empenho); 539 

41- cópia legível de extratos dos saldos bancários do último dia útil 
do mês de dezembro, acompanhados das conciliações e, se for o 
caso, complementadas pelos extratos dos meses do exercício 
subseqüente em que ocorreu o desconto dos cheques emitidos; 

35/517 

42- demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à 
Câmara Municipal, com valores e datas mês a mês; 

687 

43- cópias dos recibos de depósitos bancários ou documentos 
equivalentes referentes aos repasses de duodécimos feitos à 
Câmara; 

518/534 
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44- rol dos responsáveis ou ordenadores de despesas e substitutos, 
responsáveis pelo controle interno, tesouraria almoxarifado, 
patrimônio, comissão de licitação, fundos especiais e pelas áreas de 
Saúde e Educação, com os respectivos períodos de gestão, 
afastamentos e substituições 

14-1414 

45- identificação do contador responsável, constando nome, RG, 
CPF, endereço residencial/comercial, e-mail, CRC e DHP; 

14-535 

46- demonstrativo das receitas e despesas com serviços públicos de 
saúde, especificando o percentual aplicado anualmente; 

580/585 

47- demonstrativos de que tratam os incisos I a XI do art. 1o, da 
Resolução TCE n° 11/2012 (Recursos relacionados à Educação), 
qual sejam: 
 a) norma instituidora do Conselho do FUNDEB, bem como Parecer 
e Relatório;     
b) norma instituidora do Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Básica;   
c) termo de convênio e respectiva Lei autorizadora da 
municipalização, parcial ou total, do ensino, se for o caso (art. 18 da 
Lei Federal n° 11.494/07);            
d) declaração fornecida pelo Prefeito Municipal, atestando o 
cumprimento do estatuído pelo art. 165, § 3o, da Constituição 
Federal;                  
e) demonstrativo anual das despesas aplicadas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino detalhado por função, subfunção e 
programa, em nível de projeto/atividade, elemento de despesa e 
fonte de recursos, com a indicação individualizada dos casos 
previstos nos incisos do art. 70 da Lei Federal n° 9.394/96;        
f) quadro demonstrativo da apuração da receita para aplicação na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, com respectivo limite 
mínimo calculado – art. 212 da Constituição Federal;            
g) quadro demonstrativo das receitas e despesas do FUNDEB;                  
h) extratos das contas bancárias mantidas pelo Município e 
vinculadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
compreendida a conta recebedora dos recursos repassados pelo 
FUNDEB e da conta ou contas destinadas a dar cumprimento ao que 
preceitua o art. 17 da Lei Federal n° 11.494/07, relativamente ao 
mês de dezembro do respectivo exercício de competência, bem 
como daquelas destinadas à execução de convênios/ajustes ou 
auxílios; 
i) relação de todos os contratos vigentes no exercício custeados com 

a)  792/802; 

b)  803/825; 

c)  1416; 

d)  536/538; 

e) 601/605; 

f)  892; 

g) 893/894; 

h) 763/766; 

i) 1133/1135; 

j) 1099/1113; 

k) 3.  
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recursos do FUNDEB, inclusive termos aditivos, mesmo que 
celebrados em exercícios anteriores, contendo, as seguintes 
informações: n° do contrato/ano, data da celebração, data da 
publicação, prazo de vigência, valor, n°s das Notas de Empenho, 
objeto resumido, credor com CNPJ ou CPF, n° e modalidade da 
licitação ou dispensa/inexigibilidade ao qual se vincula e valor 
anulado, se for o caso;                   
j) relação de inscrição em restos a pagar de recurso do FUNDEB, por 
exercício, contendo, as seguintes informações: n° e data de emissão 
da Nota de Empenho, credor com CNPJ ou CPF, fonte de recursos, 
natureza da despesa, processados, não processados e saldo;  
k) Balanço Financeiro do FUNDEB. 

48- relatório e certificado de auditoria, com parecer de dirigentes 
do órgão de controle interno, que consignará qualquer 
irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as medidas 
adotadas para corrigir as faltas encontradas; 

867 

Tabela de acordo com o conteúdo constante da Resolução nº 27/2013-TCE AM 
 
 
6.1.2. Preenchimento no E-Contas dos Questionários do Índice de Efetividade da 
Gestão Municipal - IEGM 
 
Base legal:  
 

● Resolução Nº 3/2019 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 ÍNDICE DE EDUCAÇÃO 
 
O questionário do Índice Municipal de 
Educação foi preenchido, dentro do prazo, no 
E-Contas 

ATENDE N/A 

2 ÍNDICE DE SAÚDE 
 
O questionário do Índice Municipal de Saúde 
foi preenchido, dentro do prazo, no E-Contas 

ATENDE N/A 

3 ÍNDICE DE PLANEJAMENTO 
 

ATENDE N/A 
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O questionário do Índice Municipal de 
Planejamento foi preenchido, dentro do prazo, 
no E-Contas 

4 ÍNDICE DE GESTÃO FISCAL 
 
O questionário do Índice Municipal de Gestão 
Fiscal foi preenchido, dentro do prazo, no E-
Contas 

ATENDE N/A 

5 ÍNDICE DE MEIO AMBIENTE 
 
O questionário do Índice Municipal de Meio 
Ambiente foi preenchido, dentro do prazo, no 
E-Contas 

ATENDE N/A 

6 ÍNDICE DE CIDADES PROTEGIDAS 
 
O questionário do Índice Municipal de Cidades 
Protegidas foi preenchido, dentro do prazo, no 
E-Contas 

ATENDE N/A 

7 ÍNDICE DE GOVERNANÇA DE TI 
 
O questionário do Índice Municipal de 
Governança de TI foi preenchido, dentro do 
prazo, no E-Contas  
 

ATENDE N/A 

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
6.2. DO ENVIO DA DECLARAÇÃO DE CONTAS ANUAIS (DCA) AO PODER EXECUTIVO 
DA UNIÃO, VIA SICONFI  
 
Base legal: 
 

● LC n.º 101/2000, art. 51, §1º, I; 

● Portaria STN 642/2019, arts. 3º, I e 4º, §3º, I; 
 

Site para consulta:  
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/consulta_finbra/finbra_list.jsf  

 
A DECLARAÇÃO DE CONTAS ANUAIS FOI apresentada ao Poder Executivo da União e 
do Estado até a data de 30 de abril.  
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6.3. DO ENVIO DA MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS (MSC) AO PODER EXECUTIVO 
DA UNIÃO, VIA SICONFI 
 
Base legal: 
 

● LRF, art. 48, §2º; 

● Portaria STN 642/2019, arts. 3º, VI e 8º, §2º 
 

Site para consulta:  
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/consulta_msc/consulta_msc_list.
jsf  

 
A MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS (MSC) FOI encaminhada à Secretaria do Tesouro 
Nacional, em periodicidade mensal, no prazo e na forma do normativo de referência.  
 
6.4. DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 
 
É função do controle externo, atestar a guarda e o legal emprego dos dinheiros 

públicos. Nesse sentido são os art. 70, parágrafo único, da CR/88; art. 39 a 45, §§ e 

incisos respectivos, da CE/89 c/c art. 81, 83 e 85 da Lei 4.320/64, assim como as 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

Por conseguinte, a Comissão elucidou as seguintes questões: 

 

● A informação contábil dos valores em banco É fidedigna; 

● As pendências constantes no demonstrativo de conciliação bancária NÃO são 

decorrentes de omissões e/ou erros de registro contábeis; 

● NÃO HÁ pendências, irregularidades, impropriedades ou falhas de controle 

interno. 

 

6.5. DOS REGISTROS CONTÁBEIS 
 
Base legal: 
 

● Lei nº 4.320/1964; 

● MCASP; 
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Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 REGISTRO CONTÁBIL DE DÍVIDA 
CONTRATUAL (ENERGIA ELÉTRICA) 
 
A dívida informada pela concessionária está 
corretamente evidenciada no Passivo do 
Balanço Patrimonial do ente (Arts. 83 a 106, 
Lei nº 4320/64) 

ATENDE N/A 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO”. 

 
7. DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO 
 
Base legal: 
 

● Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação; 

● arts. 48, 48-A, 49, 52 a 58 da Lei Complementar nº 101/2000-LRF exige 
transparência na gestão fiscal. 

● Lei Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 24/2000 e Resolução TCE nº 13/2015. 

● Resolução n° 15/2013, alterada pela Resolução n° 24/2013 inciso III do art 4º. 
 
7.1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL (VIA SISTEMA E-CONTAS) 
 
Os balancetes mensais da Prefeitura Municipal de Parintins/AM, referentes ao período 
de janeiro a dezembro de 2022, foram encaminhados a esta Corte de Contas, via 
sistema e-Contas, FORA do prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 06/1991, art. 
15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 e 
Resolução TCE nº 13/2015, conforme quadro demonstrativo abaixo:  
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Metodologia: captura de informações no E-Contas.  
 
 

Itens de Análise Base Legal Atende ou Não 
Atende 

Nº do 
Achado (se 

cabível) 

1 ENVIO DO RREO AO TCE 
 
O RREO foi enviado ao TCE 
completo e no prazo 
(Relatório da DICREA); 

Resolução n° 
15/2013, 
alterada pela 
Resolução n° 
24/2013 
inciso III do 
art 4º. 

NÃO ATENDE 
(entregue fora 

do prazo) 

- 

2 ENVIO DO RGF AO TCE 
 
O RGF foi enviado ao TCE 
completo e no prazo 
(Relatório da DICREA); 

Resolução n° 
15/2013, 
alterada pela 
Resolução n° 
24/2013 
inciso III do 

NÃO ATENDE 
(entregue fora 

do prazo) 

- 
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art 4º. 

3 ENVIO DE DADOS DE 
RECEITAS AO TCE 
 
Os dados de receitas foram 
enviados completos e no 
prazo; 

Lei 
Complementar 
nº 06/1991, 
art. 15, c/c o 
art. 20, inciso 
II, com nova 
redação dada 
pela Lei 
Complementar 
nº 24/2000 e 
Resolução TCE 
nº 13/2015.  

ATENDE N/A 

4 ENVIO DE DADOS DE 
DESPESAS AO TCE 
 
Os dados de despesas foram 
enviados completos e no 
prazo; 

Lei 
Complementar 
nº 06/1991, 
art. 15, c/c o 
art. 20, inciso 
II, com nova 
redação dada 
pela Lei 
Complementar 
nº 24/2000 e 
Resolução TCE 
nº 13/2015. 

ATENDE N/A 

5 ENVIO DE DADOS DE 
LICITAÇÕES AO TCE 
 
Os dados de licitações e 
contratos foram enviados 
completos e no prazo; 

Lei 
Complementar 
nº 06/1991, 
art. 15, c/c o 
art. 20, inciso 
II, com nova 
redação dada 
pela Lei 
Complementar 
nº 24/2000 e 
Resolução TCE 
nº 13/2015. 

ATENDE N/A 

6 ENVIO DE DADOS DE FOLHA 
DE PAGAMENTO AO TCE 
 
Os dados sobre a folha de 

Lei 
Complementar 
nº 06/1991, 
art. 15, c/c o 

NÃO ATENDE 
(entregue fora 

do prazo) 

- 
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pagamento foram enviados 
completos e no prazo; 

art. 20, inciso 
II, com nova 
redação dada 
pela Lei 
Complementar 
nº 24/2000 e 
Resolução TCE 
nº 13/2015. 

7 ADOÇÃO DE SISTEMA 
INTEGRADO 
 
O ente adota sistema 
integrado de administração 
financeira e controle 

Art. 48, §1º, 
III, da LRF 

ATENDE 
PARCIALMENTE 

N/A 

8 OUTROS    

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “7. DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO”. 
 

8. DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  
 
O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Fundeb é política pública de comando constitucional 
permanente, conforme Emenda Constitucional nº 108/2020. Esta acrescentou o art. 
212-A, que trata da destinação dos recursos à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas 
as disposições citadas nos incisos I a XIII, § § 1º, 2º e 3º. Além disso, vedou o uso dos 
recursos do Fundo e do Salário-Educação ao pagamento de aposentadorias e pensões 
(§ 7º, do art. 212, CF/88), além das vedações previstas no art. 71 da LDB. 
 
Foi escopo do trabalho trilhas de auditoria que tratam: 
 

1. De pagamento de aposentadorias e de pensões com recursos do Fundeb; 
2. Despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive se houve 

pagamento de aposentadorias e de pensões; 
 
8.1. DAS DESPESAS DE EDUCAÇÃO (MDE e FUNDEB) - PERTINÊNCIA 
 
Base Legal:  
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● Art. 212, CF/88 

● EC 108/20; 

● Lei nº 14.113/20, com redação dada pela Lei nº 14.276/21 
 
 
OBSERVAÇÃO: As disposições da Lei nº 14.276/21 só entraram em vigor e podem ser 
verificadas para situações a partir de 28 de dezembro de 2021. Antes disso, vale a 
redação original da Lei nº 14.113/20.  

 
2. Folhas de pagamento a partir de 28/12/21: foi considerado como 

profissionais da educação básica os docentes, profissionais no exercício de 
funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio 
técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino 
de educação básica; (Redação dada pela Lei nº 14.276, de 2021).  

 
8.2. DA CONTA ÚNICA DO FUNDEB 

 
Base Legal:  
 

● Lei nº 14.113/20, com redação dada pela Lei nº 14.276/21 

● Portaria nº FNDE 807/22 
 
Os recursos do FUNDEB devem ser movimentados em conta única e específica, gerida 
pelo Banco do Brasil ou Caixa Econômica, sendo irregular a transferência para outras 
contas, como para a conta geral da Prefeitura. Exceção é o caso de conta-folha, ou seja, 
feita com a finalidade específica para pagamento de salários, de vencimentos e de 
benefícios aos profissionais da educação. Neste caso a conta pode ser gerida por outra 
instituição financeira, mas também deve ser específica do FUNDEB, não podendo ser a 
mesma conta em que são processados os pagamentos de folha de outras Secretarias ou 
do Município como um todo, por exemplo. 
 
8.3. DO FUNDEF 
 
Base Legal:  
 

● Lei nº 14.113/20, atualizada pela Lei nº 14.325/22 
 
Alguns Municípios receberam pagamentos de precatórios do FUNDEF. Estes recursos 
devem ser aplicadas na educação e obedecer os mesmos critérios de finalidade da 
legislação vigente à época. 
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8.4. DO SIOPE 

 
Base Legal:  
 

● Lei nº 14.113/20, com redação dada pela Lei nº 14.276/21 

● Portaria nº FNDE 807/22 
 
O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE - é um 
sistema eletrônico operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, instituído para coleta, processamento, disseminação e acesso público 
às informações referentes aos orçamentos de educação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, sem prejuízo das atribuições próprias dos Poderes 
Legislativos e dos Tribunais de Contas. 
 
O principal objetivo do SIOPE é levar ao conhecimento da sociedade o quanto as três 
esferas de governo investem efetivamente em educação no Brasil, fortalecendo, assim, 
os mecanismos de controle social dos gastos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. Dessa forma, este sistema contribui para garantir maior efetividade e eficácia 
das despesas públicas em educação e, em última instância, para a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados à sociedade pelo Estado.4 
 
Cite-se que a nova Lei do FUNDEB (Lei n º 14.113/20) estipulou que o SIOPE deve ser 
utilizado como ponto de partida para aferir o cumprimento dos limites mínimos de 
gastos com MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino). O TCE/AM desenvolveu 
um módulo que integra o e-contas com o SIOPE, de modo que este somente é alimentado 
se os dados tiverem correspondência. 
 
Além disto, a Portaria nº FNDE 807/22 determina a informação de dados específicos no 
SIOPE. 

 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 PERTINÊNCIA  
 
Não existem despesas estranhas à 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
(ofensa ao Fundeb - art. 25, da Lei nº 
14.113/2020 c/c arts. 70 e 71, da Lei nº 
9.394/96), inclusive se houve pagamento 
de aposentadorias e de pensões. 

ATENDE N/A 

                                                           
4
 https://www.fnde.gov.br/siope/o_que_e.jsp 
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2 PERTINÊNCIA  
 
Não existem profissionais estranhos à 
educação básica nas folhas do Fundeb 70% - 
(ofensa ao art. 212-A, XI, da CF88 c/c art. 26, 
da Lei nº 14.113/20); 

ATENDE N/A 

3 PERTINÊNCIA 
 
Não existem despesas estranhas à educação 
básica nas folhas do Fundeb 30% (ofensa ao 
art. 212-A, XI, da CF88 c/c art. 26-A, da Lei 
nº 14.113/20, com redação dada pela Lei nº 
14.276/21). A partir de 28/12/21; 

ATENDE N/A 

4 CONTA ÚNICA DO FUNDEB 
 
A titularidade da(s) conta(s) corrente(s)do 
Fundeb é da Secretaria de Educação ou órgão 
equivalente, inclusive com CNPJ próprio 
(diverso do CNPJ da Prefeitura)5 (§ 5º do art. 
69, da Lei nº 9.394/96 c/c art. 20 e 21, caput e 
§ 7º da Lei 14.113/20, art. 2º da Portaria nº 
FNDE 807/22); 
 
Observar lista (Anexo I do link 
https://drive.google.com/file/d/14dUOY4d3
SXvPj1mRhdDIwQkYDd960fiG/view?usp=sha
ring ) – Fonte: Sistema SINAPSE/TCU 

ATENDE N/A 

5 CONTA ÚNICA DO FUNDEB 
 
Não existe movimentação de recursos do 
Fundeb em contas corrente(s) de instituições 
financeiras diversas do Banco do Brasil e da 
Caixa Econômica (com exceção de 
transferência para conta-folha, para 
pagamento de salários, de vencimentos e de 
benefícios de qualquer natureza aos 
profissionais da educação em efetivo exercício 
-§ 9º do art. 21 da Lei nº 14.113/20 c/c art. 
1º, § 1º da Portaria nº FNDE 807/22); 

ATENDE N/A 

                                                           
5
 7Caso a titularidade da conta esteja em nome do Fundo de Educação, a equipe de fiscalização deve avaliar se 

tal ent8idade cumpriu os requisitos legais.  
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https://drive.google.com/file/d/14dUOY4d3SXvPj1mRhdDIwQkYDd960fiG/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/14dUOY4d3SXvPj1mRhdDIwQkYDd960fiG/view?usp=sharing
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Observação: em caso de transferência de 
recursos para as contas diversas do BB e da 
CEF, o montante deve ser o estritamente 
necessário para o processamento do 
pagamento da folha de salários, de 
vencimentos e de benefícios de qualquer 
natureza aos profissionais da educação básica 
em efetivo exercício. 

6 CONTA ÚNICA DO FUNDEB 
 
As contas-folha geridas por outra instituição 
financeira que não o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica para a finalidade citada no item 
anterior são únicas e específicas do Fundeb. ? 
(§§ 9º e 10 do art. 21 e caput do art. 47-A, da 
Lei nº 14.113/20, atualizada pela Lei nº 
14.711/23, e art. 1º, §2º, II, da Portaria nº 
FNDE 807/22.) 
 

ATENDE N/A 

7 FUNDEF 
 
Caso o ente governamental tenha recebido 
recursos extraordinários dos precatórios do 
Fundef, foram seguidos os mesmos critérios 
acima citados, ou seja, movimentação em 
contas específicas da Secretaria de Educação.  
 
Precatórios do Fundef6 - Anexo II do link 
https://drive.google.com/file/d/14dUOY4d3
SXvPj1mRhdDIwQkYDd960fiG/view?usp=sha
ring ) – Municípios que receberam recursos 

ATENDE N/A 

8 FUNDEF 
 
Caso o ente governamental tenha recebido 
recursos extraordinários dos precatórios do 
Fundef, a aplicação dos recursos observou os 
mesmos critérios de finalidade. (art. 47-A, da 
Lei nº 14.113/20, atualizada pela Lei nº 
14.325/22). 

ATENDE N/A 

                                                           
6
 Painel do TCU - https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=707445:12:114562815498375::NO:::  
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Observação: a aplicação dos recursos dos 
precatórios do Fundef deve observar a regra 
de aplicação anterior, da época de sua 
vigência. Observar também os critérios de 
rateio do §§ 1º e 2º do art. 47-A, da Lei nº 
14.113/20.  
 

9 CONTA ÚNICA DO FUNDEB 
 
A movimentação de recursos do Fundeb é 
realizada pelo Secretário de Educação ou 
dirigente máximo do órgão de educação ou 
por um deles em conjunto com o Chefe do 
Poder Executivo local? (§ 5º do art. 69, da Lei 
nº 9.394/96 c/c art. 21, § 7º da Lei 14.113/20 
e art. 2º, § 3º da Portaria nº FNDE 807/22.) 

ATENDE N/A 

10 SIOPE 
 
Os dados informados no anexo VIII do RREO 
estão validados no SIOPE, considerando que o 
Município alimentou as competências de 
2022 (com a implementação do Módulo de 
Controle Externo, que faz uma integração 
entre e-contas e SIOPE, este último só 
consegue ser alimentado se as informações 
corresponderem ao informado ao e-contas - 
art. 13, §5º da Lei nº 14.113/20); 

ATENDE N/A 

11 SIOPE 
 
O órgão gestor dos recursos da educação 
declarou no SIOPE os dados do domicílio 
bancário onde é mantida a conta-corrente 
destinada ao pagamento de salários, de 
vencimentos e de benefícios de qualquer 
natureza aos profissionais da educação básica 
em efetivo exercício (Art. 17, I, da Portaria nº 
FNDE 807/22); 

ATENDE N/A 

12 SIOPE 
 
O órgão gestor dos recursos da educação 

ATENDE N/A 
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declarou no SIOPE os dados do domicílio 
bancário onde é mantida a conta-corrente 
destinada à movimentação dos recursos 
recebidos em decorrência de decisões 
judiciais (precatórios) relativas ao cálculo do 
valor anual por aluno para a distribuição dos 
recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério (Fundef) (Art. 
17, II, da Portaria nº FNDE 807/22). 

13 Piso Salarial (incluído pelo Auditor 
Responsável)  
 
Verificação do cumprimento do Piso salarial 
do Magistério  
 
Incluído no Tópico 9 - ÁREA DE PESSOAL 
 
Responsável: Natã Consentins Henzel 

Ver tópico 
Área de 
Pessoal 

- 

14 FUNDEB 70% (alterado pelo Auditor 
Responsável) 
 
Cumprimento da aplicação mínima de 60% 
com Profissionais do Magistério {art. 26, da 
Lei nº 14.113/20} 
 
Incluído no Tópico 9 - ÁREA DE PESSOAL 
 
Responsável: Natã Consentins Henzel 

Ver tópico 
Área de 
Pessoal 

- 

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
(*) Referente aos itens da Área de Pessoal, o presente Quadro foi alterado pelo auditor responsável pela 
área em função do Mapa de Objetos e Achados por Exercício e Gestão por ele utilizada. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “8. DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO”. 
 
 

9. DA GESTÃO DA SAÚDE  
 
9.1. DA PERTINÊNCIA NA APLICAÇÃO DAS DESPESAS DE SAÚDE 
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Base legal: 
 

● ADCT, art.198, § 2º, III, e do art. 77, III e § 2º; 

● art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 PERTINÊNCIA 
 
Não existem despesas estranhas às ações e 
serviços públicos de saúde (ofensa aos arts. 3º 
e 4º da Lei Complementar 141/2021); 

ATENDE N/A 

2 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
9.2. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Prestação/Tomada de Contas do FMS (caso exista UG) – NÃO EXISTE UG. 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO 
 
O Fundo Municipal de Saúde – FMS é 
regulamentado pela Lei Municipal; 

ATENDE N/A 

2 RECURSOS APLICADOS PELO FMS 
 
Todos os recursos da Saúde, os próprios e os 
recebidos da União e do Estado, são aplicados 
por meio do FMS, como determina o art. 77, § 
3°, ADCT da CF88; 

ATENDE N/A 

3 CONTAS ESPECÍFICAS DO FMS 
 
O FMS dispõe de contas específicas 
movimentadas pelo Secretário ou Diretor 
Municipal de Saúde, tal qual determina o art. 
32, § 2°, da Lei n° 8.080/1990; 

NÃO ATENDE - 
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4 ORDENADOR DE DESPESAS 
 
O Secretário ou Diretor de Saúde é ordenador 
de despesas do Fundo Municipal de Saúde, 
nos termos do art. 9º, III, da Lei Federal nº 
8.080/1990; 

NÃO ATENDE - 

5 DADOS NO SIOPS 
 
O preenchimento dos dados orçamentários no 
Sistema de Informação sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde - SIOPS7, relativos ao 6º 
bimestre do exercício auditado foi realizado 
até a data de 30 de janeiro, conforme art. 52 
da LC nº 101, de 2000. 

NÃO ATENDE - 

6 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 

OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “9. DA GESTÃO DA SAÚDE”. 

 

10. DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  
 
Base legal: 
 

● Art. 40, CR88; 

● Lei nº 9717/1998; 

● Portaria MPS 402/2008; 

● Resolução nº 05/2018-ATRICON, ITEM 24,’ m’; 
 
10.1. DO RPPS 

 
PCA do RPPS – NÃO EXISTE UG. 
 

Itens de Análise Atende ou Nº do Achado 

                                                           
7
 Acessar http://siops.datasus.gov.br/consleirespfiscal.php 
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Não Atende (se cabível) 

1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA (RES. 05/2018-ATRICON) 
 
Foi constatada a existência do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP 

- - 

2 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (RPPS) 
- RETENÇÃO/REPASSE E PAGAMENTO DA 
PARTE PATRONAL/PARCELAMENTOS (RES. 
05/2018-ATRICON) 
 
Foi constatada a adimplência mensal dos 
parcelamentos e contribuições 
previdenciárias dos servidores, inativos e 
pensionistas, e aquelas a cargo do Ente 
Federativo (contribuição normal e 
suplementar); 

- - 

3 EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL (RES. 
05/2018-ATRICON) 
 
 
Foi constatada a implementação e efetividade 
do Plano de Amortização do Déficit Atuarial, 
quando houver, utilizando como referência o 
Indicador de Situação Previdenciária para a 
definição dos RPPS a serem avaliados nas 
Contas de Governo; 

- - 

4 ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO – FIXAÇÃO 
 
As alíquotas de contribuição vigentes na 
legislação local estão compatíveis com a 
legislação previdenciária (CF/88, art. 40,LRF, 
art. 69. Lei 9717/1998, arts. 1º e 3º.) 

- - 

5 CONTROLE INFORMATIZADO E 
INDIVIDUALIZADO DAS CONTRIBUIÇÕES 
DOS SERVIDORES DO ENTE 
 
O ente federativo mantem registro 
individualizado dos segurados do RPPS, 
contendo as informações mínimas exigidas 

- - 
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pelo Ministério da Previdência Social (Lei 
9717/1998, art. 1º, VII. Portaria MPS 
402/2008, art. 18) 

6 DISPONIBILIZAÇÃO DO REGISTRO 
INDIVIDUALIZADO AO SEGURADO 
 
Ente federativo disponibiliza aos seus 
segurados as informações constantes de seu 
registro individualizado. (Lei 9717/1998, art. 
1º, VII. Portaria MPS 402/2008, art. 18) 

- - 

7 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
 
10.2. DAS OBRIGAÇÕES COM O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (RGPS) 
RETENÇÃO/REPASSE E PAGAMENTO DA 
PARTE PATRONA OU DE PARCELAMENTOS 
(RES. 05/2018-ATRICON) 
 
Foi constatada a adimplência mensal dos 
parcelamentos e contribuições 
previdenciárias dos servidores ativos e 
aquelas a cargo do Ente Federativo ao 
Regime Geral de Previdência Social (INSS); 

NÃO ATENDE 10 

2 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
Nota: detalhar meses de não recolhimento de contribuições previdenciárias (parte servidor e parte 
patronal). Identificar por quais centros de custos os recolhimentos são realizados (recursos próprios, Fundeb 
60% e Fundeb 40%, por exemplo). 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “10. DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA”. 
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11. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS SEM LICITAÇÃO 
 
O processo licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 (nova lei de 
licitações), Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/02, Decreto 
nº 3555/00, Decreto 10.024/2019, LC 123/06 (alterado pela LC 147/2014 e outras 
normas infralegais;  
 
OBSERVAÇÃO: A Comissão de Inspeção atentou se os Processos Licitatórios foram 
formalizados pela Lei nº 8.666/93 ou sob a égide da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações). 
 
Outras normas correlatas a Licitações e Contratos: 
 

▪  Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal: observar em especial os artigos 
4º, 15, 16, 17 e 42);  

▪  Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa)  

▪  Lei 1.079/1950 (Crimes de Responsabilidade na Gestão Pública);  

▪  Decreto-Lei 201/1967 (Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores);  

▪  Decreto 7892/2013 (alterado pelo Decreto 9488/2018 – Regulamenta o SRP);  

▪  Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios); Lei 4320/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro). Por força de dispositivo constitucional, esse 
procedimento administrativo tem por finalidade selecionar a proposta mais 
vantajosa para as contratações do interesse da administração pública. 

 
Metodologia:  
 
A metodologia de Auditagem foi a amostragem, sendo que, dentro do universo dos 
processos licitatórios e contratações diretas, a escolha foi ALEATÓRIA observados, 
todavia, os critérios de risco, materialidade e relevância determinados pela comissão. 
 
Materialidade, risco e relevância: 
 
A comissão selecionou em sua amostra processos de contratação dos quais houve 
expressiva execução financeira (pagamento) no exercício auditado e/ou alto potencial 
de risco e relevância, para fins de exame da conformidade das respectivas execuções 
contratuais na seção seguinte. 
 
Fonte de Recurso: 
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Na definição da amostra, a comissão identificou se a fonte de recurso, sob a qual ocorreu 
a despesa, foi própria (RP, Fundeb) ou federal (Complementação FUNDEB, Recursos 
vinculados FNDE, FNS, etc.). 
 
11.1. DA DEFINIÇÃO DA AMOSTRA/DOS PROCESSOS ANALISADOS 
 

Modalidade Qtd. Total Qtd. Amostra % 

Chamada Pública    

Concorrência    

Concurso    

Convite    

Dispensa 1 1 100% 

Inexigibilidade 7 4 57% 

Tomada de Preço    

Pregão Presencial + SRP 47 6 13% 

Pregão Eletrônico 16 7 44% 

TOTAL 71 18 25% 

*Recomenda-se amostra mínima de 25% do total. 
 
11.1.1.  Relação nominal dos processos da amostra 
 

Modalidade Nº Objeto Valor Fonte de 
Recurso 
(própria, 
federal, 
mista) 

Dispensa 001/2022 Locação de Imóvel da sede 
da Representação do 
Município de Parintins em 
Manaus. 

R$ 120.000,00 010- 
Ordinário 
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Inexigibilidade 002/2022 Contratação de 
Assessoria Técnica 
especializada  em 
infraestrutura Educacional. 

R$ 198.000,00 11-FUNDEB 

Inexigibilidade - 
Chamamento 

Público 

001/2022 Credenciamento para 
serviços laboratoriais de 
análises clínicas. 

R$ 665.551,20 09-MAC - 
Manut. Do 
Progr. De 
Atenção à 

Saúde 

Inexigibilidade – 
Chamamento 

Público 

002/2002 Credenciamento para 
aquisição de produtos da 
agricultura familiar. 

R$ 600.290,00 080-PNAE 

Inexigibilidade - 
Chamamento 

Público 

004/2022 Credenciamento para 
serviços laboratoriais de 
análises clínicas. 

R$ 754.688,88 09-MAC - 
Manut. Do 
Progr. De 
Atenção à 

Saúde 

Pregão Eletrônico 004/2022 Aquisição de cestas 
básicas 

R$ 3.230.400,00 - 

Pregão Eletrônico 007/2022 Produtos destinados à 
alimentação escolar. 

R$ 8.617.910,00 - 

Pregão Eletrônico 013/2022 Aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza, Copa e 
Cozinha. 

R$ 2.494.471,74 - 

Pregão Eletrônico 016/2022 Aquisição de Material de 
Expediente (Fundo de 
Saúde). 

R$ 4.001.323,32 - 

Pregão Eletrônico 020/2022 Fretamento de Aeronave R$ 3.586.017,94 - 

Pregão Eletrônico 022/2022 Agenciamento de 
Passagens Aéreas 

Desconto de 
1,53% 

- 

Pregão Eletrônico 023/2022 Aquisição de Material de 
Expediente (Secretarias) 

R$ 10.226.964,00 - 
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Pregão Presencial 002/2022 Aquisição de Material 
Esportivo em geral. 

R$ 3.286.033,10 - 

Pregão Presencial 012/2022 Serviços de Locação, 
Organização e Realização 
de Eventos. 

R$ 8.328.740,00 - 

Pregão Presencial 017/2022 Aquisição de 

Combustível e derivados. 

R$ 26.986.552,00 - 

Pregão Presencial 022/2022 Aquisição de 

Medicamentos (Fundo 

de Saúde) 

R$ 23.886.119,80 - 

Pregão Presencial 47/2022 Aquisição de 

Medicamentos Controlados 
(Fundo de 
Saúde) 

R$ 2.696.497,94 - 

Pregão Presencial 53/2022 Aquisição de 
Medicamentos 
Remanescentes 

R$ 3.089.910,40 - 

 

Possíveis achados de auditoria sobre licitações: 
 

Itens de Análise Critério Atende ou 
Não 

Atende 

Nº dos 
Processos 
(se cabível 
em caso de 
achados) 

Nº do 
Achado    

(se cabível) 

1 PROJETO BÁSICO 
 
Existência de Projeto 
Básico ou Termo de 
Referência, de acordo 
com a legislação 
aplicável 

Art. 6º, IX,  
 
Art. 7º, 
caput; §1º; 
§2º, I, todos 
da Lei 
8.666/93; 
Art. 3º, II da 
Lei 
10.520/02. 

NÃO 
ATENDE 

- 05, 06, 07, 
09 

2 PESQUISA DE PREÇOS 
 
Existência de cotação 

Art. 7º, §2º;  
 
Art. 15, 

ATENDE - N/A 
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prévia/pesquisa de preços 
de mercado evitando 
realização de processo de 
aquisição sem valor 
estimado, inclusive para 
Sistema de Registro de 
Preços. 
 

caput, §1º; 
Art. 40, X, § 
2º, II; Art. 
43, IV e V; 
Art. 44, 
todos da Lei 
8666/93; 
Decreto 
7.892/2013 
(alterado 
pelo 
Decreto 
9488/2018) 

3 INEXIGIBILIDADE 
 
Processos de 
Inexigibilidade realizados 
de acordo com a 
Legislação Aplicável. 
 
 

Lei 
8.666/93 
Lei 
14.133/21 

ATENDE - N/A 

4 DISPENSA 
 
Processos de Dispensa 
realizados de acordo com 
a Legislação Aplicável. 
 

Lei 
8.666/93 
Lei 
14.133/21 

ATENDE - N/A 

5 FRACIONAMENTO DE 
DESPESAS 
 
Realização de processos 
sem fracionamento de 
despesas, utilizando a 
modalidade de licitação 
devidamente aplicável 
(art. 23, §5º, Lei 
8.666/93); 

Art. 23, §5º, 
Lei 
8.666/93. 

 
Acórdão 
2504/2017 
1ª Câmara -
TCU; 
 
Acórdão 
3412/2013 
Plenário-
TCU; 
 
Acórdão 

ATENDE - N/A 
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367/2010 
2ª Câmara-
TCU; 
 
Acórdão 
1084/2007 
Plenário -
TCU; 
 
Acórdão 
2090/2006 
1ª Câmara-
TCU; 
 
Acórdão 
79/2000-
TCU; 
 
Acórdão 
76/2000 - 
2ª Câmara -
TCU; 

 
[...] 
 

6 OUTROS  - - - 

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
 

Verificação acerca do cumprimento da Lei Federal nº 123/2006 quanto ao tratamento 
favorecido a microempresas e as empresas de pequeno porte nas suas aquisições de bens e 
serviços  
(Termo de Cooperação Técnica nº 01/2022 TCE/AM - SEBRAE) 

Itens de Análise Critério Atende ou 
Não 

Atende 

Nº dos 
Processos 
(se cabível 
em caso de 
achados) 

Nº do 
Achado    

(se cabível) 

1 LICITAÇÕES 
EXCLUSIVAS 

art. 48, I, LC 
123/06 

NÃO 
ATENDE 

- 01 
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O órgão  realizou 
licitações exclusivas ou 
concedeu exclusividade 
de disputa para ME/EPP 
nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil 
reais) 

(redação da 
LC 147/14) 

2 BENS DE NATUREZA 
DIVISÍVEL 
 
Nos certames para 
aquisição de bens de 
natureza divisível, o 
órgão estabeleceu cota 
de 25% do objeto para 
contratação de ME/EPP. 

art. 48, III, 
LC 123/06 
(redação LC 
147/14) 

ATENDE - N/A 

3 CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 
 
A CPL (ou Pregoeiro) 
aplicou os critérios de 
desempate da LC 
123/06, assegurando 
preferência às ME/EPP. 

art. 44, §§ 
1º e 2º. LC 
123/06 

ATENDE - N/A 

4 OUTROS     

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “11. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS SEM 
LICITAÇÃO”. 
 

12. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Metodologia:  
 
A metodologia de Auditagem foi a amostragem, sendo que, dentro do universo dos 
processos, a escolha foi ALEATÓRIA, observados, todavia, os critérios de risco, 
materialidade e relevância determinados pela comissão. 
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Observação 1: na medida do possível fazer o link entre a análise 
do contrato e o processo licitatório escolhido no item anterior.  
Observação 2: mesmo realizando o link mencionado na 
observação 1, fazer amostragem de execução contratual de 
serviços continuados contratados por processos licitatórios 
realizados em exercícios anteriores a 2021 (Termos Aditivos).   

 
Materialidade, risco e relevância: 
 
A comissão selecionou em sua amostra processos de contratação dos quais houve 
expressiva execução financeira (pagamento) no exercício auditado e/ou alto potencial 
de risco e relevância, inclusive se tais execuções foram decorrentes de licitações 
realizadas em exercícios anteriores. 
 
Fonte de Recurso: 
 
Na definição da amostra, a comissão identificou se a fonte de recurso, sob a qual ocorreu 
a despesa, foi própria (RP, Fundeb) ou federal (Complementação FUNDEB, Recursos 
vinculados FNDE, FNS, etc.). 
 
Tal medida foi importante para aplicação de eventuais glosas, bem como para eventuais 
deduções de despesas consideradas antieconômicas do cálculo dos limites da Educação 
e da Saúde. 
  
12.1. DA DEFINIÇÃO DA AMOSTRA/DOS CONTRATOS ANALISADOS 
 
*Recomenda-se amostra mínima de 25% do total. 

Valor Qtd. Total Qtd. Amostra % 

À partir de R$ 300.000,00 11 9 82% 

De R$ 150.000,00 a R$ 
299.999,00 

9 1 11% 

De R$ 50.000,00 a R$ 149.999,00 12 1 8% 

Até R$ 49.999,00 4 0 0% 

TOTAL 36 11 31% 

 
12.1.1.  Relação nominal dos contratos da amostra 
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Licitação/ 
Dispensa/ 

Inexigibilida 
de 

Nº Contrato 
ou ARP 

Fornecedor Objeto Valor 

Dispensa 
001/2022 

 
Termo de 
Contrato n.º 
3/2022 

Construtora A R 
Ltda. 

Locação de Imóvel 
para a sede da 
representação de 
Parintins em 
Manaus. 

R$ 120.000,00 

Inexigibilidade 
002/2022 

 
Termo de 
Contrato n.º 
23/2022  

TR Arquitetura e 
Assessoria Eireli 

Contratação de 
Assessoria Técnica 
especializada em 
infraestrutura 
Educacional. 

R$ 198.000,00 

Inexigibilidade - 
Chamamento 

Público 
001/2022 

 

1. Contrato 
09/2022; 

2. Contrato 
10/2022. 

 

1. L. F. Monteiro – 
Bio Exame; 

2. – Laboratório 
Renascer. 

Credenciamento 
para serviços 
laboratoriais de 
análises clínicas. 

 

1. R$ 332.775,60; 

2. R$ 332.775,60; 

Inexigibilidade - 
Chamamento 

Público 
004/2022 

 

1. Contrato 
086/2022; 

2. Contrato 
087/2022 

 

1. L. F. Monteiro – 
Bio Exame; 

2. – Laboratório 
Renascer. 

Credenciamento 
para serviços 
laboratoriais de 
análises clínicas. 

 

1. R$ 377.344,44; 

2. R$ 377.344,44; 

Pregão 
Eletrônico 
016/2022 

ARP n.º 

30/2022-CML 

1. Comercial 
Triunfante 

2. A. V. A. Silva 
salas Ltda 

Aquisição de 

Material  
de Expediente 
(Fundo de 
Saúde). 

1. R$ 2.538.227,57 

2. R$ 1.463.095,75 
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Pregão 
Eletrônico 
020/2022 

 
ARP n.º 

036/2022-CML 

 
Trevo Turismo 
LTDA 

Fretamento de 
Aeronave 

R$ 3.586.017,94 

Pregão 
Eletrônico 
022/2022 

 
ARP n.º 

041/2022- CML 

 
Trevo Turismo 
LTDA – Menor 

Agenciamento de 
Passagens Aéreas 

Desconto de 1,53% 

Pregão 
Eletrônico 
023/2022 

 
ARP n.º 
42/2022- CML; 

 

1. Comercial 
Triunfante; 

2. J. Lima Lobato 
Ltda; 

3. A. V. A. Silva 
salas Ltda. 

Aquisição de 
Material de 
Expediente 
(Secretarias) 

 

1. R$ 6.570.953,00; 

2. R$ 1.231.760,000; 

3. R$ 2.424.251,00. 

Pregão 
Presencial 
19/2022 

ARP 017/2022  
1. F.J. Comércio 
de Combustíveis 
Ltda EPP. 

2. K.T.G. Ferreira 

-ME 

3. Caçapava 
Comércio   de 
Petróleo Ltda. 

Aquisição de 
Combustível e 
derivados. 

 
1. R$ 20.422.626; 

2. R$ 1.668.000,00; 

3. R$ 4.895.926,00; 

 
Possíveis achados de auditoria sobre a execução contratual: 
 

Itens de Análise Critério Atende ou 
Não Atende 

Nº do 
Achado (se 

cabível) 

1 SOBREPREÇO 
 
Não foram realizadas 
despesas antieconômicas 
por preços manifestamente 
superiores aos praticados 

Art. 24, VII da Lei 
8666/1993. 

 
Art. 31, §1º, I, Lei 
13303/2016;  

NÃO 
ATENDE 
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no mercado nacional 
(sobrepreço). 

2 SUPERFATURAMENTO 
 
Não foram realizadas 
despesas antieconômica por 
preços manifestamente 
superiores aos praticados no 
mercado nacional 
(superfaturamento)  

Art. 24, VII da Lei 
8666/1993. 
 
Art. 25, § 2º da Lei 
8666/1993. 
 
Art. 31, §1º, I, Lei 
13303/2016; 

ATENDE N/A 

3 CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
Foi verificado o cumprimento 
das cláusulas contratuais por 
parte da Administração 

Art. 40 da Lei 
8666/1993, c/c: 

1. Art. 40, § 2º, III; 
2. Art. 54, § 2º; 
3. Art. 57, I, II e IV; 
4. Art. 65, § 1º; 
5. Art. 78, VI; 
6. Art. 86; 
7. Art. 87. 
 
Acórdãos TCU:  
1. 518/2002 - 1ª 

Câmara; 
2. Acórdãos nº 

116/2002, nº 
1.386/2005, nº 
1.432/2005 e nº 
318/2001 (todos 
do Plenário); 

3. Acórdão nº 
3.330/2000 - 1ª 
Câmara. 

Acórdãos nº 
463/2001 - 2ª 
Câmara e nº 
14/2002 – 
Plenário; 

ATENDE N/A 

4 FISCALIZAÇÃO 
 
Foi verificada a Fiscalização 
na execução contratual 

Art. 67, § 1º e 2º 
da Lei 8666/1993. 
Art. 71, § 1º e 2º 
da Lei 8666/1993. 
Art. 73, I da Lei 

NÃO 
ATENDE 
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8666/1993. 
Art. 63, § 2º, III, da 
Lei nº 4.320/1964. 
 
Acórdão 578/2007 
– Plenário;  

 
Acórdão nº 
1.844/2006 - 1ª 
Câmara; 

 
Ação Declaratória 
de 
Constitucionalidade 
nº 16 (DJ 
09/09/2011); 

 
Enunciado de 
Súmula nº 331 
(Nova redação 
após julgamento da 
ADC 16) 

5 OUTROS    

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “12. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL”. 
 

13. DA ÁREA DE PESSOAL 
 
A inspeção na área de Pessoal da Prefeitura Municipal foi realizada com base na Matriz 
de Achados por Exercício e Gestão. 
 
A Matriz de Achados por Exercício e Gestão permite: 
 

● Obter visão geral de tudo que foi objeto de análise nos últimos exercícios e 
gestões; 

● Analisar objetos que revelaram Achados (irregularidades); 

● Verificar irregularidades recorrentes por exercício e por gestão; 

● Observar Objetos onde não houve irregularidade na entidade auditada. 

 
Critérios de Relevância e Risco: 
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Neste plano, o Auditor Responsável define que: 
 

● Os Objetos de baixa relevância e baixo risco são aqueles em que não houve 
irregularidade ou cujo achado inicial foi sanado pela defesa. Estes ficam em plano 
secundário, podendo ser inclusive descartados em favor de: 

 
○ aumento da extensão da análise de Achados recorrentes; 
○ investigação de novos Objetos até então não registrados na matriz; ou 

○ finalização da auditoria no menor tempo possível na Câmara para que haja 
mais tempo disponível para auditoria na Prefeitura. 

 
● Os Objetos de maior relevância e risco são aqueles (em ordem crescente de 

relevância): 
 

○ em que houve algum Achado; 
○ em que houve Achados recorrentes em que houve Achados recorrentes 

do mesmo gestor desta PCA. 
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OBJETOS DE ANÁLISE – PCA 2022 

 

Com base na Matriz de Achados por Exercício e Gestão foi definido como escopo 

preliminar para a presente Auditoria de Pessoal, segundo Critérios de Relevância Risco 

estabelecidos e definidos por ordem decrescente de importância e prioridade os 

seguintes objetos. 

 

Objeto 1 FOLHA / EDUCAÇÃO / FUNDEB - Aplicação mínima de 70% 

Objeto 2 FOLHA / EDUCAÇÃO - Piso salarial do Magistério 

Objeto 3 PREVIDÊNCIA / REGIME GERAL - Regularidade de recolhimento 

Objeto 4 PREVIDÊNCIA / REGIME GERAL - Multas 

 

Objeto 5 – CONSIGNADOS. 

Nota do Auditor: Não houve achado referente ao objeto na PCA de 2021. 
Contudo, incluímo-lo para que seja verificado novamente, todavia com ajuste da 
metodologia de análise anterior. 

 
Objeto 6 – ATOS DE PESSOAL EM SITUAÇÃO DE LIMITES PRUDENCIAL E MÁXIMO 
COM PESSOAL ULTRAPASSADO. 
 

Nota do Auditor: O Relatório de Desempenho da Gestão Fiscal - Exercício 2022 da 
DICREA (fl. 1438) apontou que houve extrapolação do limite máximo de gasto 
com pessoal previsto na LRF ao final de 2022. 
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Partindo desse ponto, incluímos o presente objeto para verificação dos Atos de Pessoal, 

especificamente, admissões de pessoal não justificadas no contexto de limite 

ultrapassado. 

 

Para tanto, é necessário verificar a situação dos limites durante o exercício, tomando por 

base as datas de referência 30/04/2022 e 31/08/2022 referente aos RGF’s do 1º e 2º 

Quadrimestres. 
 

Objeto 7 – FOLHA / Existência de regulamentação de gratificações (Princípio da 
Legalidade) 
 
Objeto 8 – ADMISSÃO DE PESSOAL / Verificação da existência de dotação 
orçamentária (art. 169, § 1º, “I” da CF). 

Objeto 9 – QUADRO DE EFETIVOS - Concurso Público (TAG nº 01/2016-GCJCP) 
 
 
No dia 23/05/23, às 11h, compareceu, junto à Comissão, o Conselho Municipal de 
Saúde (CMS) para fornecimento de algumas informações. Na ocasião o Conselho foi 
indagado a respeito de alguma situação ocorrida em 2022, referente à Área de Pessoal. 
 
Após a entrevista, registra-se que: 

• Há anseio por realização de Concurso Público no município (entendido aqui por 
anseio por estabilidade por parte dos trabalhadores em saúde); 

• A maior demanda na área da saúde é por Médicos e Técnicos de Enfermagem. 
• Não houve relato de alguma situação envolvendo atraso ou não pagamento de 

salário ou férias, e repasse de consignados ou outra irregularidade. 
 
No dia 23/05/23, às 11h, compareceu, junto à Comissão, o Conselho Municipal de 
Educação (CMS) para fornecimento de algumas informações. Na ocasião o Conselho foi 
indagado a respeito de alguma situação ocorrida em 2022 referente a Área de Pessoal. 
Após a entrevista registra-se que: 
 

• Não houve relato de alguma situação envolvendo atraso ou não pagamento de 
salário ou férias, e repasse de consignados ou outra irregularidade. 

 
O período para exame in loco (auditagem e solicitação de documentos) na Prefeitura de 
Parintins foi o seguinte: 
 

Início dia 22/05/2023 às 8:40 

Fim dia 26/05/2023 
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Na Matriz de Tempo e Procedimentos registra-se o tempo de análise investido em 
cada objeto. 
 
A seguir apresenta-se a situação encontrada contendo respectivas análises e 
levantamentos do escopo acima, na extensão do que foi possível executar. 
 
A seguir, consta o relatório da situação encontrada, com respectivos levantamentos e 
informações in loco relativo aos objetos escolhidos no Plano de Inspeção, bem como 
dos objetos extras que foram incluídos durante a auditoria, e respectivas Questões de 
Auditoria. 
 
Exercício: 2022 
 

Objeto 1 
FOLHA / EDUCAÇÃO / FUNDEB - Aplicação mínima de 70% 
Dia 22/05/23 
Início: 13:30 / Fim: 15:50 

 
Informações Preliminares: 

• Houve Achado por Descumprimento da aplicação mínima de 60% com 
Profissionais do Magistério nos exercícios de 2020 e 2021.  
 

• Nota do Auditor: 
 

o https://www.jusbrasil.com.br/artigos/os-70-do-fundeb-e-os-profissionais-
beneficiados-do-magisterio-ou-da-educacao/1165184108 

 
Questão de Auditoria: Houve cumprimento da aplicação mínima de 70% dos recursos 
do Fundeb com profissionais do magistério? 
Critério: art. 26 da Lei nº 14.113/20 
 
Resposta: Sim.  
 
Achado: - 
 
Situação encontrada: O Demonstrativo das Receitas e Despesas com o MDE (fl. 921 da 
PCA 11714/2023) indica total das receitas recebidas do Fundeb de R$ 124.109.435,78 
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Após realização do Procedimento Levantamento da Folha Bruta Fundeb 70% e 
Obrigações Patronais e respectiva análise apurou-se que houve atendimento do 
percentual mínimo a ser aplicado com profissionais do Magistério, tendo sido atingido o 
percentual de 74,21% das receitas do Fundeb. 

 
 

Remuneração Bruta Obrigações Patronais 

Janeiro 3.023.511,40 647.721,95 

Fevereiro 5.336.006,61 974.577,91 

Março 6.318.372,71 1.340.175,56 

Abril 5.722.395,39 1.209.847,25 

Maio 5.655.964,81 1.210.398,64 

Junho 5.577.861,54 1.194.195,26 

Julho 5.599.027,47 1.199.372,47 

1ª Parcela 13º 2.643.708,83 0,00 

Agosto 5.829.483,67 1.249.079,00 

Setembro 5.874.397,36 1.222.746,26 

Outubro 5.900.263,25 1.228.774,16 

Novembro 5.944.859,52 1.236.030,47 

Dezembro 5.519.250,85 1.143.656,80 

2ª Parcela 13º 5.393.933,07 1.131.968,83 
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(-) 13º Adiant. -2.669.873,63 
 

Abono 5.439.297,44 
 

Soma 77.108.460,29 14.988.544,56 

   

Total aplicado 92.097.004,85 
 

   

Transferências 
Financeiras Recebidas 

 
124.109.435,78 

 

% Aplicado 
 

74,21% 

 

Observação: O item 9 do Demonstrativo das Receitas e Despesas com o Fundeb3 (fl. 893 

da PCA) indica que o percentual de aplicação na remuneração do Magistério foi de 63%4 

mas, aparentemente, não incluiu o gasto com obrigações patronais. 

As obrigações patronais estão incluídas no conceito de Remuneração definido no § 1º 
do art. 26 da Lei nº 14.113/20. 
 
De forma que, incluindo as obrigações patronais, o percentual aplicado foi de 74,21% e 
não 63%. 
 

Objeto 2 
FOLHA / EDUCAÇÃO - Piso salarial do Magistério 
Dia 22/05/23 
Início: 15:55 / Fim: 17:35  
Dia 23/05/23 
Início: 08:30 / Fim: 10:40 

 
Informações Preliminares: 

• Houve Achado por Descumprimento do Piso Salarial do Magistério nos 
exercícios de 2020 e 2021. 

• O Piso salarial para 2022 foi de R$ 3.845,63 para jornada de 40 horas. 

• A Comissão considera que, para jornada 20 horas, o valor proporcional do piso é 
de R$ 1.922,81. 

• Dos “Profissionais do Magistério” abrangidos pelo piso, nesta auditoria, foi 
analisado apenas o cumprimento quanto aos Professores. 
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Para verificar se o piso do magistério encontra-se instituído no município e, de forma 
geral, se é pago aos profissionais propõe-se a seguinte questão: 
 
Questão de Auditoria: O piso salarial do magistério encontra-se instituído e, de forma 
geral, foi pago aos professores (considerando R$ 3.845,63 o piso para 40 horas, e R$ 
1.922,81 como o valor proporcional para 20h)? 
Critério: 
Portaria 67/2022, do Governo Federal, DOU 07/02/2022  
Lei nº11.738/2008, Art. 2º, § 1º e 3º. 

 
Resposta: Sim.  
 
Achado: - 
 
Situação encontrada: Considerando R$ 3.845,63, como o piso para 40 horas, e R$ 
1.922,81, como o valor proporcional do piso salarial dos professores para uma jornada 
de 20 horas, verificou-se que o piso encontra-se instituído e foi pago em 2022. 

Foram verificados os meses de abril e outubro, conforme abaixo: 

Foi verificado que o valor indicado na “Remuneração Bruta” corresponde ao Salário 
Base. 
 

Pagamento dos Professores 20 horas – Abril/2022 

 
 

Pagamento dos Professores 20 horas – Outubro/2022 
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Pagamento dos Professores 40 horas do cargo “Professor (A) 40H”– Outubro/2022 

 
 

Foi verificado que o piso encontra-se instituído e, de forma geral, foi pago aos 
Professores. 
 
Contudo, a extensão da análise foi estendida para fins de verificação do seguinte ponto: 
 

● verificar se, excepcionalmente e isoladamente, houve algum desatendimento ao 
piso, propõe-se a seguinte questão: 

 
Fica definido que o Achado possível relacionado ao ponto acima é “Professores 
recebendo salário base abaixo do piso do Magistério em situações pontuais” e que 
tal achado: 
 

● Possui menor relevância em relação ao achado potencial “Não instituição e 
pagamento do piso salarial do Magistério no exercício”, referente à hipótese 
de o piso, de forma geral, não ter sido instituído e pago (o que não ocorreu, 
conforme Situação Encontrada na Questão de Auditoria anterior); 
 

● Destina-se a apurar e contribuir para resolução de situações pontuais 
 

Questão de Auditoria: Houve, excepcionalmente, algum caso de Professor recebendo 
menos que o piso salarial do magistério? 
Critério: Portaria 67/2022, do Governo Federal, DOU 07/02/2022  
Portaria 67/2022, do Governo Federal, DOU 07/02/2022 
Lei nº11.738/2008, Art. 2º, § 1º e 3º. 
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Nota de procedimento: 
 
Valores isolados abaixo do piso não significam necessariamente que houve 
descumprimento do piso, pois podem ser devidos a: 

● Remuneração proporcional ao mês em que o servidor foi admitido; 
● Remuneração proporcional ao mês em que o servidor foi desligado; 
● Férias e 13º proporcionais (foi pago 13º nos meses de julho e dezembro); 

 
Resposta: Não. 
 
Situação encontrada: Considerando R$ 1.922,81, como o valor proporcional do piso 
salarial dos professores para uma jornada de 20 horas, encontramos algumas situações 
pontuais de professores com carga de 20 horas recebendo abaixo do valor do piso. 
 

 
Mês 

 
Nome 

 
Admissão 

 
Cargo / Função 

 
Vínc. 

 
Remuneração Bruta 

 
202203 

 
FE ALFAIA DE CASTRO 

 
14/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
640,94 

 
202207 

 
FE ALFAIA DE CASTRO 

 
14/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
80,12 

 
202212 

 
FE ALFAIA DE CASTRO 

 
14/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
160,23 

 
 

 
Mês 

 

 
Nome 

 

 
Admissão 

 

 
Cargo / Função 

 

 
Vínc. 

 

 
Remuneração Bruta 

 
202203 

 
IVANETE BEZERRA CASTRO 

 
23/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
2.307,37 

 
202204 

 
IVANETE BEZERRA CASTRO 

 
23/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
1.281,87 

 
202207 

 
IVANETE BEZERRA CASTRO 

 
23/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
160,24 

 
202212 

 
IVANETE BEZERRA CASTRO 

 
23/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
320,47 

 
202212 

 
IVANETE BEZERRA CASTRO 

 
23/02/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
320,47 

 

 
Mês 

 
Nome 

 
Admissão 

 
Cargo / Função 

 
Vínc. 

 
Remuneração Bruta 

 
202201 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
1.443,12 

 
202202 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
2.402,50 

 
202203 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
1.025,50 
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202207 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
240,35 

 
202212 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
480,70 

 
202212 

 
ENNER DOS SANTOS RIBEIRO 

 
31/08/2021 

PROFESSOR (A) 20H - 
VARZEA 

 
TE 

 
480,70 

 

 
Mês 

 
Nome 

 
Admissão 

 
Cargo / Função 

 
Vínc. 

 
Remuneração Bruta 

 
202201 

MARCIA DANIELY MOURAO 
COSTA 

 
03/05/2021 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
1.443,12 

 
202202 

MARCIA DANIELY MOURAO 
COSTA 

 
03/05/2021 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
2.402,50 

 
 

 
Mês 

 

 
Nome 

 

 
Admissão 

 

 
Cargo / Função 

 

 
Vínc. 

 

 
Remuneração Bruta 

 

 
202201 

ROSENEIRE ALMEIDA 
TAVARES (desligada 
03/10/22) 

 

 
01/04/2021 

 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 

 
TE 

 

 
1.499,59 

 
202202 

ROSENEIRE ALMEIDA 
TAVARES 

 
01/04/2021 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
2.402,50 

 
 
 
Mês 

 
 
Nome 

 
 
Admissão 

 
 
Cargo / Função 

 
 

Vínc. 

 
 

Remuneração Bruta 

 
202201 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
2.922,33 

 
202202 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
5.009,27 

 
202203 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
01/03/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
1.922,81 

 
202203 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
5.288,00 

 
202204 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
01/03/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
1.922,81 

 
202204 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
3.965,80 

202205 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

202206 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

 
202207 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
01/03/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
160,24 

 
202207 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
1.982,90 

202207 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

202208 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 C

O
R

R
E

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
m

 0
3/

06
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

42
76

50
D

-1
F

65
B

37
C

-7
A

27
56

1C
-9

88
24

F
C

D



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 

 
202209 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
3.965,80 

 
202210 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
7.931,60 

202211 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 7.931,60 

202212 LENICE DA SILVA RIBEIRO 01/03/2022 PROFESSOR (A) 20H TE 320,47 

 
202212 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
01/03/2022 

 
PROFESSOR (A) 20H 

 
TE 

 
320,47 

 
202212 

 
LENICE DA SILVA RIBEIRO 

 
16/02/2007 

 
PROFESSOR(A) III 

 
ES 

 
3.965,80 

202212 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

202212 LENICE DA SILVA RIBEIRO 16/02/2007 PROFESSOR(A) III ES 3.965,80 

 
Contudo verificou-se, em análise da Folha de Pagamento analítica, que tais valores não 
são relativos ao salário base, e sim a Férias e 13º proporcionais pagos nos meses de 
julho e dezembro. 
 
Conforme Nota do Procedimento, valores isolados abaixo do piso não significam 
necessariamente que houve descumprimento do piso, pois podem ser devidos a: 

• Remuneração proporcional ao mês em que o servidor foi admitido; 
• Remuneração proporcional ao mês em que o servidor foi desligado; 

• Férias e 13º proporcionais (foi pago 13º nos meses de julho e dezembro); 

 

Objeto 3 
PREVIDÊNCIA / REGIME GERAL - Regularidade de recolhimento 
Dia 23/05/23  
Início: 11:45 / Fim: 

 
Informação Preliminar: 
 

● Na análise dos pagamentos, excluiu-se os valores pagos a prestadores de serviço 
que não integram a folha de pagamento. 

● Conta dos pagamentos do Fundeb: Conta: 428 BB C/C 35396-5/FUNDEB 
 

● O termo “Regularidade” na Questão de Auditoria utilizada implica tempestividade 
(pagamento no prazo) e integralidade (pagamento do total devido). 

● A competência de dezembro não foi incluída porque o vencimento desta 
competência foi janeiro/2023, portanto, fora do escopo da PCA 2022. 
 

● Os pagamentos previdenciários foram analisados em 2 grupos, tal como 
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apresentados in loco, sendo eles: 
 

o Fundeb (Parte 70% e 30%). 

o Prefeitura Geral (compreendendo o restante das unidades e 

programas). 

 
In loco, após realizado o procedimento Levantamento das contribuições devidas a partir 
dos Resumos das Folhas, foram apurados os valores devidos conforme abaixo: 
 

Folha Geral 

 
Competência 

 
Parte do Segurado 

Total Devido (Segurado + Patronal) 

Já abatido o Salário Família e Maternidade 

Janeiro 765.217,99 2.553.318,19 

Fevereiro 927.497,60 3.069.257,82 

Março 1.067.582,43 3.606.480,96 

Abril 1.057.735,08 3.497.782,60 

Maio 1.060.020,03 3.494.481,17 

Junho 1.050.475,72 3.456.827,44 

Julho 1.056.135,93 3.485.347,16 

1ª Parcela 13º 0,00 0,00 

Agosto 1.101.055,43 3.643.270,87 

Setembro 1.099.657,27 3.569.845,44 

Outubro 1.102.920,26 3.573.897,13 

Novembro 1.109.839,65 3.591.174,85 

Dezembro 1.044.669,57 3.379.740,90 

2ª Parcela 13º  
969.047,02 

 
3.275.797,62 

   

Soma 13.411.853,98 44.197.222,15 
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Folha Fundeb 

 
Competência 

 
Parte do Segurado 

Total Devido (Parte Segurado + 
Patronal) 

Já abatido o Salário Família e 
Maternidade 

Janeiro 287.940,05 913.328,58 

Fevereiro 429.353,28 1.366.199,18 

Março 558.837,43 1.864.500,98 

Abril 530.014,96 1.700.708,75 

Maio 530.401,67 1.696.137,18 

Junho 525.654,67 1.672.649,14 

Julho 528.152,03 1.683.279,00 

1ª Parcela 13º 0,00 0,00 

Agosto 549.589,90 1.758.539,40 

Setembro 552.525,44 1.738.434,08 

Outubro 555.749,15 1.747.793,88 

Novembro 559.961,06 1.754.939,98 

   

Soma 5.608.179,64 17.896.510,15 

 

In loco, após realizado o procedimento Levantamento das contribuições pagas nas pastas 
que continham os comprovantes bancários dos pagamentos efetivados, foram apurados 
os valores pagos, conforme abaixo: 
 

Administração Geral 

Competência Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 
 
 

396.230,63 417.047,37 423.228,77 28.300,45 448.106,67 444.534,50 

35.838,55 35.980,31 37.053,77 19.957,18 19.430,55 36.028,44 
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Pagamentos 
identificados 

21.463,44 21.099,93 36.860,80 15.188,55 15.442,25 19.512,35 

14.754,10 14.985,21 16.016,49 12.642,58 5.878,40 15.109,34 

5.059,62 4.861,80 5.110,87 9.899,81 5.493,09 5.765,29 

3.931,60 4.169,70 3.223,08 
 

4.092,03 3.871,13 

Total 477.277,94 498.144,32 521.493,78 85.988,57 498.442,99 524.821,05 

       

Competência Julho Agosto Setembro Outubro Novembro 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Pagamentos 
identificados 

445.250,78 442.435,45 311.411,25 334.542,56 328.871,64 
 

36.835,23 61.147,54 62.080,04 61.996,70 65.480,30 
 

19.878,90 19.922,05 19.619,11 19.279,68 19.963,70 
 

16.949,39 16.769,22 15.493,22 15.360,90 15.725,56 
 

15.936,22 15.327,50 6.829,88 6.572,07 6.865,11 
 

13.332,84 6.509,04 5.933,57 5.677,06 5.689,07 
 

13.074,20 6.123,95 3.939,07 
   

6.132,98 
     

3.949,79 
     

Total 571.340,33 568.234,75 425.306,14 443.428,97 442.595,38 
 

Nota: Nos documentos dos pagamentos da Prefeitura Geral não foi discriminado quais foram parte do 
Segurado ou Patronal, o que, todavia, não impacta a apuração do total efetivamente pago. 
 

 
Fundeb - SEGURADO 

Competência Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 
 
 
 
 
 
 

883,54 171.426,84 1.365,49 402879,01 64.875,65 197.513,37 

1.995,92 121.305,00 154,87 123423,01 48.857,97 324.416,63 

117.443,37 12.951,31 2.305,78 3712,94 9.413,01 3.542,87 

82.520,97 12.585,51 272,70 
 

27.469,11 181,80 
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Pagamentos 
identificados 

9.446,81 9.322,17 53.730,36 
 

13.463,28 
 

2.619,49 41.279,14 72.928,99 
 

156.458,92 
 

7.921,98 53.357,26 7.995,24 
 

195.974,94 
 

28.816,01 4.067,95 212.412,23 
 

272,70 
 

35.652,32 977,45 159.144,33 
 

1.979,56 
 

649,64 51,51 17.748,03 
 

1.274,59 
 

 
2.029,14 23.188,80 

 
1.274,59 

 

  
7.590,61 

 
10.361,94 

 

Soma 287.950,05 429.353,28 558.837,43 530.014,96 531.676,26 525.654,67 
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Questão de auditoria: Houve Regularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias devidas ao Regime Geral? 
 
Resposta: Não. 
 
Achado nº 10: Ausência de pagamentos das contribuições devidas ao Regime Geral 
de Previdência. 
 
Situação encontrada: Com exceção do Fundeb (Parte 70% e 30%), aponta-se que não 
houve pagamento integral das contribuições previdenciárias da Prefeitura Geral 
relativamente às competências de janeiro a novembro/2022, estando em aberto o valor 
de R$ 32.484.609,41. 
 
Abaixo, apresentamos todos os pagamentos identificados in loco por meio de 
comprovantes bancários. 
 

Administração Geral (Exceto Fundeb) 

Competência Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 
 
 
 
 
 
Pagamentos 
identificados 

396.230,63 417.047,37 423.228,77 28.300,45 448.106,67 444.534,50 

35.838,55 35.980,31 37.053,77 19.957,18 19.430,55 36.028,44 

21.463,44 21.099,93 36.860,80 15.188,55 15.442,25 19.512,35 

14.754,10 14.985,21 16.016,49 12.642,58 5.878,40 15.109,34 

5.059,62 4.861,80 5.110,87 9.899,81 5.493,09 5.765,29 

3.931,60 4.169,70 3.223,08 
 

4.092,03 3.871,13 

Total 477.277,94 498.144,32 521.493,78 85.988,57 498.442,99 524.821,05 

       

Competência Julho Agosto Setembro Outubro Novembro 
 

 
445.250,78 442.435,45 311.411,25 334.542,56 328.871,64 
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Pagamentos 
identificados 

36.835,23 61.147,54 62.080,04 61.996,70 65.480,30 
 

19.878,90 19.922,05 19.619,11 19.279,68 19.963,70 
 

16.949,39 16.769,22 15.493,22 15.360,90 15.725,56 
 

15.936,22 15.327,50 6.829,88 6.572,07 6.865,11 
 

13.332,84 6.509,04 5.933,57 5.677,06 5.689,07 
 

13.074,20 6.123,95 3.939,07 
   

6.132,98 
     

3.949,79 
     

Total 571.340,33 568.234,75 425.306,14 443.428,97 442.595,38 
 

 
Após levantamento do total de contribuições devidas, conforme a Folha de Pagamento, 
apurou-se o total Devido e Pago, bem como a diferença não paga conforme abaixo: 
 

Folha Geral (Exceto Fundeb) 

 

 
Competência 

 
Parte
 d
o Segurado 

Total Devido (Segurado + 
Patronal) 

 

 
Total Pago 

 
Valor Não pago 

Já abatido o Salário Família 
e Maternidade 

Janeiro 765.217,99 2.553.318,19 477.277,94 -2.076.040,25 

Fevereiro 927.497,60 3.069.257,82 498.144,32 -2.571.113,50 

Março 1.067.582,43 3.606.480,96 521.493,78 -3.084.987,18 

Abril 1.057.735,08 3.497.782,60 85.988,57 -3.411.794,03 

Maio 1.060.020,03 3.494.481,17 498.442,99 -2.996.038,18 

Junho 1.050.475,72 3.456.827,44 524.821,05 -2.932.006,39 

Julho 1.056.135,93 3.485.347,16 571.340,33 -2.914.006,83 

Agosto 1.101.055,43 3.643.270,87 568.234,75 -3.075.036,12 

Setembro 1.099.657,27 3.569.845,44 425.306,14 -3.144.539,30 

Outubro 1.102.920,26 3.573.897,13 443.428,97 -3.130.468,16 

Novembro 1.109.839,65 3.591.174,85 442.595,38 -3.148.579,47 
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Soma 

 
13.411.853,98 

 
44.197.222,15 5.057.074,22 -32.484.609,41 

 

Critério: art. 22, I da Lei Federal nº 8.212/1991. 
 

Evidência: Comprovantes de pagamentos (in loco). 
 

Objeto 4 
PREVIDÊNCIA / REGIME GERAL - Multas 

Dia 
Início: / Fim: 

 
Questão de auditoria: Houve pagamentos recorrentes de multa no pagamento de 
contribuições previdenciárias? 
 
Resposta: Não. 
 
Situação encontrada: Na Prefeitura Geral, foi analisado o total dos pagamentos de 2022 
e, quanto ao Fundeb, o 1º Semestre /2022. 
 
Não foram encontrados pagamentos de multa recorrentes e em valor relevante (4 
ocorrências de multas que totalizaram R$ 4.463,06. Critério do auditor.) 
 

Objeto 5 – Extra-Plano  
REPASSE DE CONSIGNADOS 
Dia: 25/05/23 
Início: 10:30 / Fim: 11:15 

 

Questão de auditoria: Houve regularidade no repasse dos valores de créditos 
consignados dos servidores aos bancos credores? 
 
Resposta: Sim. 
 
Achado: -  
 
Situação encontrada: Foi realizada análise amostral dos pagamentos de consignados 
de 2022. 

Banco escolhido: Bradesco 
 
Meses analisados: Março, Junho e Setembro. Levantamento dos valores devidos: 
 
Março 
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Total devido R$ 299.516,84 

 
 
Junho 
Total devido R$ 287.207,44 

 
 
Setembro 

Total devido R$ 307.644,44 

 
 

Os repasses de consignados, tanto da Prefeitura Geral quanto do Fundeb ao Bradesco, 
foram realizados na Conta: Bradesco, Ag. 3703, Conta 13209-8, conforme abaixo: 
 

Consignados Devido Pago 

Março 299.516,84 299.516,84 

Junho 287.207,44 287.207,44 

Setembro 307.644,44 307.644,44 

 

Objeto 6 – Extra-Plano 

ATOS DE PESSOAL EM SITUAÇÃO DE LIMITES PRUDENCIAL E MÁXIMO 
DE GASTO ULTRAPASSADOS 
Dia: 25/05/2023 
Início: / Fim: 

 

Informação Preliminar. 
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• O Relatório de Desempenho da Gestão Fiscal - Exercício 2022 da DICREA (fl. 1438) 
apontou que houve extrapolação do limite máximo de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) sobre a Receita Corrente Líquida (RCL) ao final de 2022. 

 

 
 

• Partindo dessa informação, verificamos, a partir dos RGF quadrimestrais da 
Prefeitura, os percentuais DTP/RCL e a situação dos limites em 3 momentos de 
2022, conforme abaixo: 
 

Quadrimestre Posição % DTP/RCL 
Limite Prudencial 
de 51,30% 

Limite Máximo 
54% 

3º Quadrimestre 2021 31/12/21 50,97 - - 

1º Quadrimestre 2022 30/04/22 51,47 ultrapassado - 

2º Quadrimestre 2022 31/08/22 53,19 ultrapassado - 

3º Quadrimestre 2022 31/12/22 57,76 ultrapassado ultrapassado 

 
• Abaixo, segue Quantitativo Mensal de Vínculos por mês, levantado in loco a partir 

do relatório Folha de Pagamento Servidor. 
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● Para verificação da vedação prevista no inciso IV do art. 22, Parágrafo Único 
da LRF, em caso de atingimento do limite prudencial (admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título): 

 
o Desconsiderou-se os quantitativos de pessoal admitidos para a área 

da Saúde e da Educação em razão dos seguintes fatores: 
 

▪ Caráter cogente 

● de atendimento dos programas federais da área da 

Saúde; 

● de cumprimento do Limite Mínimo de Aplicação dos 
Fundeb com Profissionais do Magistério. 

 
▪ Caráter prioritário das áreas da educação e saúde, incluindo o 

CAPS. 
 

o Desconsiderou-se também admissões relacionadas a: 
 

▪ Trânsito, Aeroporto, Cemitério; 
 

o Foram analisados os meses de Maio, Junho, Agosto, Setembro, Outubro 
e Novembro. 
 

o Definida esta amostra, após analise, o quantitativo de admissões 
incluído no Achado foi o seguinte: 

 
▪ Temporários: 
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Mês 

 
Quantitativo 

Existente 

 
Admitidos no 
Mês 

Incluídos no 
Achado após a 
Amostra 

Maio 3693 51 14 

Junho 3596 24 1 

Agosto 3724 154 9 

Setembro 3709 1 0 

Outubro 3696 0 0 

Novembro 3680 1 0 

 
▪ Comissionados: 

 
Mês 

 
Quantitativo 

Existente 

 
Admitidos no 
Mês 

Incluídos no 
Achado após a 
Amostra 

Maio 534 9 0 

Junho 541 14 5 

Agosto 568 23 1 

Setembro 580 16 10 

Outubro 580 3 2 

Novembro 586 7 0 

 
Questão de auditoria: 
Considerando a extrapolação do Limite Prudencial de Despesa com Pessoal a 
partir do RGF do 1º Quadrimestre de 2022, houve admissão ou contratação de 
pessoal vedadas pelo art. 22 da LRF? 
Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso IV da LRF 
 

Resposta: Sim. 
 
Achado 16: Admissão de pessoal em situação de Limite Prudencial ultrapassado 
(Art. 22 da LRF). 
 
Situação encontrada: Os RGF’s da Prefeitura disponíveis no site 
transparencia.parintins.am.gov.br apontam que, a partir de 30/04/2022, o Limite 
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Prudencial previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim de 2022. 
 

Quadrimestre Posição % DTP/RCL 
Limite Prudencial 
de 51,30% 

Limite Máximo 
54% 

3º Quadrimestre 2021 31/12/21 50,97 - - 

1º Quadrimestre 2022 30/04/22 51,47 ultrapassado - 

2º Quadrimestre 2022 31/08/22 53,19 ultrapassado - 

3º Quadrimestre 2022 31/12/22 57,76 ultrapassado ultrapassado 

 
O inciso IV do Parágrafo Único do art. 22 da LRF veda a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, em situação de Limite Prudencial Ultrapassado. 
 
No entanto, a partir do momento em que o Limite Prudencial foi ultrapassado, houve 
admissões conforme abaixo: 
 
Vínculos Temporários / Mês de Maio / Total: 14 

Matrícula Admissão Função Lotação 

 
336698 

 
02/05/2022 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROCURADORIA JURIDICA- 
TEMPORARIO 

 
336654 

 
02/05/2022 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROCURADORIA JURIDICA- 
TEMPORARIO 

336701 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMAD - TEMPORARIO 

336703 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEDEMA - TEMPORARIO 

336709 02/05/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336649 02/05/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336707 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336706 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336711 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336708 02/05/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMASTH - TEMPORARIO 

336704 02/05/2022 ASSISTENTE SOCIAL SEMASTH - TEMPORARIO 

336710 02/05/2022 MOTORISTA SEMASTH - TEMPORARIO 
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336705 02/05/2022 ASSISTENTE SOCIAL SEMASTH - TEMPORARIO 

336702 02/05/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

 
Vínculos Temporários / Mês de Agosto / Total: 1 

Matrícula Admissão Função Lotação 

336838 17/08/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEFIN - COMISSIONADO 

 
Vínculos Temporários / Mês de Junho / Total: 9 

Matrícul
a 

Admissão Função Lotação 

336755 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEFIN - TEMPORARIO 

336750 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMAD - TEMPORARIO 

336737 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336738 01/06/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336749 01/06/2022 MOTORISTA SEMCULT - TEMPORARIO 

336745 07/06/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

336747 07/06/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMJUV - TEMPORARIO 

336746 07/06/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

336748 07/06/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMJUV - TEMPORARIO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Junho / Total: 5 

Matrícul
a 

Admissão Função Lotação 

336714 01/06/2022 ASSESSOR TÉCNICO II 
GABINETE DO 
PREFEITO- 
COMISSIONADO 

336739 01/06/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 
CONTROLADORIA GERAL 
- COMISSIONADO 

336744 01/06/2022 COORD DE RECEITAS MUNICIPAIS SMTCA - COMISSIONADO 

336736 01/06/2022 * COORD MUN. DE ADM E FINANCAS SEMOSP-COMISSIONADO 

336735 01/06/2022 ASSESSOR TÉCNICO I SEMOSP-COMISSIONADO 
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Vínculos Comissionados / Mês de Agosto/ Total: 11 

Matrícul
a 

Admissão Função Lotação 

336838 17/08/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEFIN - COMISSIONADO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Setembro / Total: 10 

Matrícul
a 

Admissão Função Lotação 

 
337012 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 

GABINETE DO 
PREFEITO- 
COMISSIONADO 

 
337008 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR TÉCNICO II 

GABINETE DO 
PREFEITO- 
COMISSIONADO 

 
336999 

 
01/09/2022 

RESP PELO SIC - SERV DE INFOR AO 
CIDADÃO 

CONTROLADORIA GERAL 
- COMISSIONADO 

337006 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO I SEMAD - COMISSIONADO 

337001 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEDEMA - COMISSIONADO 

337003 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEDEMA - COMISSIONADO 

336991 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO II 
SEMASTH - 
COMISSIONADO 

 
337011 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR TÉCNICO I 

GESTÃO DE PROJETOS E 
CONVÊNIO - COM 

337013 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 
SEMASTH - 
COMISSIONADO 

337000 01/09/2022 CHEFE DEP ADM PA COM SEMJUV SEMJUV - COMISSIONADO 

337007 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO II SECOM - COMISSIONADO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Outubro / Total: 2 

Matrícul
a 

 
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

 
337017 

 
03/10/2022 

 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 

GABINETE DO 
PREFEITO- 
COMISSIONADO 

337018 03/10/2022 CHEFE DE DPTO GEOPROCESSAMENTO SEMASTH - 
COMISSIONADO 

 

Vínculos Comissionados / Mês de Novembro / Total: 1 
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Matrícul
a 

Admissão Função Lotação 

337019 01/11/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 
SEMASTH - 
COMISSIONADO 

 

Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso IV da LRF. 
 
Evidência: 

► Relatório Folha de Pagamento Servidor. 
 

Questão de Auditoria. Considerando a extrapolação do Limite Prudencial de 
Despesa com Pessoal a partir do RGF do 1º Quadrimestre de 2022, houve 
pagamento de hora extra vedada pelo art. 22 da LRF? 
Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso V da LRF 
 

Resposta: Sim. 

Achado 17: Pagamento de hora extra em situação de Limite Prudencial 
ultrapassado (art. 22 da LRF). 
 
Situação encontrada: Os RGF’s da Prefeitura disponíveis no site 
transparencia.parintins.am.gov.br apontam que, a partir de 30/04/2022, o Limite 
Prudencial, previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF, foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim do exercício. 
 
Nessa situação, é vedada a contratação de hora extra, salvo no caso do inciso II do § 6º 
do art. 57 da CF/88 e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Portanto, identificamos que, ao longo do exercício, houve pagamentos vedados de hora- 
extra no valor de R$ 1.132.779,39 conforme segue: 
 

 
Hora Extra 50% Hora Extra 75% Hora Extra 100% Total Mês 

Janeiro 18.617,84 10.915,91 11.099,67 40.633,42 

Fevereiro 29.047,23 20.635,42 15.896,86 65.579,51 

Março 28.374,62 25.294,10 24.847,04 78.515,76 

Abril 28.176,94 29.160,87 23.083,77 80.421,58 

Maio 27.519,34 34.791,37 29.632,49 91.943,20 

Junho 33.357,99 34.080,15 34.370,81 101.808,95 

Julho 45.534,15 49.211,46 65.254,03 159.999,64 
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Agosto 31.793,07 36.563,71 38.831,95 107.188,73 

Setembro 30.872,52 36.890,80 31.058,61 98.821,93 

Outubro 32.198,88 42.718,90 49.955,18 124.872,96 

Novembro 21.918,91 30.580,54 36.739,70 89.239,15 

Dezembro 23.924,94 33.347,09 36.482,53 93.754,56 

Soma 351.336,43 384.190,32 397.252,64 1.132.779,39 

 

Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso V, da LRF. 
 
Evidência: Resumos da Folha de Pagamento. 
 
Questão de auditoria – Não aplicada. 

 
Objeto 7 – Extra-Plano 
FOLHA / Legalidade das Gratificações 
Dia 
Início: / Fim: 

 

Informação Preliminar: 
 

● Das gratificações existentes na folha de pagamento, selecionamos, 
para análise prévia, as seguintes: 

 
o Titulação (rubrica de código “119”) 

o Produtividade (rubricas de código “116” e “394”) 

o Localidade (rubrica de código “111”). 

 
● O Procedimento planejado para a auditoria nas gratificações de Titulação e 

Localidade consistia em verificação dos processos administrativos de 
concessão, o que não foi viável devido ao tempo restante. 

● Todavia, quanto à regulamentação das gratificações de Titulação e 
Localidade: 

 
o o ponto foi examinado por ocasião da PCA de 2021, tendo o Laudo 

Técnico Conclusivo nº 91/2023-CI/DICAMI (ver pág 2625 do Processo 
12094/2022), após a defesa, mantido, para essas gratificações, o 
achado “Pagamento de Gratificações não regulamentadas”. 
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o Em que pese o processo ainda não ter sido julgado, entendemos que a 
sugestão feita por aquela Comissão de Inspeção de determinação 
para que as gratificações fossem regulamentadas, sob pena de 
suspensão do pagamento, deu suficiente encaminhamento no que 
toca às gratificações de Localidade e Titulação. 
 

o No mais, considerando que, das 3, a Gratificação de Produtividade 
possui maior risco de recorrência por ausência de regulamentação, em 
virtude de critérios claros e os valores a serem concedidos, 
selecionou-se esta gratificação para análise. 

 
Questão de Auditoria. Há regulamentação da Gratificação de Produtividade paga 
no município? 
Critério: Princípio da Legalidade. 

 
Resposta: Não. 
 
Achado nº 11: Ausência de regulamentação da Gratificação de Produtividade. 

Situação encontrada: Por meio do Ofício nº 05/2023-CI, solicitou-se a apresentação da 
regulamentação de Gratificação de Produtividade, todavia não foi apresentada norma 
contendo a regulamentação da gratificação em questão. 
 
Assim, aponta-se inexistência de regulamentação da Gratificação de Produtividade, que 
totalizou em 2022 o valor de R$ 1.879.876,43. 
 

 
Rubrica 116 Rubrica 394 Soma 

Janeiro 128.218,67 18.200,00 146.418,67 

Fevereiro 134.476,67 20.000,00 154.476,67 

Março 131.984,67 26.450,00 158.434,67 

Abril 128.496,67 32.950,00 161.446,67 

Maio 142.776,50 18.850,00 161.626,50 

Junho 154.459,37 20.850,00 175.309,37 

Julho 139.156,37 19.850,00 159.006,37 

Agosto 137.806,53 17.850,00 155.656,53 

Setembro 135.296,37 18.750,00 154.046,37 

Outubro 135.306,37 15.950,00 151.256,37 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 C

O
R

R
E

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
m

 0
3/

06
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

42
76

50
D

-1
F

65
B

37
C

-7
A

27
56

1C
-9

88
24

F
C

D



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 

Novembro 135.019,87 16.050,00 151.069,87 

Dezembro 143.078,37 8.050,00 151.128,37 

  
Total 1.879.876,43 

 

Objeto 8 – Extra-Plano 
ADMISSÃO DE PESSOAL / Verificação da existência de 
dotação orçamentária (art. 169, § 1º, “I” da CF). 
Dia: 26/05 
Início: 8:40 / Fim: 
 

Questão de auditoria: 

As admissões realizadas no exercício foram precedidas de verificação da 
existência de dotação orçamentária? 
Critério: art. 169, § 1º, inciso I da CF. 

 
Resposta: Não. 
 
Achado: Admissão realizada sem verificação prévia da existência de dotação 
orçamentária. 
 
Situação encontrada: Em 2002, a Prefeitura realizou admissões temporárias para 
diversas secretarias, conforme quantitativo abaixo por quadrimestre. 
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Por meio do Ofício nº 06/2023-CI12, foi solicitada documentação referente a essas 

admissões. Não tendo sido apresentada qualquer documentação que evidencie que as 
admissões tenham sido procedidas por meio de regular processo administrativo, não há 
registro de que a Prefeitura evidencie, em cada ocasião de admissão, a existência de 
prévia dotação orçamentária. Por essa razão aponta-se descumprimento da norma do 
art. 169, § 1º, inciso I da CF. 
 
Critério: art. 169, § 1º, inciso I da CF. 
 
Evidência: Relação de processos constantes do e-Contas, Módulo Atos de Pessoal / 
Processo de Admissão, Exercício 2022. 
 

Objeto 9 – Extra-Plano 

PROCESSO DE ADMISSÃO / Portaria nº 01/2021-GP/SECEX. 

Dia 
Início: / Fim: 

 
Questão de auditoria: 
As admissões realizadas no exercício foram realizadas mediante regular processo 
administrativo constituído com a documentação exigida pela Portaria nº 
01/2021-GP/SECEX? 
Critério: Art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP/SECEX. 

 

Resposta: Não. 

Achado: Admissões temporárias realizadas sem a existência de processo 
administrativo constituído com a documentação exigida pela Portaria nº 
01/2021-GP/SECEX. 
 
Situação encontrada: Em 2002, a Prefeitura realizou admissões temporárias para 
diversas secretarias, conforme quantitativo abaixo por quadrimestre. 
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Tipo de Seleção 
 

Unidade 
Quadrimestre 

2022 

 
Quantidade 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1° 22 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2° 20 

Contratação direta 20201 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PGM) 2° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2° 2 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1° 5 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 2° 2 

Contratação direta 20601 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 2° 1 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 1° 10 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 2° 14 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1° 1354 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2° 200 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3° 6 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1° 22 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2° 3 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 1° 9 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 2° 1 

Contratação direta 21201 - SECRETARIA DE SAÚDE 1° 7 

Relação extraída do e-Contas / Módulo PROCESSO DE ADMISSÃO 

 

Por meio do Ofício nº 06/2023-CI, foi solicitada documentação referente a essas 
admissões. Não tendo sido apresentada qualquer documentação, aponta-se que a 
Prefeitura realiza admissões sem que haja um regular processo administrativo que 
contemple a produção dos documentos exigidos pelo art. 4º da Portaria nº 01/2021- 
GP/SECEX, dentre os quais cita-se alguns: 
 

Documento Unidade Responsável Objeto 
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Justificativa fática das 
contratações 

Secretaria de origem da 
demanda 

Apresenta a situação fática (demanda, situação) 
que gera a necessidade de contratar e especifica 
quais funções são necessárias. 

Parecer Jurídico Procuradoria Jurídica Parecer atestando que a justificativa fática 
encontra-se prevista entre as autorizadas pela lei 
de contratação temporária local 

Projeção Mensal da 
Despesa 

Secretaria de Origem ou 
Secretaria de 
Administração 

Realiza o Quadro da Projeção Mensal da Despesa 
com remuneração, obrigações patronais, décimo 
terceiro e férias. 

Quadro da Evidenciação 
da Dotação 
Orçamentária 

Departamento de 
Orçamento 

Quadro que, a partir da Projeção Mensal da 
Despesa, verifica a dotação orçamentária de cada 
elemento de despesa e, mediante projeção até 
Dezembro, evidencia a existência ou não de 
dotação orçamentária. 

Parecer do Controle 
Interno 

Controle Interno Atesta se é possível realizar a admissão tendo em 
vista os limites de Gasto com Pessoal previstos na 
LRF. 

 
Critério: Art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP/SECEX 
 
Evidência: Relação de processos constantes do e-Contas, Módulo Atos de Pessoal / 
Processo de Admissão, Exercício 2022. 

 
Objeto 10 – Extra-Plano 
QUADRO DE EFETIVOS / Realização de Concurso Público 
Dia 
Início: / Fim: 

 

Questão de auditoria: 
Houve no exercício realização ou avanço de ações de planejamento concernente à 
realização de Concurso Público e concernente ao Termo de Ajustamento de Gestão 
nº 01/2016-GCJCP (Processo TCE nº 13.766/2016? 
Art. 37, II da CF. Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP. 

 

Resposta: Não. 

Achado: Inércia na condução e avanço de medidas de planejamento na realização 
de Concurso Público objeto de processo administrativo em andamento. 
 
Situação encontrada: O Processo nº 125/2022-PGMP trata das de medidas de 
planejamento quanto à realização de Concurso Público no município relacionadas ao 
Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP (Processo TCE nº 13.766/2016). Em 
análise do processo e das informações prestadas pelo Controlador Interno do Município 
verifica-se que: 
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● Após o TAG 2016 - foi formada a Comissão em 2017 com objetivo 
atualizar leis do Quadro de Pessoal. 

● O Estatuto foi atualizado em 2019. 
● Em 2021, foi instituída uma nova Comissão pela Portaria nº 

05/2021/SEMAD (fl. 23 do Processo nº 125/2022-PGMP). 
● Em 2021, houve movimentação da Comissão Responsável pela revisão 

dos planos de cargos e salários do município, bem como realizadas várias 
reuniões. 

● Há registro das minutas de revisão produzidas em 2021 : 
o Pccs da educação (fl. 97 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

o Pccs da saúde (fl. 37 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

o Pccs da prefeitura. 

● Relatório Fotográfico das reuniões realizadas em 2021 (fl. 180 do Processo nº 
125/2022-PGMP) 

● Relatório da Estimativa de Quantitativo de Pessoal para Concurso Público da 
Prefeitura datado de 30/03/2021 (fl. 123 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

● Em 09/12/2021, o Sindicato dos Servidores Públicos do Município foi convidado 
para reunião com os Membros da Comissão responsável pela revisão e análise da 
legislação de Pessoal (fl. 178 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

 
Contudo, em 2022, consta apenas um encaminhamento do Secretário de 
Administração Sr. Ednilson da Silva Albuquerque ao Procurador Sr. Rondinelli Farias, 
datado de 05/07/2022, à fl. 184 do Processo nº 125/2022-PGMP, para atendimento de 
um ajuste a pedido do vereador Massilon Medeiros e, salvo este, nem um outro 
movimento do referido processo ocorreu em 2022. 

Assim observa-se que em 2022, praticamente, não houve movimentação do processo 
por parte da Comissão Responsável instituída pela Portaria nº 05/2021/SEMAD. 
 

Critério: Art. 37, II da CF. Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP. 
 
Evidência: Ofício nº 332/2022-GSEMAD. 
 

Objeto 11 – Extra-Plano DISPOSIÇÃO 
Dia: 15:55 
Início: / Fim: 

 

Informação Preliminar: 
 

● O Departamento de RH apresentou listagem com 99 disposições de 
funcionários. 
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Questão de auditoria: 

Houve disposição irregular de funcionários temporários para outros 
órgãos/entidades? 
Art. 37, IX da CF. 

 

Resposta: Sim. 
 
Achado 15: Disposição irregular de funcionários temporários para outros 
órgãos/entidades. 
 
Situação encontrada: A teor dos incisos V e IX do art. 37 da CF, a condição que legitima 
a admissão de temporários é a existência de uma necessidade temporária e excepcional 
na Prefeitura, e a admissão de comissionados, a destinação destes a funções de direção, 
chefia e assessoramento. 

Assim, aponta-se como irregular a disposição de 49 funcionários temporários e 26 
comissionados a outros órgãos e entidades, em razão da desvirtuação do regime jurídico 
aplicável a estes vínculos. 
 
O entendimento adotado quanto aos temporários é que, ao dispor destes funcionários a 
outros órgãos, evidencia-se que não existiu de fato, na Prefeitura, uma necessidade 
temporária e excepcional a ser atendida por eles. Quanto aos Comissionados é que, ao 
desempenharem funções em outros órgãos, estes efetivamente não desempenharam os 
cargos de direção, chefia e assessoramento para os quais foram nomeados na Prefeitura. 
 
Abaixo segue a relação das disposições irregulares: 
 

MAT. CARGO REGIME LOTADO NO SEC. ATUAL 

330237 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. IDAM SEMOSP 

331126 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. DELEGACIA SEMASTH 

331140 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. DELEGACIA SEMASTH 

333156 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329069 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329118 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 
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329120 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

333157 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

337457 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

309023 VIGIA TEMP. PAC GUARDA 

336769 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

333101 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. DELEGACIA GUARDA 

332970 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC GUARDA 

329122 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

330774 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC SEMTUR 

331344 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA SEMJUV 

341444 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA SEMJUV 

332571 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC SEMJUV 

330309 MOTORISTA TEMP. PAC SEMSA 

330218 VIGIA TEMP. TRE SEMOSP 

330260 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. TRE SEMOSP 

330281 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. TRE SEMOSP 

330710 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 
TER/TERRAS/ 
MAR23 

SEMASTH 

331130 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 
TER/TERRAS/ 
MAR23 

SEMASTH 

331159 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

331166 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

329433 AUXILIAR DE SERV GERAIS TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMOSP 
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329674 GARI/CAPINACAO TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMOSP 

341445 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. COMISSARIADO GABINETE 

330763 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA JUIZADO DEFESA CIVIL 

330517 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

331154 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

329007 VIGIA TEMP. MINIST. PÚBLICO GUARDA 

332371 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMCULT 

331222 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. JUIZADO ESPECIAL SEMCULT 

333097 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. JUIZADO ESPECIAL SEMJUV 

330108 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330139 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330157 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

332297 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

331259 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330201 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

331035 MARINHEIRO FLUVIAL CONVES TEMP. IDAM SEMPA 

336291 VIGIA TEMP. IDAM SEDEMA 

336419 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. INCRA SEMPA 

328968 VIGIA TEMP. IFAM GUARDA 

329053 VIGIA TEMP. IFAM GUARDA 
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330255 CHEFE DO DPTO DE REGULARIZA COM. PAC SEMPA 

337006 ASSESSOR TECNICO I COM. 1º VARA JUIZADO SEMAD 

329240 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM SEFIN 

329717 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO GABINETE 

329720 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM GABINETE 

329724 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329736 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329740 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329752 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329843 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329845 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO GABINETE 

330660 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329261 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM CONTROLADORIA 

331199 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 3º VARA FORUM SEMASTH 

329902 * ASSESSOR TECNICO I COM. 3º VARA FORUM SEMJUV 

336659 ASSISTENTE DE DOCENCIA COM. PROMOTORIA SEMED 

331250 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 3º VARA FORUM SEMED 

329940 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. JOFRE SEMSA 

329941 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO SEMSA 

331044 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
PATRULHA AGRÍCO 

COM. IDAM SEMPA 

329931 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEPLAN 

329914 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEMJUV 

329917 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEMJUV 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 C

O
R

R
E

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
m

 0
3/

06
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

42
76

50
D

-1
F

65
B

37
C

-7
A

27
56

1C
-9

88
24

F
C

D



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 

329268 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

329271 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

329274 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

 

Objeto 12 – Extra-Plano 
LRF – Limite Máximo de Despesa com Pessoal 
Dia: 15:55 
Início: / Fim: 

 

Questão de Auditoria. Com base no RGF do exercício, houve extrapolação do 
Limite Máximo de Gasto com Pessoal previsto na LRF? 
 
Achado. Extrapolação do Limite Máximo de Gasto com Pessoal previsto na LRF. 

Situação encontrada: Aponta-se, com base no RGF do 3º Quadrimestre, extrapolação 
do Limite Máximo de Gasto com pessoal previsto no art. 20, III, “b” da LRF em Dezembro 
de 2022. A Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida atingiu o 
percentual de 57,76%. 
 
Critério: Art. 22, III, “b” da LRF. 
 
Evidência: RGF do 3º Quadrimestre de 2022. 
 

OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “13. ÁREA DE PESSOAL”. 

14.  DA GESTÃO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO 
 
14.1. DO SISTEMA DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO 
 
Base legal: Art. 94, da Lei n° 4.320/64 

 
Observação 1: Verificar se o valor constante na relação do 
sistema/controle de patrimonial coincide com o constante no 
Balanço Patrimonial. Havendo desconformidade inserir como 
restrição, solicitando justificativa. 
 

 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 SISTEMA DE CONTROLE NÃO ATENDE 22 
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O órgão utiliza sistema de controle de 
registro de patrimônio 

2 REGISTROS DO SISTEMA 
 
O sistema de controle caso existente, identifica 
o objeto, número de tombamento e setor onde 
se encontra o material/bem 

NÃO ATENDE 22 

3 RESPONSÁVEIS 
 
Existe ato normativo designando Secretaria, 
Departamento ou servidor responsável pela 
guarda dos materiais/bens 

NÃO ATENDE 22 

4 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 

 
De acordo com as verificações, a Comissão constatou que a Prefeitura Municipal de 
Parintins está DESCUMPRINDO o previsto no artigo 94, da Lei n° 4.320/64. 
 
14.2. DO SISTEMA CONTROLE DO ALMOXARIFADO 
 

Observação 1: Verificar se o valor constante na relação do 
sistema/controle de almoxarifado coincide com o constante no 
Balanço Patrimonial. Havendo desconformidade, inserir como 
restrição, solicitando justificativa. 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 CONTROLES  
 
O órgão possui controles específicos de 
almoxarifado com registro contínuo e 
permanente de controle de entrada e saída 
dos objetos 

NÃO ATENDE 21 

4 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 
realizados. 
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OBSERVAÇÃO: Após apurações, FORAM constatadas impropriedades/irregularidades 
que envolvem o item “14.  DA GESTÃO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO”. 

15. DOS PRECATÓRIOS 

 
Os precatórios oriundos do Poder Judiciário que derem origem à despesa pública 
independem de registro prévio no Tribunal de Contas do Estado, mas ficam sujeitos ao 
controle por ele exercido, integrado com o controle interno de cada Poder (art. 291 da 
Resolução TCE nº 04/2002-Regimento Interno). 
 

Itens de Análise Atende ou 
Não Atende 

Nº do Achado 
(se cabível) 

1 PRECATÓRIOS PAGOS 
 
O órgão informou os Precatórios pagos e as 
dotações utilizadas, em caso de abertura de 
créditos adicionais. 

ATENDE N/A 

2 NOTAS DE EMPENHO 
 
O órgão informou as Notas de Empenho, 
indicando os credores, a natureza dos créditos 
e ordem cronológica dos títulos; 

ATENDE N/A 

3 PRECATÓRIOS PROCESSADOS E NÃO PAGOS 
 
O órgão informou a relação de Precatórios 
processados e não-pagos. 

ATENDE N/A 

4 OUTROS   

* Nota: o atendimento a um item de análise se dá em função da amostra analisada. Considerando-se os riscos de 
auditoria envolvidos, não é possível afirmar que atendimento se aplica extensivamente a todos os atos 

realizados. 

OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas 
impropriedades/irregularidades que envolvem o item “15.  DOS PRECATÓRIOS”. 
 

16. DOS PROCESSOS DE DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES OU DEMANDAS 
DE OUVIDORIA. 
 
O Tribunal de Contas do Estado tem competência para decidir sobre denúncia que lhe 
seja encaminhada, de acordo com o art. 1º, XXII, da Lei nº 2423/96-Lei Orgânica TCE, c/c 
art. 279 e seguintes da Resolução nº 04/2002-Regimento Interno. 
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NÃO FORAM localizados processos de denúncias, representações e/ou demandas de 
Ouvidoria recebidas para fins de apuração in loco.  

OBSERVAÇÃO: Após apurações, NÃO FORAM constatadas 
impropriedades/irregularidades que envolvem o item “16. DOS PROCESSOS DE 
DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES OU DEMANDAS DE OUVIDORIA”. 
 

CAPÍTULO IV – NOTIFICAÇÃO, DEFESA E CONCLUSÃO 
 
 

17. DO ATO NOTIFICATÓRIO/CONTAGEM DO PRAZO 
 
Por força da Decisão Administrativa nº 007/2011, do Egrégio Tribunal Pleno, proposta 

pelo Conselheiro-Presidente e Relator, à época, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, que 

autorizou a aplicação do artigo 95, § 2º, incisos I, II e III, da Lei nº. 04/2002 (Regimento 

Interno do TCE), no sentido de uniformizar a expedição de notificação “in loco”, quando 

dos trabalhos de auditoria e inspeção nos municípios do interior.  

 
Assim, foi expedida a Notificação nº 281/2023/CI-DICAMI (fls. 1510 a 1517) relativa a 
Fiscalização dos Atos de Governo, entregue via Domicílio Eletrônico de Contas 
(DEC), em 28/05/2023, consoante comprovante de recebimento às fls. 1528, nos 
termos do art. 20, § 1º, I, da LO/TCE-AM, cumprindo o princípio do contraditório e da 
ampla defesa em obediência à CF/88, CE, LO/TCE-AM e ao RI/TCE-AM, possibilitando ao 
gestor, Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal, o conhecimento das 
irregularidades para fins de produção de sua defesa dentro do prazo inicial de 30 dias, 
podendo ser prorrogado por igual período se solicitado tempestivamente.  
 
Ato seguinte, o jurisdicionado ingressou com requerimento tempestivo de prorrogação 
de prazo (fls. 1534 a 1536), o qual foi deferido pelo Relator em Despacho de fls. 1537, 
sendo-lhe dado ciência através do Domicílio Eletrônico de Contas (DEC).  
 
Posteriormente, foi introduzido o Despacho Nº 165/2023 – SECEX, com a determinação 
de que a DICAMI examinasse a matéria e realizasse os procedimentos necessários ao 
cumprimento do item 8.2 determinado no Acórdão Nº 955/2023 – Tribunal Pleno.  
 
Em face da determinação, a DICAMI expediu a Notificação nº 431/2023-DICAMI (fls. 
1605 a 1607), endereçada ao Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, entregue via Domicílio 
Eletrônico de Contas (DEC), em 28/07/2023, consoante comprovante de recebimento 
às fls. 1619. 
 
A defesa ingressou no TCE em 04/08/2023 e foi intempestiva, sendo juntada nos autos, 
após autorização do Exmo. Relator em Despacho de fls. 1621, às fls. 1622 a 1655. 
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Sem êxito na obtenção de resposta à Notificação nº 431/2023-DICAMI, expediu-se a 
Notificação nº 80/2024-DICAMI (fls. 1769 a 1771), endereçada ao Sr. Frank Luiz da 
Cunha Garcia, entregue via Domicílio Eletrônico de Contas (DEC), em 16/04/2024, 
consoante comprovante de recebimento às fls. 1775. 
 
Ato seguinte, o jurisdicionado ingressou com requerimento tempestivo de prorrogação 
de prazo (fls. 1782 a 1783), o qual foi deferido pelo Relator em Despacho de fls. 1784. 
 
A defesa ingressou no TCE em 14/06/2024, sendo juntada nos autos às fls. 1787 a 1806 
dos autos. 
 
Além disso, quando da Fiscalização dos Atos de Gestão, expediu-se os seguintes atos 
notificatórios: 
 
A NOTIFICAÇÃO Nº 269/2023-CI-DICAMI (fls. 1955 a 2030), endereçada ao Exmo. 
Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito municipal de Parintins/AM, com todas as 
impropriedades/restrições apontadas pela Comissão de Inspeção, entregue via 
Domicílio Eletrônico de Contas (DEC), no dia 28/05/2023. 
 
A NOTIFICAÇÃO Nº 282/2023-CI-DICAMI (fls. 2031 a 2044), endereçada ao Sr. Amauri 
Marinho Farias, Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura municipal de 
Parintins/AM, no exercício de 2022, com todas as impropriedades/restrições apontadas 
pela Comissão de Inspeção, foi entregue via Domicílio Eletrônico de Contas (DEC), no 
dia 28/05/2023. 
 
A NOTIFICAÇÃO Nº 283/2023-CI-DICAMI (fls. 2045 a 2059), endereçada ao Sr. Harald 
Dinelly Alves de Souza, Controlador-Geral da Prefeitura municipal de Parintins/AM, no 
exercício de 2022, com todas as impropriedades/restrições apontadas pela Comissão de 
Inspeção foi entregue via Domicílio Eletrônico de Contas (DEC), no dia 28/05/2023. 
 
A NOTIFICAÇÃO Nº 284/2023-CI-DICAMI (fls. 2060 a 2068), endereçada à Sra. 
Elisabeth Araújo da Silva, Contadora da Prefeitura Municipal de Parintins/AM, no 
exercício de 2022, com todas as impropriedades/restrições apontadas pela Comissão de 
Inspeção foi entregue via Domicílio Eletrônico de Contas (DEC), no dia 28/05/2023. 
 
Os Jurisdicionados ingressaram nesta Corte de Contas com pedido de prorrogação de 
prazo para resposta  às sobreditas notificações, o qual fora deferido pelo Exmo. Relator 
em Despacho. 
 
Posteriormente, ingressaram no TCE com suas razões de defesa, as quais foram juntadas 
às fls. 2134 a 2612 dos autos. 
 

18. DOS ACHADOS DE AUDITORIA (Notificações nº 281/2023/CI-
DICAMI, Nº 431/2023-DICAMI, Nº 269/2023-CI-DICAMI; Nº 282/2023-
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CI-DICAMI; Nº 283/2023-CIDICAMI; Nº 284/2023-CI-DICAMI e Nº 
285/2023-CI-DICAMI) 
 

Os achados de auditoria constam nos atos notificatórios, juntados às fls. 1510 a 1517e 
1769 a 1771 (atos de governo), 1955 a 2068 (atos de gestão), respectivamente, com 
indicação de situação encontrada, critério legal e evidências. Abaixo constam a 
irregularidades/restrições com análise de defesa: 
 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 281/2023/CI-DICAMI – ATOS DE GOVERNO 

 
Achado nº 01: Atraso e não envio do Relatório Resumido de Execução Orçamentária.  
 
Situação Encontrada: Os envios do 1º e 2º bimestre ocorreram com atraso e, no que diz 
respeito ao 3°, 4°, 5° e 6º bimestres de 2022, não foram encaminhados os dados até o 
momento da elaboração do relatório da DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
ARRECADAÇÃO, SUBVENÇÕES E RENÚNCIAS DE RECEITAS - DICREA, como é possível 
constatar no Portal E-contas/GEFIS, conforme o item 3.1.   
 
Critérios: Resolução n° 15/2013, alterada pela Resolução n° 24/2013 inciso III do art 4º 
(45 dias após o período) referente aos 1º, 2°, 3°, 4° 5° e 6º bimestres de 2022 do RREO. 
 
Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022. 
 
Defesa: Em resposta à Notificação, a defesa apresentou argumentação nas folhas 1628 a 
1637.  
 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta pela defesa, esta Comissão NÃO 
ACATA a justificativa de defesa. Explica-se.  
 
Diante dos autos e da manifestação de defesa do Representado, as alegações da defesa 
não merecem prosperar, pois há uma contradição lógica, tendo em vista que o 
jurisdicionado publica os avisos de licitação e os atos administrativos a seu bel prazer, 
inclusive, após a homologação dos certames de forma contrária ao que preconiza o art. 
6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 12.527/20211; o art. 48, §1º, 
inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal Nº 7.724/2012.  
 
Além disso, a Prefeitura municipal de Parintins já realiza pregões eletrônicos, 
frequentemente, consoante observado durante as inspeções in loco e conforme 
evidências apresentadas nas amostras do plano de inspeção presente no processo 
SPEDE Nº 12377/2023. (folhas 1434 a 1435). 
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Ora, senão mediante a Lei, não cabe ao chefe do Poder Executivo, ao Chefe do Poder 
Legislativo, nem mesmo ao Chefe do Poder Judiciário determinar os meios pelos quais os 
documentos de caráter público serão colocados à disposição de todo e qualquer 
interessado.   
 
Nesse sentido, não cabe aos chefes de Poderes disponibilizarem informações e atos 
administrativos a seu bel prazer, mas, sim, submeterem-se aos ditames legais e 
obedecerem ao que foi determinado estritamente pela Lei de Acesso à Informação, pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e por todos os outros diplomas legais em vigor.  
 
Também cabe aos gestores públicos prestarem as informações no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96.  
 
Achado nº 02: Descumprimento do prazo de publicação do RREO;   
 
Situação Encontrada: Conforme evidenciado no Relatório DICREA n.º 5/2023, no item 
3.1, o responsável descumpriu o prazo de publicação do RREO.   
 
Critérios: art. 165, § 3º, CF/88 c/c art. 52, da LC 101/00 (prazo legal 30 dias após o 
período), referente ao 6° bimestre de 2022 do RREO;   
 
Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022;   
 
Defesa: Em resposta à Notificação, a defesa apresentou argumentação nas folhas 1628 a 
1637.  
 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta pela defesa, esta Comissão NÃO 
ACATA a justificativa de defesa. Explica-se.  
 
Diante dos autos e da manifestação de defesa do Representado, as alegações da defesa 
não merecem prosperar, pois há uma contradição lógica, tendo em vista que o 
jurisdicionado publica os avisos de licitação e os atos administrativos a seu bel prazer, 
inclusive, após a homologação dos certames de forma contrária ao que preconiza o art. 
6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 12.527/20211; o art. 48, §1º, 
inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal Nº 7.724/2012.  
 
Além disso, a Prefeitura municipal de Parintins já realiza pregões eletrônicos, 
frequentemente, consoante observado durante as inspeções in loco e conforme 
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evidências apresentadas nas amostras do plano de inspeção presente no processo 
SPEDE Nº 12377/2023. (folhas 1434 a 1435). 
 
Ora, senão mediante a Lei, não cabe ao chefe do Poder Executivo, ao Chefe do Poder 
Legislativo, nem mesmo ao Chefe do Poder Judiciário determinar os meios pelos quais os 
documentos de caráter público serão colocados à disposição de todo e qualquer 
interessado.   
 
Nesse sentido, não cabe aos chefes de Poderes disponibilizarem informações e atos 
administrativos a seu bel prazer, mas, sim, submeterem-se aos ditames legais e 
obedecerem ao que foi determinado estritamente pela Lei de Acesso à Informação, pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e por todos os outros diplomas legais em vigor.  
 
Também cabe aos gestores públicos prestarem as informações no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado nº 03: Descumprimento da meta de resultado primário;   
 
Situação Encontrada: O ente não cumpriu a meta de resultado primário. Apesar de não 
ter enviado as informações a esta Corte de Contas, os dados foram coletados via Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI.  
 
Critérios: art. 165, § 2º, CF/88 c/c art. 59, § 1º, da LC 101/2000;   
 
Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022;  
 
Defesa: Em resposta ao achado nº 03, o gestor esclarece:  
 

O gestor esclarece que o comparativo de receita demonstra o 
comportamento da arrecadação do Município, que auferiu o 
aumento ocorrido em virtude do esforço de ampliação da base de 
arrecadação municipal.  
 
Durante o exercício, inclusive, a arrecadação do IPTU, PNAE e ICMS 
Desoneração, além de outras receitas correntes, se deram em 
superávit.  
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Com isso, a receita total arrecadada alcançou o montante de R$ 
358.502,14, registrando um superávit de R$ 118.591.596,14.  
 
Os esforços para incrementar a arrecadação municipal 
possibilitaram o cumprimento do pagamento do principal da dívida 
contratada e seus juros no montante de R$ 1.098.167,32.  
 
Apesar do valor deficitário apresentado na meta de resultado 
primário, fica claramente evidenciado que a Administração pautou 
sua gestão orçamentária-financeira na busca incessante de evitar a 
frustração e incrementar a arrecadação das receitas necessárias ao 
cumprimento das metas estabelecidas na LDO.  
 
Diante deste esforço de melhoria na gestão financeira, o gestor vem 
reduzindo o estoque da dívida pública, como mostra o quadro a 
seguir:  
(...) 

 

 
 

(...)  
 
Sendo assim, tendo em vista que, apesar da apuração do resultado 
primário não ter ocorrido como o previsto na LDO 2022, solicita-se 
que a inconsistência seja considerada sanada, já que as metas da 
receita e despesa, e principalmente, de pagamento da dívida 
pública, foram plenamente alcançadas.  

 
Análise da defesa: Em análise da defesa, esta comissão NÃO ACATA a justificativa. 
Explica-se. 
 
Em primeiro lugar, aquilo que o jurisdicionado menciona como “superávit” de R$ 
118.591.596,14, esta comissão interpreta como uma falha grave na estimativa de receita, 
atrelada ao processo de planejamento dos instrumentos orçamentários, pois a receita 
arrecadada (R$ 358.502.726,14) superou a receita estimada (R$ 239.911.130) em 49%.  
 
Na prestação de contas do exercício anterior (processo SPEDE Nº 12094/2022), a 
comissão observou o mesmo comportamento, cuja receita orçada foi de 
R$187.289.456,00 e a receita arrecadada foi de R$ 316.667.947,77.  
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Ora, estimar uma receita (R$ 239.911.130,00), para o exercício de 2022, equivalente a 
24,24% menor do que aquela que foi arrecadada no exercício de 2021 (R$ 
316.667.947,77), é desarrazoado.  
 
Por outro lado, o trabalho da comissão tem caráter estritamente técnico e de registro, 
pois não foi observado o cumprimento do resultado primário. Nesse contexto, o art. 9º 
da LRF exige a seguinte diretriz, quando constatado a restrição:  
 

(...) Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
 
§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 
(...)  

 
Por fim, na apresentação da defesa, o jurisdicionado apenas justificou o não 
cumprimento do resultado primário, por meio do cumprimento de outras metas fiscais. 
Contudo, não foi apresentada nenhuma medida administrativa, no sentido de corrigir o 
ajuste entre a arrecadação e as despesas efetivadas, como contingenciamento e limitação 
de empenho e movimentação financeira, consoante o exigido pelo art. 9º da LRF.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado nº 04: Atraso e não envio do Relatório de Gestão Fiscal - RGF;   
 
Situação Encontrada: A Prefeitura Municipal de Parintins não apresentou as remessas 
do 2º e 3º quadrimestres de 2022 via Portal E-contas/GEFIS ao TCE/AM, conforme é 
possível constatar nos dados condensados na tabela acima.   
 
Critérios: art. 32, II, “h”, da Lei Estadual 2.423/96 c/c Resoluções TCE 15/13 e 24/13, 
art. 18º (prazo legal 45 dias após o período), referente aos 3 quadrimestres do RGF de 
2022;   
 
Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022;   
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Defesa: Em resposta à Notificação, a defesa apresentou argumentação nas folhas 1628 a 
1637.  
 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta pela defesa, esta Comissão NÃO 
ACATA a justificativa de defesa. Explica-se.  
 
Diante dos autos e da manifestação de defesa do Representado, as alegações da defesa 
não merecem prosperar, pois há uma contradição lógica, tendo em vista que o 
jurisdicionado publica os avisos de licitação e os atos administrativos a seu bel prazer, 
inclusive, após a homologação dos certames de forma contrária ao que preconiza o art. 
6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 12.527/20211; o art. 48, §1º, 
inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal Nº 7.724/2012.  
 
Além disso, a Prefeitura municipal de Parintins já realiza pregões eletrônicos, 
frequentemente, consoante observado durante as inspeções in loco e conforme 
evidências apresentadas nas amostras do plano de inspeção presente no processo 
SPEDE Nº 12377/2023. (folhas 1434 a 1435). 
 
Ora, senão mediante a Lei, não cabe ao chefe do Poder Executivo, ao Chefe do Poder 
Legislativo, nem mesmo ao Chefe do Poder Judiciário determinar os meios pelos quais os 
documentos de caráter público serão colocados à disposição de todo e qualquer 
interessado.   
 
Nesse sentido, não cabe aos chefes de Poderes disponibilizarem informações e atos 
administrativos a seu bel prazer, mas, sim, submeterem-se aos ditames legais e 
obedecerem ao que foi determinado estritamente pela Lei de Acesso à Informação, pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e por todos os outros diplomas legais em vigor.  
 
Também cabe aos gestores públicos prestarem as informações no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado nº 05: Descumprimento do prazo de publicação do Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF;   
 
Situação Encontrada: Conforme evidenciado no Relatório DICREA n.º 5/2023, no item 
3.2.1, o responsável descumpriu o prazo de publicação do RREO.   
 
Critérios: art. 165, § 3º, CF/88 c/c art. 52, da LC 101/00 (prazo legal 30 dias após o 
período), referente aos 2º e 3º quadrimestres de 2022 do RGF;   
 
Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
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Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022. Defesa: Em resposta à Notificação, a defesa apresentou argumentação 
nas folhas 1628 a 1637.  
 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta pela defesa, esta Comissão NÃO 
ACATA a justificativa de defesa. Explica-se.  
 
Diante dos autos e da manifestação de defesa do Representado, as alegações da defesa 
não merecem prosperar, pois há uma contradição lógica, tendo em vista que o 
jurisdicionado publica os avisos de licitação e os atos administrativos a seu bel prazer, 
inclusive, após a homologação dos certames de forma contrária ao que preconiza o art. 
6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 12.527/20211; o art. 48, §1º, 
inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal Nº 7.724/2012.  
 
Além disso, a Prefeitura municipal de Parintins já realiza pregões eletrônicos, 
frequentemente, consoante observado durante as inspeções in loco e conforme 
evidências apresentadas nas amostras do plano de inspeção presente no processo 
SPEDE Nº 12377/2023. (folhas 1434 a 1435). 
 
Ora, senão mediante a Lei, não cabe ao chefe do Poder Executivo, ao Chefe do Poder 
Legislativo, nem mesmo ao Chefe do Poder Judiciário determinar os meios pelos quais os 
documentos de caráter público serão colocados à disposição de todo e qualquer 
interessado.   
 
Nesse sentido, não cabe aos chefes de Poderes disponibilizarem informações e atos 
administrativos a seu bel prazer, mas, sim, submeterem-se aos ditames legais e 
obedecerem ao que foi determinado estritamente pela Lei de Acesso à Informação, pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e por todos os outros diplomas legais em vigor.  
 
Também cabe aos gestores públicos prestarem as informações no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado nº 06: Descumprimento do prazo de publicação do Relatório de Gestão Fiscal – 
RGF.  
 
Situação Encontrada: Conforme evidenciado no Relatório DICREA n.º 5/2023, no item 
3.2.1, o responsável descumpriu o prazo de publicação do RREO.   
 
Critérios: art. 165, § 3º, CF/88 c/c art. 52, da LC 101/00 (prazo legal 30 dias após o 
período), referente aos 2º e 3º quadrimestres de 2022 do RGF.  
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Evidências: Relatório DICREA n.º 5/2023.   
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022.  
 
Defesa: Em resposta à Notificação, a defesa apresentou argumentação nas folhas 1628 a 
1637.  
 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta pela defesa, esta Comissão NÃO 
ACATA a justificativa de defesa. Explica-se.  
 
Diante dos autos e da manifestação de defesa do Representado, as alegações da defesa 
não merecem prosperar, pois há uma contradição lógica, tendo em vista que o 
jurisdicionado publica os avisos de licitação e os atos administrativos a seu bel prazer, 
inclusive, após a homologação dos certames de forma contrária ao que preconiza o art. 
6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 12.527/20211; o art. 48, §1º, 
inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal Nº 7.724/2012.  
 
Além disso, a Prefeitura municipal de Parintins já realiza pregões eletrônicos, 
frequentemente, consoante observado durante as inspeções in loco e conforme 
evidências apresentadas nas amostras do plano de inspeção presente no processo 
SPEDE Nº 12377/2023. (folhas 1434 a 1435). 
 
Ora, senão mediante a Lei, não cabe ao chefe do Poder Executivo, ao Chefe do Poder 
Legislativo, nem mesmo ao Chefe do Poder Judiciário determinar os meios pelos quais os 
documentos de caráter público serão colocados à disposição de todo e qualquer 
interessado.   
 
Nesse sentido, não cabe aos chefes de Poderes disponibilizarem informações e atos 
administrativos a seu bel prazer, mas, sim, submeterem-se aos ditames legais e 
obedecerem ao que foi determinado estritamente pela Lei de Acesso à Informação, pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e por todos os outros diplomas legais em vigor.  
 
Também cabe aos gestores públicos prestarem as informações no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado Nº 07: Admissão de pessoal em situação de Limite Prudencial ultrapassado 
(Art. 22 da LRF).   
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Situação encontrada: Os RGF da Prefeitura disponíveis site 
<transparencia.parintins.am.gov.br> apontam que a partir de 30/04/2022 o Limite 
Prudencial previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim de 2022. 
 

 
 
O inciso IV do Parágrafo Único do art. 22 veda a admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título em situação de Limite Prudencial Ultrapassado.   
 
No entanto, a partir do momento em que o Limite Prudencial houve admissões conforme 
abaixo: 
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Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso IV da LRF.  
 
Evidência:  
► Relatório Folha de Pagamento Servidor.  
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022; 
 
Defesa: Fl. 1639  
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Análise da defesa: Não acatamos a defesa. Alega-se que o limite foi ultrapassado de 
forma excepcional, dada a sazonalidade do calendário e as necessidades apresentadas 
por cada Secretaria. Não é possível acatar tal manifestação dado que há ausência de 
informações para o que se pretende alegar. Não são comprovadas as necessidades 
alegadas como justificativas para as admissões que ocorreram em período de limite 
ultrapassado.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 
Achado Nº 08: Pagamento de hora extra em situação de Limite Prudencial ultrapassado 
(art. 22 da LRF).   
 
Situação encontrada: Os RGF da Prefeitura disponíveis no site 
transparencia.parintins.am.gov.br apontam que a partir de 30/04/2022 o Limite 
Prudencial previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim do exercício.   
 
Nessa situação, é vedada a contratação de hora extra, salvo no caso do inciso II do § 6º 
do art. 57 da CF/88 e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.   
 
Portanto, identificamos que ao longo do exercício houve pagamentos vedados de 
horaextra no valor de R$ 1.132.779,39 conforme segue: 
 

 
 
Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso V da LRF.   
 
Evidência: Resumos da Folha de Pagamento.  
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Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022;    
 
Defesa: Fl. 1639    
 
Análise da defesa: Não acatamos a defesa. 
 
Alega-se que o o pagamento de horas extras foi necessário para suprir a necessidade de 
serviços e que a jurisprudência caminha no sentido de afastar a ocorrência de ato de 
improbidade administrativa quando da concessão de horas extras, mesmo que dentro do 
limite prudencial, sempre que necessárias para suprir a demanda. Não é possível acatar 
tal manifestação dado que há ausência de informações para o que se pretende alegar. 
Não são comprovadas as necessidades alegadas como justificativas nem o caráter 
excepcional de alguma situação para o pagamento de horas extras que ocorreram em 
período de limite ultrapassado.   
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96 
 
Achado Nº 09: Extrapolação do Limite Máximo de Gasto com Pessoal previsto na LRF.  
 
Situação encontrada: Aponta-se com base no RGF do 3º Quadrimestre, extrapolação do 
Limite Máximo de Gasto com pessoal previsto no art. 20, III, “b” da LRF em Dezembro de 
2022. A Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida atingiu o 
percentual de 57,76%.  
 
Critério: Art. 22, III, “b” da LRF.  
 
Evidência: RGF do 3º Quadrimestre de 2022.  
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022.  
 
Defesa:  -  
 
Análise da defesa: Não foi apresentada defesa.  
 
Sugestões: Aplicar MULTA por grave infração à norma legal, conforme art. 54, VI, da Lei 
nº 2.423/96. 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 431/2023-DICAMI – ATOS DE GOVERNO 

 
Análise dos Relatórios de Auditoria de Levantamento da DEAS/SECEX e da 
DEAE/SECEX: 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE LEVANTAMENTO – DEAS/SECEX 
 
Como conclusão da DEAS, houve os seguintes apontamentos (folha 1597):  
 

(...) CONCLUSÃO:  
 
128. A administração realizou em parte o processo de planejamento 
de saúde do Município. Tal fato prejudica a legitimidade do 
orçamento municipal para a saúde para o período 2022 – 2025. Os 
microprocessos de realização da conferência de saúde; de 
construção do plano municipal de saúde 2022-2025 e de elaboração 
do projeto de lei do Plano Plurianual 2022 – 2025 estão, em parte, 
revestidos de tecnicidade.  
 
129. Faz-se necessário constar na Lei do PPA do município as 
propostas e diretrizes discutidas e aprovadas no âmbito da 
Conferência de saúde, e as consignadas no plano municipal de saúde 
2022-2025, a fim de conferir legitimidade na execução das despesas 
com ações e serviços públicos de saúde pela administração 
municipal de Parintins, uma vez que essa ausência poderia levar à 
reprovação das contas do Poder Executivo porque legalmente não 
se poderiam computar as despesas executadas pelo município para 
fins de aplicação do percentual mínimo com ações e serviços 
públicos de saúde. (...)  

 
Como complemento ao relatório, a DEAS propôs encaminhamentos específicos, com a 
finalidade de que o plenário tenha conhecimento e determine a adoção de medidas 
saneadoras. (folhas 1598 a 1602)  
 

LEVANTAMENTO FEITO PELO DEAE/SECEX 
 
Por meio das informações Nº 121/2023-DEAE e Nº 216/2023-DEAE, aquele órgão 
técnico especializado em educação apresentou levantamento quanto à situação da 
educação infantil de Parintins, bem como coletou informações de forma estruturada, 
para subsidiar a análise da prestação de contas referente ao exercício de 2022. (folhas 
1610 a 1618 e 1658 a 1663). 
 
De forma sucinta, a DEAE expôs sua análise e propôs que seja expedida a seguinte 
recomendação ao município de Parintins/AM:  
 
- Envidar esforços para ampliação de vagas na rede de educação infantil, em especial, 
atuando junto ao FNDE quanto à possibilidade de captação de recursos para conclusão 
das escolas indicadas no Memorando 055/2022/AJ/GAB/SEMED, quais sejam: Escola 
Educacional Infantil Vila Amazônia, Centro Educacional Infantil Palmares e Centro 
Educacional Infantil Caburi; 
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- Fazer diagnóstico sobre a demanda de vagas para a educação infantil, inclusive, 
implementando as estratégias da Busca Ativa Escolar para identificar crianças fora da 
escola e buscar seu reingresso; 
 
- Divulgar lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua 
rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, sempre que possível, por unidade 
escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da lista, em cumprimento à Lei 
nº 14.685/2023. 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 80/2024-DICAMI – ATOS DE GOVERNO 

 
Achado nº 01: A administração municipal não observou os procedimentos normativos 
para a realização da conferência municipal de saúde; e não autuou processo 
administrativo para a realização da conferência de saúde, tudo em afronta ao art. 1º, §1º, 
da Lei nº 8142/1990.  
 

a) A administração municipal não apresentou a regulamentação, nem formalização 
dos procedimentos para a escolha dos delegados segundo os critérios legais; 
141/2012; 

b) A administração municipal não apresentou evidências da ampla publicidade ao 
relatório final da conferência, em afronta ao art. 31, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº (transparência e visibilidade da gestão da saúde);  

 
Achado nº 02: A administração municipal não observou os procedimentos normativos 
para a elaboração do plano municipal de saúde, em desobediência ao art. 96, §3º, inciso 
I, alínea “e” da PCMS nº 01/2017.  
 

a) Inexistem evidências que comprovem a participação popular na construção do 
plano municipal de saúde período 2022-2025, em desatenção o art. 31, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 141/2012;  

b) Ausência do Plano Municipal de Saúde (PMS) para o quadriênio 2022-2025, 
segundo o art. 95 caput e §2º, Art. 96 caput e §§ 1º e 3º, da Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde nº 01/2017;  

c) Não houve aprovação do plano municipal de saúde pelo conselho municipal de 
saúde, segundo o art. 94, parágrafo único, inciso V, da Portaria de Consolidação 
do Ministério da Saúde nº 01/2017; 

 
Achado nº 03: A administração municipal não observou os procedimentos normativos 
para a elaboração do Plano Plurianual na área de saúde, em afronta ao art. 94, parágrafo 
único, inciso V, da Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 01/2017. 
 

a) O projeto de lei do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 não apresenta 
as metas financeiras para as despesas correntes e de capital previstas para cada 
programa do orçamento da saúde, conforme Art. 165, §1º da Constituição 
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Federal. Nota Técnica nº 03/2022/DEAS/SECEX disponível no endereço 
https://www2.tce.am.gov.br/wp content/uploads/2022/03/NOTA TECNICA Nº 
03_2022_ELABORACAO-DO-PPASAUDE.pdf.  

 
Achado nº 04: A administração do município não conferiu transparência para o 
planejamento da saúde e demais instrumentos de gestão fiscal, em inobservância ao art. 
31, da Lei Complementar nº 141/2012 e ao art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000.  
 

Diante das informações constantes nos autos, não se constatou nenhuma 
informação plausível ou documento novo que possa modificar o cenário já analisado nas 
Notificações nº 289/2023/CI-DICAMI e nº 431/2023-DICAMI. 
 

NOTIFICAÇÕES Nº 269/2023-CI-DICAMI; Nº 282/2023-CI-DICAMI; Nº 283/2023-CI-
DICAMI; Nº 284/2023-CI-DICAMI e Nº 285/2023-CI-DICAMI – ATOS DE GESTÃO 

 
Achado nº 01: Inobservância parcial do Jurisdicionado quanto às alterações da Lei 
Complementar Nº 123/06.  
 
Situação Encontrada: Na análise dos procedimentos licitatórios (pregões presenciais e 
eletrônicos), não foi observada a adequação integral do Jurisdicionado às alterações da 
LC 123/06.  
 
Explica-se.  
 
Ainda, é importante ressaltar a concessão de prerrogativas nas contratações públicas 
para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Sob este prisma, com 
o advento da Lei Complementar 147/2014, houve duas notáveis alterações no art. 47 da 
Lei Complementar 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte:  
 

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)  
 
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais 
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplicase a legislação 
federal.” (grifo nosso) (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
A primeira prerrogativa é que, anteriormente à alteração legislativa, esse tratamento 
diferenciado dispensado às ME/EPP nas contratações públicas era mera faculdade dos 
entes políticos e administrativos. No entanto, inverteu-se a faculdade dos gestores 
para o dever de tratamento diferenciando às ME/EPP.  
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A segunda prerrogativa é a previsão expressa da aplicabilidade da legislação federal, 
enquanto não sobrevir legislações estadual, municipal ou regulamento de cada órgão, 
que sejam mais favoráveis às ME/EPP. Ou seja, ainda que existam legislações estadual, 
distrital ou municipal, se estas forem menos favoráveis que a legislação federal, esta 
última prevalecerá.  
 
Portanto, passou a ser dever da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal dispensar esse tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Importante deixar claro, também, que os critérios de tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar 
expressamente previstos no instrumento convocatório, como determina o art. 11 do 
Decreto Federal 8.538/15:  
 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar expressamente 
previstos no instrumento convocatório. 

 
Nesse contexto, coube à Comissão verificar se: i) o tratamento diferenciado está sendo 
devidamente previsto nos editais; e ii) se há o devido cumprimento ao que está 
previsto no caderno editalício e na legislação vigente (Lei Complementar 123/2006), 
bem como suas alterações.   
 
Para isto, neste caso concreto, com a finalidade de analisar a adequação do 
jurisdicionado às alterações implementadas na LC 123/2006, a aplicabilidade de 
quatro (4) dispositivos legais da referida Lei foi utilizada, por meio de critério 
amostral, como metodologia para verificar a observância do órgão às alterações 
legislativas impostas, são eles: 
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Critérios: art. 43, § 1º; art. 44; art. 45 e art. 48, I e III da LC Nº 123/06.   
 
Evidências: Pregões Eletrônicos Nº 004/2022; Nº 007/2022; Nº 013/2022; Nº 
016/2022; Nº 020/2022; N 022/2022; Nº 023/2022 e Pregões Presenciais  Nº 
002/2022; Nº 012/2022; Nº 017/2022; Nº 022/2022; Nº 047/2022; Nº 053/2022.  
 
Isto posto, solicita-se justificativas para não observância integral das alterações 
advindas da LC 123/06.  
 
Responsáveis:  Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; HARALD DINELLY ALVES DE SOUZA, Controlador-Geral da 
Prefeitura Municipal de Parintins, no exercício de 2022; AMAURI MARINHO FARIAS, 
Presidente da Comissão de Licitação, no exercício de 2022.  
 
Defesa: Em resumo o Jurisdicionado traz à lume:  
 

Aduz a Unidade Técnica que, na análise dos procedimentos 
licitatórios (pregões presenciais e eletrônicos), não foi observada a 
adequação integral do Jurisdicionado às alterações da LC 123/06.   
 
De acordo com a DICAMI, os procedimentos licitatórios realizados 
durante o exercício de 2022 cumpriram mais da metade dos 
requisitos analisados acerca da aplicação da aplicação 
supracitada, a saber, (i) a previsão no edital de tratamento 
diferenciado às ME/EPP; (ii) a cota reservada, nos termos do art. 
48, III, LC 123 c/c Art. 8º, Decreto Federal 8.538/15 e (iii) o direito 
de preferência em caso de empate ficto.   
 
No entanto, teria deixado de aplicar a exclusividade para ME/EPP 
em itens até o limite de R$80.000 (oitenta mil reais), conforme 
preleciona o art. 6º do Decreto Federal 8.538/151. 
 
Excelência, acerca deste ponto em específico, é necessário ressaltar 
que a determinação de exclusividade nos referidos itens não está 
disposta na Lei Complementar nº 123/06, mas no Decreto Federal 
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8.538/15. Ocorre que no direito brasileiro, o decreto - enquanto 
ato administrativo privativo de chefe do poder executivo - é norma 
de hierarquia inferior à lei, por isto, não pode impor um dever ao 
agente público quando a lei lhe defere apenas uma faculdade.  
 
Cabe, portanto, à Administração Pública decidir, em cada caso, se 
a licitação será, ou não, exclusivamente reservada à participação 
daquelas empresas, sempre baseado em fundadas razões. Nesse 
sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do acórdão nº 
2957/2012, Plenário, no que tange à faculdade conferida pelo art. 
48, I, da LC nº 123/06, assim decidiu:  
 

[...] o poder regulamentar não teria o condão de extrapolar os 
limites legais, de modo que o art. 6º do Decreto nº 6.204, de 
2007, ao criar o dever de a Administração realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), teria ido 
além do previsto no art. 48, inciso I, da Lei nº 123, de 2006. 
 
31. Com essas considerações, alinho-me à proposta da 3ª Secex 
(item 18, peça 2) e pugno, no tocante aos itens 2.2. e 2.3. retro, 
que seja esclarecido ao órgão consulente que as licitações 
processadas por meio do Sistema de Registro de Preços, cujo 
valor estimado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00, podem ser 
destinadas à contratação exclusiva de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte.  (BRASIL. Tribunal de Contas da 
União, 2012a).  

 
In casu, o que acaba se observando frequentemente em municípios 
do interior é a dificuldade em encontrar, na fase de pesquisa de 
mercado realizada para obter cotações válidas para balizar esta 
contratação, o número mínimo de três fornecedores locais com a 
qualificação de micro e pequena empresa.   
 
Desta forma, não parece razoável a tomada de decisão em favor 
da exclusividade, sendo mais cauteloso para a Administração não 
restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 
parâmetros adequados para garantir a existência de fornecedores 
capazes de atender a demanda, o gestor poderá conduzir uma 
licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e 
fracassados, em virtude da ausência de fornecedores, o que 
certamente ocasionará riscos à prestação de serviços e ao 
atendimento do interesse público.   
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Sendo assim, a opção do gestor público em não conceder a 
exclusividade pautada por meio do Decreto Federal 8.538/15 se 
deu com o objetivo de afastar potenciais riscos e preservar a 
competitividade dos certames, não devendo ser punido por escolha 
discricionária fundamentada em prol da municipalidade, e não 
devendo este ato administrativo ser considerado irregular.   

 
Análise da defesa: Em análise da documentação aposta e da resposta à notificação, 
esta comissão ACATA PARCIALMENTE a argumentação trazida pelo Jurisdicionado, no 
sentido de que esta restrição seja utilizada como parâmetro de recomendação para 
aperfeiçoamento das próximas licitações.  
 
Nesse contexto, essa Comissão de Inspeção compreende as dificuldades logísticas de se 
contratar no interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade que os 
fornecedores locais enfrentam para regularizar e comparecer às licitações promovidas 
pelos órgãos públicos.  
 
Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das exigências legais da LC Nº 123/2006; da Lei Nº 
8.666/1993; da Lei Nº 14.133/2021 e de outros diplomas normativos atrelados às 
contratações públicas.  
 
Sugestões:  
 
RECOMENDAR que os Jurisdicionados regulamentem e adequem-se integralmente à 
LC Nº 123/06, com respaldo na função orientadora desta corte de Contas.  
 
ALERTA aos gestores municipais de Parintins para que capacitem seus servidores 
quanto às ilegalidades apresentadas neste Achado, bem como para que se adequem às 
exigências da Nova de Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. 

 
Achado nº 02: Ausência de Parecer Técnico do Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Parintins nos processos licitatórios.  
 
Situação Encontrada: Foi identificado pela equipe de auditoria que não há Parecer 
Técnico ou qualquer outra manifestação técnica elaborado pelo Controlador Interno da 
Prefeitura de Parintins, nos Processos administrativos e na execução dos contratos, 
realizados no exercício de 2022, o que representa falha nos mecanismos de Controle 
dos Atos da Administração.  
 
Critérios: art. 75 e 76 da Lei 4.320/1964; Art. 31, Art. 40, §2º, VIII, Art. 70, Art. 74, §1º 
da CF/1988; Art. 113, §2° da Lei 8.666/1993; Art. 54 e 59 da Lei 101/2000.  
 
Evidência: Foi identificado pela equipe de auditoria a ausência de Parecer Técnico de 
Controle Interno nos processos de contratações públicas, nos processos de admissão 
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de pessoal e nos pagamentos diversos. Há algumas evidências nos processos 
administrativos que compuseram a amostra de auditoria a seguir: 
 

Modalidade Nº Objeto Valor Fonte de 
Recurso 
(própria, 
federal, 
mista) 

Dispensa 001/2022 Locação de Imóvel da 
sede da Representação 
do Município de Parintins 
em Manaus. 

R$ 120.000,00  

Inexigibilidade 002/2022 Contratação de 

Assessoria Técnica 
especializada  em 
infraestrutura 
Educacional. 

R$ 198.000,00  

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

001/2022 Credenciamento para 
serviços laboratoriais de 
análises clínicas. 

R$ 665.551,20  

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

002/2002 Credenciamento para 
aquisição de produtos da 
agricultura familiar. 

R$ 600.290,00  

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

004/2022 Credenciamento para 
serviços laboratoriais de 
análises clínicas. 

R$ 754.688,88  

Pregão Eletrônico 004/2022 Aquisição de cestas 
básicas 

R$ 3.230.400,00  

Pregão 
Eletrônico 

007/2022 Produtos destinados à 
alimentação escolar. 

R$ 8.617.910,00  

Pregão 
Eletrônico 

013/2022 Aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza, Copa 
e Cozinha. 

R$ 2.494.471,74  

Pregão 
Eletrônico 

016/2022 Aquisição de Material de 
Expediente (Fundo de 
Saúde). 

R$ 4.001.323,32  
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Pregão 
Eletrônico 

020/2022 Fretamento de Aeronave R$ 3.586.017,94  

Pregão 
Eletrônico 

022/2022 Agenciamento de 
Passagens Aéreas 

Desconto de 
1,53% 

 

Pregão 
Eletrônico 

023/2022 Aquisição de Material de 
Expediente (Secretarias) 

R$ 
10.226.964,00 

 

Pregão 
Presencial 

002/2022 Aquisição de Material 
Esportivo em geral. 

R$ 3.286.033,10  

Pregão 
Presencial 

012/2022 Serviços de Locação, 
Organização e Realização 
de Eventos. 

R$ 8.328.740,00  

Pregão 
Presencial 

017/2022 Aquisição de 

Combustível e derivados. 

R$ 
26.986.552,00 

 

Pregão 
Presencial 

022/2022 Aquisição de 

Medicamentos (Fundo 
de Saúde) 

R$ 
23.886.119,80 

 

Pregão 
Presencial 

47/2022 Aquisição de 

Medicamentos 
Controlados (Fundo de 
Saúde) 

R$ 2.696.497,94  

Pregão 
Presencial 

53/2022 Aquisição de 

Medicamentos 
Remanescentes 

R$ 3.089.910,40  

 
Isto posto, pede-se justificativas quanto a este achado. 

 
Responsável: Sr. HARALD DINELLY ALVES DE SOUZA, Controlador Geral da 
Prefeitura Municipal de Parintins/AM. 

Defesa: Em resumo, a defesa traz a seguinte tese: 

Assim, o gestor informa que, de fato, EXISTE ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 
no Município de Parintins, criado através da Lei Municipal nº 805, de 29 de 
dezembro de 2021, que instituiu o sistema de controle interno no Poder 
Executivo Municipal. 

É papel da Controladoria Geral do Município apoiar e orientar os gestores de 
recursos públicos sobre o melhor caminho a percorrer e, ainda, o mais 
eficiente de aplicação do gesto público através de informação estratégicas e, 
principalmente, prévias, proporcionando ao gestor atitudes antes da 
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realização do fato, possibilitando intervenção a tempo de mudar o curso das 
ações empreendidas, e como pressupostos legais tanto de ordem 
constitucional como de ordem infraconstitucional, como estabelecido, por 
exemplo, na Lei Federal nº 4.320/64 e exigido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF / lei 8666 na frente das leis. 

Dentre suas funções, foram destacados o acompanhamento, a análise e a 
fiscalização dos processos em geral, permitindo aos gestores informações que 
contribuam para a observância das normas legais e para o cumprimento dos 
programas e metas preestabelecidos nos instrumentos de planejamento, como 
o PPA, a LDO e a LOA. 

A Controladoria define a implementação, o aperfeiçoamento, os objetivos e 
estratégias a serem traçadas pelo controle interno municipal na busca pela 
consolidação da cultura de controle e transparência no município de Coari. 
Contribuindo e liberando o gestor público para exercer mais tranquilamente a 
função política do órgão que gerencia. 

Ressalta que, diante da iminente implantação do seu Sistema de Controle 
Interno, atualmente, a Controladoria Geral do Município de Parintins, 
trabalha na elaboração de manuais e na disseminação de informações aos 
servidores sobre os riscos a que a administração está sujeita por atos 
cometidos por erro ou fraude. Também propicia aos gestores instrumentos 
para a tomada de decisões por meio de relatórios, pareceres e recomendações. 
 
Dessa forma, tem-se que a Controladoria Geral do Município encontra-se 
devidamente inserida na estrutura organizacional do Município por força de lei 
local, e, como é possível observar, vem cumprindo seu papel de fiscalizar os atos 
do Poder Executivo, dando ainda cumprimento às metas e funções definidas na 
lei que a criou, priorizando a fiscalização de atos dos órgãos da administração 
direta e indireta do ente municipal. 
 
Por fim, reitera que a Controladoria vem servindo como ferramenta de apoio ao 
prefeito no sentido de orientar a gestão municipal no que concerne ao 
atendimento à legislação, especialmente no que concerne aos ditames da Lei 
Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Sob esse prisma, e considerando a EXISTÊNCIA e plena ATUAÇÃO do Órgão de 
Controle Interno no Município, é imperioso que as presentes restrições sejam 
consideradas sanadas, sem aplicação de qualquer penalidade ao gestor. 

 

Análise da defesa: 

Em análise da documentação aposta e da resposta à notificação, esta comissão ACATA 
PARCIALMENTE a argumentação trazida pelo Jurisdicionado, no sentido de que esta 
restrição seja utilizada como parâmetro de recomendação para aperfeiçoamento dos 
processos administrativos conduzidos pela Prefeitura municipal de Parintins. 
 
Nesse contexto, essa Comissão de Inspeção compreende as dificuldades logísticas de se 
chegar ao interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade que os gestores 
locais enfrentam para conduzir os processos administrativos, face a complexidade das 
legislações vigentes. 
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Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das exigências legais da Lei Nº 8.666/1993; da Lei Nº 
14.133/2021 e de outros diplomas normativos atrelados às contratações públicas e aos 
atos administrativos. 

Sugestões: 
 
ALERTA aos gestores municipais de Parintins para que capacitem seus servidores 
quanto às ilegalidades apresentadas neste Achado, bem como se adequem às exigências 
da Nova de Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. 
 
Achado Nº 03: Ausência de designação de fiscais de contratos na execução das despesas 
oriundas dos procedimentos licitatórios e ausência de atesto dos fiscais de contratos nas 
notas fiscais dos processos de pagamentos. 
 
Situação Encontrada: Foi identificado pela equipe de auditoria a execução contratual 
sem a designação formal de fiscais de contratos, originados nos processos licitatórios 
abaixo relacionados. 
 

Modalidade Nº Objeto Valor 

Dispensa 001/2022 Locação de Imóvel da sede da 
Representação do Município de 
Parintins em Manaus. 

R$ 120.000,00 

Inexigibilidade 002/2022 Contratação de Assessoria Técnica 
especializada em infraestrutura 
Educacional. 

R$ 198.000,00 

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

001/2022 Credenciamento para serviços 
laboratoriais de análises clínicas. 

R$ 665.551,20 

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

002/2002 Credenciamento para aquisição de 
produtos da agricultura familiar. 

R$ 600.290,00 

Inexigibilidade - 
Chamamento 
Público 

004/2022 Credenciamento para serviços 
laboratoriais de análises clínicas. 

R$ 754.688,88 
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Pregão 
Eletrônico 

004/2022 Aquisição de cestas básicas R$ 3.230.400,00 

Pregão 
Eletrônico 

007/2022 Produtos destinados à alimentação 
escolar. 

R$ 8.617.910,00 

Pregão 
Eletrônico 

013/2022 Aquisição de Materiais de Higiene e 
Limpeza, Copa e Cozinha. 

R$ 2.494.471,74 

Pregão 
Eletrônico 

016/2022 Aquisição de Material de Expediente 
(Fundo de Saúde). 

R$ 4.001.323,32 

Pregão 
Eletrônico 

020/2022 Fretamento de Aeronave R$ 3.586.017,94 

Pregão 
Eletrônico 

022/2022 Agenciamento de Passagens Aéreas Desconto de 
1,53% 

Pregão 
Eletrônico 

023/2022 Aquisição de Material de Expediente 
(Secretarias) 

R$ 
10.226.964,00 

Pregão 
Presencial 

002/2022 Aquisição de Material Esportivo em 
geral. 

R$ 3.286.033,10 

Pregão 
Presencial 

012/2022 Serviços de Locação, Organização e 
Realização de Eventos. 

R$ 8.328.740,00 

Pregão 
Presencial 

017/2022 Aquisição de Combustível e 
derivados. 

R$ 
26.986.552,00 

Pregão 
Presencial 

022/2022 Aquisição de Medicamentos (Fundo 
de Saúde) 

R$ 
23.886.119,80 

Pregão 
Presencial 

47/2022 Aquisição de Medicamentos 
Controlados (Fundo de Saúde) 

R$ 2.696.497,94 

Pregão 
Presencial 

53/2022 Aquisição de Medicamentos 
Remanescentes 

R$ 3.089.910,40 

 

Neste escopo de análise, foi observado que apenas o gestor da respectiva pasta está 
atestando as notas fiscais, o que configura, ainda, falta de segregação de funções. 

Embora haja atesto das notas fiscais e nos comprovantes de pagamentos realizados 
pelos Secretários Municipais, esta função de fiscalizar a entrega dos produtos ou 
verificação dos serviços prestados não pode ser feita pelos respectivos gestores das 
pastas. 
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Esta função de fiscalizar deve ser atribuída a servidores designados específica e 
objetivamente para esta função, evidenciando assim afronta ao Princípio da Segregação 
de Funções. 

Critérios: Art. 67 da Lei 8.666/1993; Acórdão 1.094/2013-TCU/PLENÁRIO; Acórdão 
1.488/2009 – PLENÁRIO; Acórdão 1.632/2009 – TCU/PLENÁRIO; Acórdão 1.731/2009 
– TCU/PLENÁRIO; Acórdão 1.930/2006 – TCU/PLENÁRIO. 
 
Evidências: Contratações públicas da Prefeitura Municipal. 
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Isto posto, solicita-se justificativas acerca deste achado. 
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; 

Defesa: 
De modo resumido, os Jurisdicionados mencionam: 
 

Acerca do tema, o gestor informa que, diante da ausência de pessoal 
especializado, os Secretários de cada pasta dentro da Administração Pública 
atuam como os fiscais de contrato, garantindo a sua execução ao longo do 
exercício. 
 
In casu, os contratos foram plenamente cumpridos, não havendo, portanto, 
quaisquer falhas na fiscalização que possam ter causado prejuízo ao erário e/ou 
ao interesse público. 
Ressalta que a ausência de designação de fiscal de contrato é considerada pelos 
Tribunais de Contas como falha formal, que não ocasiona a irregularidade das 
contas. Senão vejamos: 
 

EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
FORMALIZAÇÃO AUSÊNCIA DE CLÁUSULACONTRATUAL CONTENDO O 
CRITÉRIO DE REAJUSTE DOS PREÇOS PACTUADOS E DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL DO CONTRATO FALHAS FORMAIS REGULARIDADE COM RESSALVA 
RECOMENDAÇÃO 
 
A falta de cláusula contratual contendo o critério de reajuste dos preços 
pactuados e a falta de designação do fiscal do contrato constituem falhas 
formais que resultam a declaração de regularidade com ressalva da 
formalização do contrato administrativo e recomendação ao atual 
responsável para adotar providências a fim de evitar a ocorrência de falha da 
mesma natureza. 
 
(TCE-MS - Relator: FLÁVIO KAYATT, Data de Publicação: Diário Oficial do 
TCEMS n. 2451, de 06/05/2020) 
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Dessa forma, a ausência de designação forma de fiscal não dever ser 
considerado ato irregular ou ocasionar a aplicação de penalidades. 

 

Análise da defesa: 
 
Em análise da documentação aposta e da resposta à notificação, esta comissão ACATA 
PARCIALMENTE a argumentação trazida pelo Jurisdicionado, no sentido de que esta 
restrição seja utilizada como parâmetro de recomendação para aperfeiçoamento dos 
processos administrativos conduzidos pela Prefeitura municipal de Parintins. 
 
Nesse contexto, essa Comissão de Inspeção compreende as dificuldades logísticas de se 
chegar ao interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade que os gestores 
locais enfrentam para conduzir os processos administrativos, face à complexidade das 
legislações vigentes. 
 
Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das exigências legais da Lei Nº 8.666/1993; da Lei Nº 
14.133/2021 e de outros diplomas normativos atrelados às contratações públicas e aos 
atos administrativos. 
 
Sugestões: 

ALERTA aos gestores municipais de Parintins sobre a necessidade de segregar funções 
importantes no que se refere às etapas de planejamento, execução, fiscalização e 
pagamento dos contratos; 
 
ALERTA aos gestores municipais de Parintins para que capacitem seus servidores 
quanto às ilegalidades apresentadas neste Achado, bem como se adequem às exigências 
da Nova de Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. 
 
Achado Nº 04: Cobrança indevida de alvará, em desconformidade com a Lei de 
Liberdade Econômica (Lei Nº 13.874/19). 

Situação encontrada: Durante as inspeções, a equipe de auditoria observou que, 
mesmo em estabelecimentos cujas atividades oferecem baixo risco à segurança das 
instalações e dos munícipes, há cobrança de alvará. 

Além disso, não há regulamento editado pela Prefeitura que se adeque à Lei de 
Liberdade Econômica (Lei Nº 13.874/19). 
 
Segundo o art. 3º da Lei de Liberdade econômica: 
 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: (...) 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 
 
I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 
baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou 
municipal específica; 
 
II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o 
inciso I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (CGSIM), independentemente da aderência do ente federativo à Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (Redesim); e 
 
III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal 
sobre a classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar 
ou tiver editado norma específica encaminhará notificação ao Ministério da 
Economia sobre a edição de sua norma. 

 
Critério: Lei de Liberdade Econômica (Lei Nº 13.874/19). 
 
Evidências: visita a estabelecimentos comerciais cujas atividades são de baixo risco, 
como pousadas, pequenos hotéis e mercadinhos. Além disso, não há legislação municipal 
nem regulamentação do Poder Executivo Municipal quanto à matéria. 

 
Isto posto, solicita-se justificativas acerca da cobrança indevida de alvarás para 
atividades de baixo risco, consoante a legislação federal. 
 

 

Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022; 
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Defesa: 
Em resumo da resposta ao achado nº 04, a defesa traz à lume: 
 

Aduz a Unidade Técnica, que durante as inspeções, a equipe de auditoria 
observou que, mesmo em estabelecimentos cujas atividades oferecem baixo risco 
à segurança das instalações e dos munícipes, há cobrança de alvará, o que 
indicaria a não aplicação das disposições da Lei da Liberdade Econômica. 

A DICAMI anexa à Notificação apenas 01 (um) exemplo de cobrança 
supostamente indevida de Alvará para fundamentar a restrição. 
 
Excelência, primeiramente cumpre ressaltar que a situação de um único 
estabelecimento não pode ser usada para basear uma irregularidade geral, pois 
não representa a realidade fática majoritária vivenciada pela Município. 
 
Ademais, é certo que os estabelecimentos que se enquadram nas hipóteses de 
desobrigação do pagamento de alvará, nos termos da Lei de Liberdade 
Econômica, poderão requerer a isenção do tributo juntamente a Secretária 
Municipal de Finanças, que analisará a aplicabilidade da legislação ao caso 
concreto e seguirá com as providências devidas. 
 
Sendo assim, a referida restrição não configura ato irregular e não deve 
ocasionar a aplicação de penalidades. 

 
Análise da defesa: 

Em análise da documentação aposta e da resposta à notificação, esta comissão ACATA 
PARCIALMENTE a argumentação trazida pelo Jurisdicionado, no sentido de que esta 
restrição seja utilizada como parâmetro de recomendação para aperfeiçoamento dos 
processos administrativos conduzidos pela Prefeitura municipal de Parintins. 
 
Nesse contexto, essa Comissão de Inspeção compreende as dificuldades logísticas de se 
chegar ao interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade que os gestores 
locais enfrentam para conduzir os processos administrativos, face à complexidade das 
legislações vigentes. 
 
Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das alterações legais introduzidas pela lei de liberdade 
econômica (Lei Nº 13.874/2019). 
 
Assim, essa comissão entende que não deve mais ser cobrado o alvará, em nenhuma das 
circunstâncias em que a legislação desobriga o pagamento de taxas, alvarás e licenças 
para funcionamento dos estabelecimentos comerciais de baixo risco. 
 
Por fim, essa Comissão entende que, ao invés de tomar uma postura passiva, no que 
tange à cobrança de valores indevidos, é dever da administração pública auxiliar os 
cidadãos e os prestadores de serviços a terem conhecimento sobre a aplicação da lei. 
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Sugestões: 
 
RECOMENDAR que o Município busque se adequar, integralmente, à Lei de Liberdade 
econômica, que está vigente desde 2019, por meio de instrumentos jurídicos de 
cooperação entre os Poderes Executivo e o Poder Legislativo. 

 
Achado Nº 05: Direcionamento dos contratos de combustíveis e cerceamento de 
competitividade no Pregão Presencial Nº 019/2022. 

Situação encontrada: Durante as inspeções, a equipe de auditoria observou que o 
Termo de Referência apresentou várias inconsistências, as quais indicam conluio entre 
as empresas locais e a Comissão Permanente de Licitação, bem como o direcionamento 
das contratações públicas. São eles: 

- Itens de licitação iguais em lotes distintos: lote nº 1 (SEMAD), lote nº 2 (SEMSA), lote 
nº 3 (SEMED) e lote nº 4 (Representação de Parintins em Manaus). 

- A empresa F J Comércio de Combustíveis LTDA foi adjudicada com todos os itens dos 
lotes 1, 3 e 4. 

- A empresa Caçapava Comércio de Petróleo LTDA foi adjudicada com todos os itens do 
lote 2. 

- A empresa K. T. G Ferreira - ME foi adjudicada com todos os itens do lote 5. 

- Lote 4, que representa o consumo de combustíveis da Representação de Parintins 
(com sede em Manaus), foi vencido apenas pela empresa F J Comércio de Combustíveis 
LTDA. 

Neste cenário, não se justifica o Lote 4 estar neste Pregão Presencial Nº 19/2022, 
realizado em Parintins. Além disso, o consumo e o controle de abastecimento dos 
combustíveis da Representação de Parintins em Manaus deve ser devidamente 
justificado nos autos. 

Por outro lado, a justificativa, apresentada no Termo de Referência, para se realizar 
Pregão Presencial, em detrimento de realização do Pregão Eletrônico não se justifica, 
tendo em vista que o Município tem plena capacidade de realizar Pregões Eletrônicos. 

Outro achado que deve ser analisado em conjunto com este é o que trata do Controle de 
abastecimento de combustíveis, considerado essencial para gerenciamento de riscos da 
Prefeitura Municipal. 

Com isto, há grande risco de malversação de recursos públicos e fortes indícios de 
direcionamento da contratação, bem como utilização do mecanismo do Pregão, 
revestido de credenciamento, o qual possui critérios legais e formalidades distintas das 
que foram observadas in loco. 
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Critérios: Cerceamento de Competitividade e afronta aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da probidade administrativa, previstos no art. 3º da Lei 
Nº 8.666/1993. 
 
Achado nº 06: Controle de abastecimento de combustíveis deficitário e não 
apresentação do controle de abastecimento da Representação do Município de Parintins, 
com sede em Manaus, e da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
Situação encontrada: Durante as inspeções, a equipe de fiscalização detectou que cada 
Secretaria ou Unidade Administrativa (SEMED, SEMAD, SEMSA e Representação do 
Município em Manaus), supostamente, fazem controle de abastecimento de 
combustíveis separadamente. 
 
Nesse sentido, apesar da solicitação de documentos que comprovem o efetivo controle 
do abastecimento de combustíveis de todas estas unidades administrativas, apenas a 
SEMSA e a SEMAD apresentaram, de modo amostral, como foi realizado o controle do 
abastecimento de combustíveis nos veículos destinados à sua necessidade, no exercício 
de 2022. 

Assim, a Comissão de Inspeção concluiu que cabe alcance sobre o valor total pago pelas 
unidades da SEMED, no valor de R$4.278.903,55 (quatro milhões, duzentos e setenta e 
oito mil, novecentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), e pela Representação do 
Município de Parintins em Manaus, no valor de R$190.556,79 (cento e noventa mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos). 
 
Outro motivo norteador do alcance é o alto valor destinado à Representação com sede 
em Manaus, que resulta em um consumo aproximado de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e 
dois reais por dia), bem como o fornecedor e vencedor do lote 4 da licitação estar 
situado em Parintins/AM. 
 
Nesse mesmo contexto, conforme evidenciado no achado Nº 05, houve direcionamento 
dos contratos de combustíveis e cerceamento de competitividade no Pregão Presencial 
Nº 019/2022. 
 
Em resumo, sem as informações abaixo não é possível constatar a efetiva utilização do 
combustível adquirido, dadas as seguintes lacunas: 
 

a. Não existe a figura do fiscal de contratos separada da figura do Gestor da Pasta; 
b. Ausência do controle do percurso (destino); 
c. Ausência de controle da quilometragem percorrida (referencial de saída e de 

chegada); 
d. Controle geral incipiente (sistema automatizado, para controle e 

acompanhamento das quantidades distribuídas às Secretarias) que registre 
determinadas informações: veículo (placa, km inicial e final), data, motorista, 
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trecho do deslocamento e finalidade do serviço a ser executado, para que se 
possa obter tempestivamente informações diária/mensal/anual) das 
quantidades consumidas; 

 
Ausência de normas, procedimentos e rotinas formais sobre a distribuição de 
combustível, uniformizando a forma de abastecimento no âmbito da prefeitura, como 
por exemplo, o combustível para outros tipos de máquinas, inclusive as de roçagem. 
 
Critérios: Princípio da Eficiência CF/88 c/c art. 15, §7°, II c/c §8° da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Evidências: 
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Evidências do Lote 01: 
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Evidências Lote 02: 
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Evidências do Lote 03: 
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Evidências do Lote 04: 
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Evidências do Lote 05: 
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Isto posto, solicita-se justificativas para este achado.  
 
Responsáveis:  Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; 
 
Defesa: Em resumo, a defesa se posiciona da seguinte maneira quanto ao Achado nº 05: 

 
Aduz a Unidade Técnica, durante as inspeções, a equipe de auditoria observou 
que o Termo de Referência apresentou várias inconsistências as quais indicam 
conluio entre as empresas locais e a Comissão Permanente de Licitação, bem 
como o direcionamento das contratações públicas. 

Excelência, a referida restrição está repleta de suposições e vazia de qualquer 
evidência fática e real de que haveria favorecimentos nos processos licitatórios 
em destaque. 

De acordo com a DICAMI, o suposto direcionamento teria ocorrido em razão das 
seguintes constatações: 
 
Durante as inspeções, a equipe de auditoria observou que o Termo de Referência 
apresentou várias inconsistências as quais indicam conluio entre as empresas 
locais e a Comissão Permanente de Licitação, bem como o direcionamento das 
contratações públicas. 

 

- Itens de licitação iguais em lotes distintos: lote nº 1 (SEMAD), lote nº 2 
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(SEMSA), lote nº 3 (SEMED) e lote nº 4 (Representação de Parintins em 
Manaus). 

- A empresa F J Comércio de Combustíveis LTDA foi adjudicada com todos 
os itens dos lotes 1, 3 e 4. - A empresa Caçapava Comércio de Petróleo 
LTDA foi adjudicada com todos os itens do lote 2. 

- A empresa K. T. G Ferreira -ME foi adjudicada com todos os itens do lote 
5. 

- Lote 4, que representa o consumo de combustíveis da Representação de 
Parintins (com sede em Manaus), foi vencido apenas pela empresa F J 
Comércio de Combustíveis LTDA. 

- Não se justifica o Lote 4 estar neste Pregão Presencial Nº 19/2022, 
realizado em Parintins. Além disso, o consumo e o controle de 
abastecimento dos combustíveis da Representação de Parintins em 
Manaus deve ser devidamente justificado nos autos. 

 
Primeiramente, é necessário observar que a divisão dos itens em lote - ainda que 
"iguais" - se deu de forma a atender a estrutura organizacional do Município, que 
logisticamente se divide em Secretarias - cada uma com necessidades específicas 
de objetos, quantidades, qualidade e prazo. 
 
Desse modo, as empresas vencedoras atenderam a necessidade de cada 
Secretaria, e por isso, foram consideradas vencedoras em seus lotes, não havendo 
qualquer impeditivo legal ou prejuízo real em tal prática. 
 
Em verdade, a divisão da licitação em lotes, de acordo com a Secretaria, tem o 
objetivo de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização ou 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem 
a finalidade de formar um todo unitário. 
 
Além disso, gera a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica 
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 
 
Há, inclusive, recomendação do Tribunal de Contas da União para que a licitação 
seja procedida por itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável, 
cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da 
opção feita. 
 
De acordo com orientação também do TCU, essa divisão se justifica quando o lote 
ou grupo for constituído de vários itens para um só local ou ambiente. Por 
exemplo: compra de móveis, em que todos os itens constantes do lote ou grupo, 
destinados a um determinado ambiente, devem ser adquiridos de uma só 
empresa, de forma a manter idêntico estilo, modelo, design etc , o que é 
exatamente o caso retratado nos autos. 
 
Não há, portanto, qualquer irregularidade no ato administrativo questionado, 
não havendo que se falar em aplicação de penalidades ao gestor. 

 

Por outro lado, quanto ao Achado Nº 06, a defesa se posiciona da seguinte maneira: 
 

Excelência, em que pese a deficiência no controle de combustíveis, sua utilização é 
fato indiscutível, uma vez que sem ele, as atividades da Prefeitura restariam 
completamente prejudicadas. 
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Trata-se, portanto, de falha meramente formal na forma de controle adotada à 
época, que não representam efetivo dano ao erário, como supõe a DICAMI ao 
sugerir a imputação de glosa ao gestor. 
 
A realidade fática das administrações públicas municipais, principalmente no 
Amazonas, demonstra que sempre existirão situações em que eventualmente o 
gestor municipal terá que flexibilizar a aplicabilidade de regras positivadas, 
dentro do caráter naturalmente abstrato das normas jurídicas, em face de 
situações concretas correntes e em prol de outros princípios importantes 
incidentes ao caso, visando adaptar o dispositivo legal (letra fria da lei) aos 
problemas enfrentados no dia a dia, de modo a preservar a otimização da gestão 
pública e, o mais importante, alcançar e concretizar o interesse público primário. 
 
No caso em tela, é cediço que os recursos foram empregados para a compra de 
combustível que tornaria possível a realização das atividades do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Ainda que o controle de distribuição não estivesse “perfeito” do ponto de vista 
jurídico, os órgãos e unidades que exercem o controle externo não poderiam 
apontar imediatamente a suposta ocorrência de danos ao erário somente por 
acreditarem que alguma medida adotada descumpriu o princípio da legalidade 
ou qualquer outro princípio inerente à Administração Pública. 
 
Nesse sentido, o Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas se 
posicionou recentemente, por meio do Parecer n° 749/2021 - MP - ESB, nos autos 
do processo 12.774/2019. Vejamos: 
 

Concordo com as conclusões da Comissão de que o controle não foi 
adequado, até porque o abastecimento de veículos normalmente não se dá 
em número exato de litros e, por isso, penso que deve a Corte emitir 
recomendação à origem para que, sob pena de glosa, efetue 
adequadamente o controle dos combustíveis, com indicação de cada 
veículo abastecido, bem como a quilometragem e quantidade de 
combustível utilizado. 

Por outro lado, o fato de o controle não ter sido adequadamente realizado, 
por si só, não deve levar desde já à glosa integral do gasto despendido com 
combustíveis, pois, algum gasto houve. Há dificuldade em se quantificar o 
quanto realmente foi gasto – sendo até possível crer-se que tenha havido 
algum desvio, porém que o corpo técnico não foi capaz de individuar. 

Penso assim que deve o gestor ser multado, nos termos do art. 54, inc. VI, 
da Lei estadual nº 2.423/96, pois, sem esse controle, fica clara a ausência 
de fiscalização do contrato e, portanto, a infração do art. 67 da Lei federal 
nº 8.666/93. Isso já foi objeto de condenação no acórdão recorrido, porque 
corresponde a subitem das notificações aos responsáveis, conforme os itens 
10.2 e 10.4 do decisório atacado. 

O Ilustre Parquet exarou novamente o mesmo entendimento por meio do Parecer 
nº 2992/2022 - MP/RCKS, nos autos do Processo nº 11.444/2022, ao sugerir a 
exclusão da glosa imputada em razão da suposta ausência de controle, 
pontuando inclusive a dificuldade do Órgão Técnico em quantificar os valores 
aplicados: 
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Cotejando as razões recursais com as irregularidades persistentes da 
Prestação de Contas, verifica-se que o Recorrente se ateve a questionar a 
glosa imputada no valor total de R$ 100.249,43, decorrente da ausência de 
controle do uso de combustíveis. Exatamente quanto a esse ponto, 
reconhece-se existir certa razão ao Recorrente, tendo em vista que houve 
apresentação das notas fiscais e requisições de abastecimento nos autos 
principais, os quais indicam que a ADS realmente efetivou os gastos com 
combustíveis. 
 
O que se observa nos autos é que devido a essa ausência de controle, houve 
a glosa do valor total despendido com combustível, o que demonstra a 
dificuldade do corpo técnico em quantificar o quantum foi efetivamente 
gasto em prol da atividade pública e o quantum pode ter sido objeto de 
desvio. 

Assim, não se mostraria uma atitude justa e coerente desta Corte a 
imputação de um alcance do valor integral, considerando que houve 
dispêndio do valor com o combustível, persistindo apenas a suspeita de um 
eventual desvio. 

Acertado o entendimento do Ilustre Parquet de Contas, uma vez que a ausência de 
controle de combustível não representa efetivo dano ao erário, mas tão somente 
falha formal que pode e deve ser corrigida pelo gestor, sempre que possível, para 
aprimorar e auxiliar a fiscalização exercida por esta Egrégia de Contas. 

Dessa forma, não há que se falar em obrigação de ressarcimento ao erário, 
considerando que o montante não foi locupletado e/ou utilizado para outra 
finalidade, devendo a sugestão de glosa ser afastada. 

 

Análise da defesa: 
 
Nesse contexto, essa Comissão de Inspeção compreende as dificuldades logísticas de se 
contratar no interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade que os 
fornecedores locais enfrentam para se regularizar e comparecer às licitações 
promovidas pelos órgãos públicos. 
 
Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das exigências legais da LC Nº 123/2006; da Lei Nº 
8.666/1993; da Lei Nº 14.133/2021 e de outros diplomas normativos atrelados às 
contratações públicas. 
 
Quanto à escolha da modalidade Pregão, combinada com ata de registro de preços, para 
segregar os contratos entre os potenciais fornecedores, essa Comissão discorda da 
posição trazida pelo Jurisdicionado. Pois essa modalidade de licitação, combinada com a 
ata de registro de preços, presta-se à competição real entre os licitantes, quando 
presentes itens idênticos em um lote ou em lotes distintos. 
 
Para sanear esta irregularidade insanável, duas sugestões plausíveis são determinações 
alternativas, quais sejam: 
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- Refazimento da licitação, de modo que se promova a distribuição do fornecimento dos 
combustíveis entre diferentes fornecedores, por meio do procedimento auxiliar de 
contratação credenciamento, ao invés da utilização da ata de registro de preços, nos 
moldes da Lei Nº 14.133/2021. 
 
- Refazimento da licitação, utilizando a ata de registro de preços, contudo, de modo que 
haja competição real entre os potenciais fornecedores para cada item em um lote ou em 
lotes distintos. 
 
Por outro lado, em duas oportunidades foi concedida a oportunidade para que os 
jurisdicionados comprovassem a regular aplicação dos recursos oriundos do 
abastecimento de combustíveis. Quais sejam: 
 

1) Ofícios de solicitação de documentos que comprovem o controle do consumo de 
combustíveis (folhas 1488 e 1491); 

 
2) Notificação Nº 269/2023/CI-DICAMI (folhas 1517 a 1592), com a faculdade para 

recolher à conta do município, os valores postos em evidência, nos Achados nº 6 e 
7, perfazendo o valor histórico de RS 4.526.116,53 (quatro milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e três 
centavos), devendo ser atualizado monetariamente, na forma do art. 20, §§2º e 
3º da Lei nº 2423/96- LOTCE. 
 

Nesse contexto, em análise deste achado (Achado Nº 05), conjuntamente com o achado 
seguinte (Achado Nº 06), durante as inspeções, a equipe de fiscalização detectou que 
cada Secretaria ou Unidade Administrativa (SEMED, SEMAD, SEMSA e Representação do 
Município em Manaus), supostamente, fazem controle de abastecimento de 
combustíveis separadamente. 
 
Nesse sentido, apesar da solicitação de documentos que comprovem o efetivo controle 
do abastecimento de combustíveis de todas estas unidades administrativas, apenas a 
SEMSA e a SEMAD apresentaram, de modo amostral, como foi realizado o controle do 
abastecimento de combustíveis nos veículos destinados à sua necessidade, no exercício 
de 2022. 

Assim, a Comissão de Inspeção concluiu que cabe imputação de débito sobre o valor 
total pago pelas unidades da SEMED, no valor de R$4.278.903,55 (quatro milhões, 
duzentos e setenta e oito mil, novecentos e três reais e cinquenta e cinco 
centavos), e pela Representação do Município de Parintins em Manaus, no valor de 
R$190.556,79 (cento e noventa mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e 
nove centavos). 
 
Outro motivo norteador do débito é o alto valor destinado à Representação com sede em 
Manaus, que resulta em um consumo aproximado de R$ 522 (quinhentos e vinte e 
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dois reais por dia), bem como pelo fato de que o fornecedor e vencedor do lote 4 da 
licitação está situado em Parintins/AM. 
 
Nesse mesmo contexto, conforme evidenciado no achado Nº 05, houve direcionamento 
dos contratos de combustíveis e cerceamento de competitividade no Pregão Presencial 
Nº 019/2022. 
 

a. Não existe a figura do fiscal de contratos separada da figura do Gestor da 
Pasta; 
 

b. Ausência do controle do percurso (destino); 
 

c. Ausência de controle da quilometragem percorrida (referencial de saída e 
de chegada); 

 
d. Controle geral incipiente (sistema automatizado, para controle e 

acompanhamento das quantidades distribuídas às Secretarias) que 
registre determinadas informações: veículo (placa, km inicial e final), data, 
motorista, trecho do deslocamento e finalidade do serviço a ser executado, 
para que se possa obter tempestivamente informações 
diária/mensal/anual) das quantidades consumidas; 

 
e. Ausência de normas, procedimentos e rotinas formais sobre a distribuição 

de combustível, uniformizando a forma de abastecimento no âmbito da 
prefeitura, como por exemplo, o combustível para outros tipos de 
máquinas, inclusive as de roçagem. 

Sugestões: 
 
Quanto ao achado Nº 05: Direcionamento dos contratos de combustíveis e 
cerceamento de competitividade no Pregão Presencial Nº 019/2022. 
 

• RECOMENDAR 
 

- Refazimento da licitação, de modo que se promova a distribuição do fornecimento 
dos combustíveis entre diferentes fornecedores, por meio do procedimento auxiliar 
de contratação credenciamento, ao invés da utilização da ata de registro de preços, 
nos moldes da Lei Nº 14.133/2021. 

Ou, alternativamente: 
 

- Refazimento da licitação, utilizando a ata de registro de preços, contudo, de modo 
que haja competição real entre os potenciais fornecedores para cada item em um 
lote ou em lotes distintos. 
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Quanto ao achado Nº 06: Controle de abastecimento de combustíveis deficitário e não 
apresentação do controle de abastecimento da Representação do Município de Parintins, 
com sede em Manaus, e da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 

• IMPUTAR DÉBITO no valor de R$ 4.469.460,34 (quatro milhões, quatrocentos 
e sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos). 

 
Este valor corresponde ao somatório dos valores pagos pelas unidades da SEMED, no 
valor de R$4.278.903,55 (quatro milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecentos 
e três reais e cinquenta e cinco centavos), e pela Representação do Município de 
Parintins em Manaus, no valor de R$190.556,79 (cento e noventa mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos). 
 

• Caso seja reconhecido o débito, deve ser APLICADA MULTA, com fulcro no art. 
308, inciso V do Regimento Interno do TCE-AM (Resolução Nº 04/2002) c/c art. 
54, inciso III da Lei Orgânica do TCE-AM (Lei Nº 2423/1996). 

 
Achado Nº 07: Planejamento insatisfatório dos serviços laboratoriais com 
quantitativos sobredimensionados. 
 
Situação encontrada: Durante as inspeções, além da ausência de quantitativos 
relacionados aos valores correspondentes nas notas fiscais, a equipe de fiscalização 
evidenciou que o credenciamento foi planejado com quantitativo inferior à real 
demanda da Secretaria de Saúde do Município. 
 
Por meio de indagação, profissionais da área de saúde mencionaram que a estimativa 
da prestação de serviços, prevista no Credenciamento Nº 01/2022, foi insatisfatória, 
em face da real necessidade do município. Fato que evidencia tal assertiva é que o 
quantitativo de exames previstos no Credenciamento Nº 01/2022 se esgotou em 
outubro daquele mesmo ano (Contrato 09/2022 – L. F. Monteiro – Bio Exame – R$ 
332.775,60/Contrato 10/2022 – Laboratório Renascer – R$ 332.775,60), sendo que os 
contratos teriam vigência até janeiro de 2023. 
 
Critério: Princípio da eficiência, art. 37, caput, da CF/88; art. 6º, IX, da Lei Nº 
8.666/1993; e princípio do planejamento, art. 5º da 14.133/2021. 
 
Evidências: indagação direcionada aos servidores e execução contratual coletada in 
loco. 
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Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; Sr. CLERTON RODRIGUES FLORÊNCIO, Secretário Municipal de 
Saúde; e AMAURI MARINHO FARIAS, Presidente da Comissão de Licitação, no exercício 
de 2022. 
 
Defesa: Em resumo, quanto a esta restrição, o Jurisdicionado aduz que: 
 

Aduz a Unidade Técnica que a equipe de fiscalização evidenciou que o 
credenciamento foi planejado com quantitativo inferior à real demanda da 
Secretaria de Saúde do Município. 

Excelência, acerca do tema, o gestor informa que está averiguando a situação 
apresentada, e estudando as razões pelas quais os quantitativos estimados não 
supriram a real necessidade da Secretaria durante o exercício. 
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A diferença de demanda, no entanto, não pode supor diretamente a ausência de 
planejamento, considerando que a necessidade da Secretaria pode ter sido 
alterada por fatores imprevisíveis - o que deverá ser analisado a partir de agora. 

Desse modo, pugna pela complacência desta Corte para que sejam emitidas 
recomendações que ajudem no aprimoramento da gestão e do planejamento 
público, não havendo razões para a imputação de penalidade. 

 

Análise da defesa: Este achado tem como finalidade precípua alertar o gestor público, 
no que tange ao zelo em se planejar adequadamente as contratações públicas na área da 
saúde. 
 
Durante as inspeções, além da ausência de quantitativos relacionados aos valores 
correspondentes nas notas fiscais, a equipe de fiscalização evidenciou que o 
credenciamento foi planejado com quantitativo inferior à real demanda da Secretaria de 
Saúde do Município. 
 
Por meio de indagação, profissionais da área de saúde mencionaram que a estimativa da 
prestação de serviços, prevista no Credenciamento Nº 01/2022, foi insatisfatória, em 
face da real necessidade do município. Fato que evidencia tal assertiva é que o 
quantitativo de exames previstos no Credenciamento Nº 01/2022 se esgotou em 
outubro daquele mesmo ano (Contrato 09/2022 – L. F. Monteiro – Bio Exame – R$ 
332.775,60/Contrato 10/2022 – Laboratório Renascer – R$ 332.775,60), sendo que os 
contratos teriam vigência até janeiro de 2023. 
 
Sugestões: 
 
RECOMENDAR o aprimoramento no que tange ao planejamento das prestações de 
serviço relacionado aos exames laboratoriais, com o máximo tempo de antecedência, 
seja por meio da abertura de créditos adicionais, aditivos ao credenciamento, realização 
de novos procedimentos licitatórios ou novos credenciamentos. 
 
Achado Nº 08: Sobrepreço em compra de material de Expediente. 
 
Situação encontrada: Durante as inspeções, a Comissão identificou que foram 
deflagrados 2 processos licitatórios (Pregão Eletrônico n.º 16/2022 – SRP n.º 
30/2022-CML – Adjudicatárias: Comercial Triunfante – R$ 2.538.227,57; e A. V. A. Silva 
salas Ltda – R$ 1.463.095,75; Pregão Eletrônico n.º 23/2022 – SRP n.º 42/2022-CML – 
Adjudicatárias: Comercial Triunfante – R$ 6.570.953,00; J. Lima Lobato Ltda. – R$ 
1.231.760,000; e A. V. A. Silva salas Ltda – R$ 2.424.251,00), com o mesmo objeto 
(Aquisição de Material de Expediente), ambos certames com fase de formação de preço e 
Termos de Referência elaborados por volta da primeira quinzena de agosto de 2022, 
com menos de 15 dias de diferença de tempo de um para outro. 
 
A ARP n.º 42/2022-CPL, concluída na sessão pública do dia 04/10/2022, contém vários 
itens com valores superestimados em relação à ARP n.º 30/2022-CPL, formada no dia 12 
de setembro de 2022, formada com menos de 1 mês de diferença e que, como já 
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consignado em linhas anteriores, tiveram sua formação de preço desenvolvida quase 
que simultaneamente, com preços ofertados pelas mesmas empresas locais, o que não 
justifica a discrepância, a qual chega em a alguns itens ser mais de 50% a maior. 
 
Cabe registrar que foram adquiridos itens da ARP n.º 42/2022-CML, efetivamente 
liquidados e pagos, quando ainda estava vigente a ARP n.º 30/2022-CML, com preços 
mais atrativos para a Administração. 
 
Por tal cenário, é possível inferir que a opção de compartimentar as aquisições em 2 
processos licitatórios configura afronta ao princípio da economicidade da licitação, pelo 
qual a Administração está vinculada a primar pela seleção da proposta mais vantajosa. 
 
Assim, deve o gestor justificar ou recolher o montante de RS 56.656,19 (cinquenta 
e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos), referente a itens 
adquiridos diretamente da ARP n.º 42/2022-CML, com preços a maior, 
comparativamente à ARP n.º 30/2022-CML, conforme será demonstrado a seguir. 
 
Critério: Princípio da legalidade, art. 37, caput, da CF/88; art. 3º, da Lei Nº 8.666/1993. 
 
Evidências: Com base nos processos de execução contratual das SRPs n.º 30/2022-CML 
e 42/2022-CML e nas seguintes Notas de Empenho n.º 5058; 5432; 5433; 5374; 5854 e 
5855, emitidas em favor da empresa J LIMA LOBATO ME.; n.º 5427; 5664; 5428; 5893 e 
5894, emitidas em favor da empresa COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA; e n.º 5875; 5903; 
5633; 5556; 5568; 5530; 5425; 5429; 6018; 5168 E 5165, emitidas em favor da empresa 
A.V.A. SILVA SALAS LTDA. 
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Isto posto, deve o gestor justificar ou recolher o montante de RS 56.656,19 
(cinquenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos), 
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referente a itens adquiridos diretamente da ARP n.º 42/2022-CML, com preços a maior, 
comparativamente à ARP n.º 30/2022-CML 

Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; 
 
Defesa: Em defesa, quanto a este item específico, o jurisdicionado menciona que: 
 

Durante as inspeções, a Comissão identificou que foram deflagrados 2 processos 
licitatórios (Pregão Eletrônico n.º 16/2022 – SRP n.º 30/2022-CML – 
Adjudicatárias: Comercial Triunfante – R$ 2.538.227,57; e A. V. A. Silva salas Ltda 
– R$ 1.463.095,75; Pregão Eletrônico n.º 23/2022 – SRP n.º 42/2022-CML – 
Adjudicatárias: Comercial Triunfante – R$ 6.570.953,00; J. Lima Lobato Ltda. – R$ 
1.231.760,000; e A. V. A. Silva salas Ltda – R$ 2.424.251,00), com o mesmo objeto 
(Aquisição de Material de Expediente), ambos certames com fase de formação de 
preço e Termos de Referência elaborados por volta da primeira quinzena de 
agosto de 2022, com menos de 15 dias de diferença de tempo de um para outro. 
 
Aduz a Unidade Técnica que a opção de compartimentar as aquisições em 2 
processos licitatórios configura afronta ao princípio da economicidade da 
licitação, pelo qual a Administração está vinculada a primar pela seleção da 
proposta mais vantajosa. 
 
Excelência, novamente o Órgão Técnico parte de meras suposições, que 
caminham em sentido contrário à realidade fática vivida pelo Município. 
 
Nesse sentido, o gestor reforça que em ambos os processos, foi realizada pesquisa 
de preço de acordo com os valores praticados no mercado, que são - de fato - 
bastante flutuantes, especialmente no período destacado. 
 
A narrativa que tenta empreender a DICAMI, no entanto, não se mantém. Isso 
porque, da análise pormenorizada dos 18 (dezoito) itens destacados, é possível 
observar apenas 02 (dois) casos em que o preço estaria 50% maior que na 
licitação anterior - ao contrário do que alega a Unidade Técnica. 
 
Dessa forma, não há que se falar em obrigação de ressarcimento ao erário, 
considerando que o montante não foi locupletado e/ou utilizado para outra 
finalidade, devendo a sugestão de glosa ser afastada. 

 
Análise da defesa: Em primeiro lugar, esta comissão compreende as dificuldades 
logísticas de se contratar no interior do Amazonas, bem como compreende a dificuldade 
que os fornecedores locais enfrentam para regularizar e comparecer às licitações 
promovidas pelos órgãos públicos. 
 
Contudo, essa dificuldade não pode ser utilizada como pressuposto para afastar, 
totalmente, a observância das exigências legais da LC Nº 123/2006; da Lei Nº 
8.666/1993; da Lei Nº 14.133/2021 e de outros diplomas normativos atrelados às 
contratações públicas. 
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Portanto, em análise da defesa, esta Comissão concluiu que não foram trazidos 
argumentos e documentos substanciais para justificar a contratação de objetos similares 
em atas de registro de preços distintas e, simultaneamente, vigentes (ARP n.º 42/2022-
CML e ARP n.º 30/2022-CML). Portanto, considera-se mantida a restrição do presenta 
achado. 
 
Sugestões: 

• IMPUTAR DÉBITO, no montante de RS 56.656,19 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos), referente a itens 
adquiridos diretamente da ARP n.º 42/2022-CML, com preços a maior, 
comparativamente à ARP n.º 30/2022-CML; 

 
• APLICAR MULTA, por ato de gestão antieconômico de que resulte injustificado 

dano ao erário (art. 54, inciso III da Lei Nº2423, de 10.12.1996 c/c art. 308, inciso 
V, da Resolução Nº 04/2002), no valor de 10% (R$ 4.384,12) a 50% (R$ 
21.920,64) do valor máximo. 
 

Achado Nº 09: Precariedade na qualificação técnica do edital para fretamento de 
aeronaves. 
 
Situação encontrada: A comissão de inspeção identificou que, no teor do termo de 
referência do Pregão Eletrônico Nº 020/2022, não há exigência de qualificação técnica a 
que se refere a Legislação especial para aviação civil e regulamentações da ANAC 
(Agência Nacional de Aviação Civil). 
 
Naquele caderno editalício, há apenas a previsão incipiente de que as licitantes deveriam 
observar a legislação aplicável sem, contudo, utilizar critérios essenciais para aferição da 
qualificação técnica na fase de habilitação. 
 
Com esta brecha, abre-se oportunidade para que qualquer empresa que não detenha 
requisitos técnicos satisfatórios alcancem a fase de habilitação, com potencial 
adjudicação oferecendo riscos de danos irreversíveis a bens jurídicos indisponíveis, 
como a saúde e a vida. 
 
A única menção à legislação especial aplicável a este objeto encontra-se no item 5.9 do 
termo de referência. Este item, o qual faz parte da minuta do contrato, aduz que a 
empresa deverá cumprir as disposições do código brasileiro de aeronáutica e as 
determinações da ANAC. Contudo, não houve qualquer previsão editalícia que exija 
qualificação técnica para participar da licitação. 
 
Critérios: art. 27, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos); o 
art. 66 e 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); da Lei 
Federal n.º 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aviação Civil) c/c o RBHA 91 – ANAC 
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(Regras Gerais de Operação Para Aeronaves Civis) e a RBAC – ANAC 135 (Operações de 
transporte aéreo público, com redação dada pela Resolução nº 526, de 06.08.2019). 
 
Evidências: 
 

 
 
Isto posto, solicita-se justificativas acerca deste achado. 

Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; AMAURI MARINHO FARIAS, Presidente da Comissão de Licitação, 
no exercício de 2022. 
 
Defesa: Em sua defesa, os jurisdicionados dizem: 
 

Aduz a Unidade Técnica que no teor do termo de referência do Pregão 
Eletrônico Nº 020/2022, não há exigência de qualificação técnica a que se 
refere a Legislação especial para aviação civil e regulamentações da ANAC 
(Agência Nacional de Aviação Civil), apenas a previsão incipiente de que as 
licitantes deveriam observar a legislação aplicável sem, contudo, utilizar 
critérios essenciais para aferição da qualificação técnica na fase de habilitação. 
 
Excelência, trata-se de restrição meramente formal, considerando que não 
houve prejuízo à contratação de empresa qualificada, apenas divergências no 
texto do edital. 
 
A DICAMI alega que o gestor abriu "oportunidade para que qualquer empresa 
que não detenha requisitos técnicos satisfatórios alcancem a fase de habilitação, 
com potencial adjudicação oferecendo riscos de danos irreversíveis a bens 
jurídicos indisponíveis, como a saúde e a vida". Tal risco não se concretizou. 
 
Desse modo, pugna pela complacência desta Corte para que sejam emitidas 
recomendações que ajudem no aprimoramento dos editais, não havendo razões 
para a imputação de penalidade. 

 

Análise da defesa: A comissão de inspeção identificou que, no teor do termo de 
referência do Pregão Eletrônico Nº 020/2022, não há exigência de qualificação técnica a 
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que se refere a Legislação especial para aviação civil e regulamentações da ANAC 
(Agência Nacional de Aviação Civil). 
 
Naquele caderno editalício, há apenas a previsão incipiente de que as licitantes deveriam 
observar a legislação aplicável sem, contudo, utilizar critérios essenciais para aferição da 
qualificação técnica na fase de habilitação. 
 
Com esta brecha, abre-se oportunidade para que qualquer empresa que não detenha 
requisitos técnicos satisfatórios alcancem a fase de habilitação, com potencial 
adjudicação oferecendo riscos de danos irreversíveis a bens jurídicos indisponíveis, 
como a saúde e a vida. 
 
Sugestões: 
 
DETERMINAR para que os Jurisdicionados se adequem aos próximos certames com este 
objeto, fazendo constar no edital requisitos técnicos indispensáveis, dada a 
complexidade do objeto, nos moldes dos critérios legais trazidos no corpo deste achado 
e nos moldes das orientações trazidas na Nota Técnica Nº 01 – DILCON/SECEX 
(Publicada na data de 19/10/2023 – edição nº 3170 -, no Diário Oficial eletrônico do 
TCE-AM). 
 
Achado Nº 10: Ausência de pagamentos das contribuições devidas ao Regime Geral de 
Previdência. 
 
Situação encontrada: Com exceção do Fundeb (Parte 70% e 30%) aponta-se que não 
houve pagamento integral das contribuições previdenciários da Prefeitura Geral 
relativamente às competências de janeiro a novembro/2022, estando em aberto o valor 
de R$ 32.484.609,41. 
 
Abaixo apresentamos todos os pagamentos identificados in loco por meio de 
comprovantes bancários: 
 

Administração Geral (Exceto Fundeb) 

Competência Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 
 
 
 
 
 

Pagamentos 
identificados 

396.230,63 417.047,37 423.228,77 28.300,45 448.106,67 444.534,50 

35.838,55 35.980,31 37.053,77 19.957,18 19.430,55 36.028,44 

21.463,44 21.099,93 36.860,80 15.188,55 15.442,25 19.512,35 

14.754,10 14.985,21 16.016,49 12.642,58 5.878,40 15.109,34 

5.059,62 4.861,80 5.110,87 9.899,81 5.493,09 5.765,29 
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3.931,60 4.169,70 3.223,08 
 

4.092,03 3.871,13 

Total 477.277,94 498.144,32 521.493,78 85.988,57 498.442,99 524.821,05 

       

Competência Julho Agosto Setembro Outubro Novembro 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Pagamentos 
identificados 

445.250,78 442.435,45 311.411,25 334.542,56 328.871,64 
 

36.835,23 61.147,54 62.080,04 61.996,70 65.480,30 
 

19.878,90 19.922,05 19.619,11 19.279,68 19.963,70 
 

16.949,39 16.769,22 15.493,22 15.360,90 15.725,56 
 

15.936,22 15.327,50 6.829,88 6.572,07 6.865,11 
 

13.332,84 6.509,04 5.933,57 5.677,06 5.689,07 
 

13.074,20 6.123,95 3.939,07 
   

6.132,98 
     

 
3.949,79 

     

Total 571.340,33 568.234,75 425.306,14 443.428,97 442.595,38 
 

 
Após levantamento do total de contribuições devidas conforme a Folha de Pagamento, 
apurou-se o total Devido e Pago, bem como a diferença não paga conforme abaixo: 
 

Folha Geral (Exceto Fundeb) 

 

 
Competência 

 
Parte do 
Segurado 

Total Devido (Segurado + 
Patronal) 

 

 
Total Pago 

 

 
Valor Não pago 

Já abatido o Salário Família e 
Maternidade 

Janeiro 765.217,99 2.553.318,19 477.277,94 -2.076.040,25 

Fevereiro 927.497,60 3.069.257,82 498.144,32 -2.571.113,50 

Março 1.067.582,43 3.606.480,96 521.493,78 -3.084.987,18 

Abril 1.057.735,08 3.497.782,60 85.988,57 -3.411.794,03 

Maio 1.060.020,03 3.494.481,17 498.442,99 -2.996.038,18 

Junho 1.050.475,72 3.456.827,44 524.821,05 -2.932.006,39 
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Julho 1.056.135,93 3.485.347,16 571.340,33 -2.914.006,83 

Agosto 1.101.055,43 3.643.270,87 568.234,75 -3.075.036,12 

Setembro 1.099.657,27 3.569.845,44 425.306,14 -3.144.539,30 

Outubro 1.102.920,26 3.573.897,13 443.428,97 -3.130.468,16 

Novembro 1.109.839,65 3.591.174,85 442.595,38 -3.148.579,47 

Soma 13.411.853,98 44.197.222,15 5.057.074,22 -32.484.609,41 

 
Critério: art. 22, I da Lei Federal nº 8.212/1991. 

Evidência: Comprovantes de pagamentos (in loco). 
 
Defesa: À Fl. 1828 é apresentada em síntese a seguinte defesa. 
 

 
 
Análise da defesa: Como se vê da defesa, o gestor reconhece que não houve 
regularidade nos recolhimentos previdenciários do exercício, visto que apenas discorre 
sobre a possibilidade de renegociação de dívidas previdenciárias. Ademais, não é 
apresentado qualquer fato ou circunstância capaz de trazer alguma razão para que não 
tenha havido o regular repasse de R$ 32.484.609,41 (trinta e dois milhões, quatrocentos 
e oitenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e quarenta e um centavos) de 
contribuições previdenciárias, dos quais R$ 13.411.853,98 (treze milhões, quatrocentos 
e onze mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos) são 
contribuições dos servidores que não foram pagos e cujo destino se desconhece. 
 
Sugestões: 
 

• Considerar o Achado para efeito de Irregularidade das contas. 
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• Aplicar multa por grave infração à norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 
Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado Nº 11: Ausência de regulamentação da Gratificação de Produtividade 
 
Situação encontrada: Através do Ofício nº 05/2023-CI solicitou-se a apresentação da 
regulamentação de Gratificação de Produtividade, todavia não foi apresentada norma 
contendo a regulamentação da gratificação em questão. 
 
Assim, aponta-se inexistência de regulamentação da Gratificação de Produtividade, que 
totalizou em 2022 o valor de R$ 1.879.876,43. 
 

 
Rubrica 116 Rubrica 394 Soma 

Janeiro 128.218,67 18.200,00 146.418,67 

Fevereiro 134.476,67 20.000,00 154.476,67 

Março 131.984,67 26.450,00 158.434,67 

Abril 128.496,67 32.950,00 161.446,67 

Maio 142.776,50 18.850,00 161.626,50 

Junho 154.459,37 20.850,00 175.309,37 

Julho 139.156,37 19.850,00 159.006,37 

Agosto 137.806,53 17.850,00 155.656,53 

Setembro 135.296,37 18.750,00 154.046,37 

Outubro 135.306,37 15.950,00 151.256,37 

Novembro 135.019,87 16.050,00 151.069,87 

Dezembro 143.078,37 8.050,00 151.128,37 

  
Total 1.879.876,43 

 
Critério: Princípio da Legalidade 
 
Evidência: Resumos da Folha de Pagamento 
 
Defesa: Às fls. 2104 é apresentada a seguinte defesa: 
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Análise da defesa: O dispositivo apresentado na defesa é o seguinte: 
 

 
 

Como se vê, o dispositivo acima não trata da Gratificação de Produtividade objeto do 
Achado. Tampouco, nenhum dos artigos 103 a 133 que tratam das vantagens, 
gratificações e adicionais sequer prevê a existência da Gratificação de Produtividade. De 
forma que não existe nem a previsão da gratificação nem qualquer regulamentação do 
seu pagamento. Não há qualquer fixação legal dos valores ou critérios para o pagamento 
da rubrica. 
 
Dessa forma, tem-se uma despesa anual R$ 1.879.876,43 completamente à margem dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, interesse público. 
 
Sugestões: 
 
Considerar a irregularidade para fins de: 

• Irregularidade das Contas de Gestão. 

• Multa por grave infração a norma legal, consoante art. 308, inciso VI da Resolução 
Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado Nº 12: Admissões realizadas sem verificação prévia da existência de dotação 
orçamentária. 
 
Situação encontrada: Em 2002 a Prefeitura realizou admissões temporárias para 
diversas secretarias, conforme quantitativo abaixo por quadrimestre. 
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Tipo de Seleção 

 
Unidade 

Quadrimestre 
2022 

 
Quantidade 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1° 22 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2° 20 

Contratação direta 20201 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO (PGM) 2° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2° 2 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1° 5 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 2° 2 

Contratação direta 20601 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 2° 1 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 1° 10 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 2° 14 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1° 1354 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2° 200 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3° 6 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1° 22 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2° 3 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 1° 9 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 2° 1 

Contratação direta 21201 - SECRETARIA DE SAÚDE 1° 7 

Relação extraída do e-Contas / Módulo PROCESSO DE ADMISSÃO 
 

Por meio do Ofício nº 06/2023-CI foi solicitada documentação referente a essas 
admissões. Não tendo sido apresentada qualquer documentação que evidencie que as 
admissões tenham sido procedidas através de regular processo administrativo, não há 
registro de que a Prefeitura evidencie, em cada ocasião de admissão, a existência de 
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prévia dotação orçamentária. Por essa razão aponta-se descumprimento da norma do 
art. 169, § 1º, inciso I da CF. 
 
Critério: art. 169, § 1º, inciso I da CF. 
 
Defesa: Não consta defesa sobre o item nas duas defesas apresentadas pelo gestor à fl. 
1811 e à Fl. 2099. 

 
Análise da Defesa: - 

Sugestões: 

• Considerar o Achado para efeito de irregularidade das contas 

• Aplicar multa por grave infração à norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 
Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado Nº 13: Admissões temporárias realizadas sem a existência de processo 
administrativo constituído com a documentação exigida pela Portaria nº 01/2021- 
GP/SECEX. 
 
Situação encontrada: Em 2002 a Prefeitura realizou admissões temporárias para 
diversas secretarias, conforme quantitativo abaixo por quadrimestre. 
 

 
Tipo de Seleção 

 
Unidade 

Quadrimeste 
2022 

Quantidade 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1° 22 

Contratação direta 20101 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2° 20 

Contratação direta 20201 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO (PGM) 2° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1° 2 

Contratação direta 20401 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2° 2 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1° 5 

Contratação direta 20501 - SECRETARIA DE FINANÇAS 2° 2 

Contratação direta 20601 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 1° 1 

Contratação direta 20701 - SECRETARIA DE DESENV. SUST. E MEIO AMB. 2° 1 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 C

O
R

R
E

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
m

 0
3/

06
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

42
76

50
D

-1
F

65
B

37
C

-7
A

27
56

1C
-9

88
24

F
C

D



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 1° 10 

Contratação direta 20801 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E 2° 14 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1° 1354 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2° 200 

Contratação direta 20901 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3° 6 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1° 22 

Contratação direta 21001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2° 3 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 1° 9 

Contratação direta 21101 - SECRETARIA DE PECUÁRIA, AGR. E ABAST. 2° 1 

Contratação direta 21201 - SECRETARIA DE SAÚDE 1° 7 

Relação extraída do e-Contas / Módulo PROCESSO DE ADMISSÃO 

 
Por meio do Ofício nº 06/2023-CI, foi solicitada documentação referente a essas 
admissões. Não tendo sido apresentada qualquer documentação se aponta que a 
Prefeitura realiza admissões sem que haja um regular processo administrativo que 
contemple a produção dos documentos exigidos pelo art. 4º da Portaria nº 01/2021-
GP/SECEX, dentre os quais cita-se alguns: 
 

Documento Unidade Responsável Objeto 

Justificativa fática das 
contratações 

Secretaria de origem da 
demanda 

Apresenta a situação fática (demanda, situação) que 
gera a necessidade de contratar e especifica quais 
funções são necessárias. 

Parecer Jurídico Procuradoria Jurídica Parecer atestando que a justificativa fática 
encontra-se prevista entre as autorizadas pela lei 
de contratação temporária local 

Projeção Mensal da 
Despesa 

Secretaria de Origem ou 
Secretaria de 
Administração 

Realiza a Quadro da Projeção Mensal da Despesa 
com remuneração, obrigações patronais, décimo 
terceiro e férias. 

Quadro da Evidenciação 
da Dotação 
Orçamentária 

Departamento de 
Orçamento 

Quadro que a partir da Projeção Mensal da Despesa, 
verifica a dotação orçamentária de cada elementos 
de despesa e, mediante projeção até Dezembro, 
evidencia a existência ou não de dotação 
orçamentária. 

Parecer do Controle 
Interno 

Controle Interno Atesta se é possível realizar a admissão tendo em 
vista os limites de Gasto com Pessoal previstos na 
LRF. 
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Critério: Art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP/SECEX 
 
Evidência: Relação de processos constantes do e-Contas, Módulo Atos de Pessoal / 
Processo de Admissão, Exercício 2022. 

 
Defesa: Não consta defesa sobre o item nas duas defesas apresentadas pelo gestor à fl. 
1811 e à Fl. 2099. 
 
Análise da Defesa: -  

Sugestões: 

• Considerar o Achado para efeito de irregularidade das contas. 

• Aplicar multa por grave infração à norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 
Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado Nº 14: Inércia na condução e avanço de medidas de planejamento e realização 
de Concurso Público objeto de processo administrativo em andamento. 
 
Situação encontrada: O Processo nº 125/2022-PGMP trata das de medidas de 
planejamento para realização de Concurso Público no município relacionadas ao Termo 
de Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP (Processo TCE nº 13.766/2016). Em análise 
do processo e informações prestadas pelo Controlador Interno do Município verifica-se 
que: 

● Após o TAG 2016 - foi formado a Comissão em 2017 com objetivo atualizar leis 
do Quadro de Pessoal. 

● O Estatuto foi atualizado em 2019. 

● Em 2021 foi instituída uma nova Comissão pela Portaria nº 05/2021/SEMAD (fl. 
23 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

● Em 2021 houve movimentação da Comissão Responsável pela revisão dos planos 
de cargos e salários do município, e realizadas várias reuniões. 

● Há registro das minutas de revisão produzidas em 2021 

o Pccs da educação (fl. 97 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

o Pccs da saúde (fl. 37 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

o Pccs da prefeitura. 

● Relatório Fotográfico das reuniões realizadas em 2021 (fl. 180 do Processo nº 
125/2022-PGMP) 

● Relatório da Estimativa de Quantitativo de Pessoal para Concurso Público da 
Prefeitura datado de 30/03/2021 (fl. 123 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

● Em 09/12/2021 O Sindicato dos Servidores Públicos do Município foi convidado 
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para reunião com os Membros da Comissão responsável pela revisão e análise da 
legislação de Pessoal (fl. 178 do Processo nº 125/2022-PGMP) 

Contudo, em 2022, consta apenas um encaminhamento do Secretário de 
Administração Sr. Ednilson da Silva Albuquerque ao Procurador Sr. Rondinelli Farias, 
datado de 05/07/2022 à fl. 184 do Processo nº 125/2022-PGMP, para atendimento de 
um ajuste a pedido do vereador Massilon Medeiros e, salvo este, nem um outro 
movimento do referido processo ocorreu em 2022. 

Assim, observa-se que em 2022 praticamente não houve movimentação do processo por 
parte da Comissão Responsável instituída pela Portaria nº 05/2021/SEMAD. 
 
Critério: Art. 37, II da CF. Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP. 
 
Evidência: Ofício nº 332/2022-GSEMAD. 
 
Defesa: Às fls. 204, consta a seguinte defesa. 
 
Análise da defesa: Conforme se pode verificar, as ações mencionadas na defesa são as 
ações já relatadas e constantes do processo administrativo do concurso realizadas 
anteriormente a 2022. Não está evidenciado que em 2022 houve ações, ou que algumas 
das ações mencionadas acima tenham se dado no exercício em questão, visando ao 
seguimento do projeto do concurso, tal como relatado na situação encontrada no 
Achado. Tampouco foi apresentada alguma justificativa para a inércia referida. 
 
Sugestões: 

● Determinação à Prefeitura para que envide esforços em ações de continuidade do 
Processo nº 125/2022-PGMP, que trata das medidas de planejamento para 
realização de Concurso Público no município, relacionadas ao Termo de 
Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP (Processo TCE nº 13.766/2016). 

 
Achado Nº 15: Disposição irregular de funcionários temporários para outros 
órgãos/entidades. 
 
Situação encontrada: A teor dos incisos V e IX do art. 37 da CF, a condição que legitima 
a admissão de temporários é a existência de uma necessidade temporária e excepcional 
na Prefeitura, e a admissão de comissionados, a destinação destes a funções de direção, 
chefia e assessoramento. 

Assim, aponta-se como irregular a disposição de 49 funcionários temporários e 26 
comissionados a outros órgãos e entidades, em razão da desvirtuação do regime jurídico 
aplicável a estes vínculos. 
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O entendimento adotado quanto aos temporários é que ao dispor destes funcionários a 
outros órgãos evidencia-se que não existiu de fato, na Prefeitura, uma necessidade 
temporária e excepcional a ser atendida por eles. Quanto aos Comissionados, é que ao 
desempenharem funções em outros órgãos, estes não efetivamente desempenharam os 
cargos de direção, chefia e assessoramento para os quais foram nomeados na Prefeitura. 
 
Abaixo segue a relação das disposições irregulares. 
 

MAT. CARGO REGIME LOTADO NO SEC. ATUAL 

330237 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. IDAM SEMOSP 

331126 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. DELEGACIA SEMASTH 

331140 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. DELEGACIA SEMASTH 

333156 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329069 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329118 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

329120 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

333157 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

337457 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

309023 VIGIA TEMP. PAC GUARDA 

336769 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

333101 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. DELEGACIA GUARDA 

332970 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC GUARDA 

329122 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA GUARDA 

330774 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC SEMTUR 

331344 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA SEMJUV 

341444 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. DELEGACIA SEMJUV 

332571 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. PAC SEMJUV 

330309 MOTORISTA TEMP. PAC SEMSA 
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330218 VIGIA TEMP. TRE SEMOSP 

330260 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. TRE SEMOSP 

330281 AUXILIAR DE SERV. GERAIS TEMP. TRE SEMOSP 

330710 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 
TER/TERRAS/ 
MAR23 

SEMASTH 

331130 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 
TER/TERRAS/ 
MAR23 

SEMASTH 

331159 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

331166 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

329433 AUXILIAR DE SERV GERAIS TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMOSP 

329674 GARI/CAPINACAO TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMOSP 

341445 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. COMISSARIADO GABINETE 

330763 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA JUIZADO DEFESA CIVIL 

330517 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

331154 ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMASTH 

329007 VIGIA TEMP. MINIST. PUBLICO GUARDA 

332371 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA JUIZADO SEMCULT 

331222 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. JUIZADO ESPECIAL SEMCULT 

333097 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. JUIZADO ESPECIAL SEMJUV 

330108 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330139 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330157 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

332297 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

331259 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

330201 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. 1º VARA FORUM SEMSA 

331035 MARINHEIRO FLUVIAL CONVES TEMP. IDAM SEMPA 
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336291 VIGIA TEMP. IDAM SEDEMA 

336419 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TEMP. INCRA SEMPA 

328968 VIGIA TEMP. IFAM GUARDA 

329053 VIGIA TEMP. IFAM GUARDA 

330255 CHEFE DO DPTO DE REGULARIZA COM. PAC SEMPA 

337006 ASSESSOR TECNICO I COM. 1º VARA JUIZADO SEMAD 

329240 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM SEFIN 

329717 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO GABINETE 

329720 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM GABINETE 

329724 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329736 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329740 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329752 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. COMISSARIADO GABINETE 

329843 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329845 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO GABINETE 

330660 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. JUIZADO ESPECIAL GABINETE 

329261 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. 3º VARA FORUM CONTROLADORIA 

331199 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 3º VARA FORUM SEMASTH 

329902 * ASSESSOR TECNICO I COM. 3º VARA FORUM SEMJUV 

336659 ASSISTENTE DE DOCENCIA COM. PROMOTORIA SEMED 

331250 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 3º VARA FORUM SEMED 

329940 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. JOFRE SEMSA 

329941 * ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. 1º VARA JUIZADO SEMSA 
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331044 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
PATRULHA AGRÍCO 

COM. IDAM SEMPA 

329931 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEPLAN 

329914 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEMJUV 

329917 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II COM. SEDUC SEMJUV 

329268 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

329271 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

329274 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I COM. IFAM SEMED 

 
Critério: incisos V e IX do art. 37 da CF. 
 
Evidência: Relação de funcionários disposicionados. 
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Defesa: Não consta defesa sobre o item nas duas defesas apresentadas pelo gestor à fl. 
1811 e à Fl. 2099. 
 
Análise da Defesa:  
 

- Sugestões: 
 

• Considerar o Achado para efeito de irregularidade das contas. 
• Aplicar multa por grave infração à norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 

Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 
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Achado 16: Admissão de pessoal em situação de Limite Prudencial ultrapassado (Art. 
22 da LRF). 
 
Situação encontrada: Os RGF da Prefeitura disponíveis no site 
transparencia.parintins.am.gov.br apontam que a partir de 30/04/2022 o Limite 
Prudencial previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim de 2022. 
 

Quadrimestre Posição % DTP/RCL 
Limite Prudencial 
de 51,30% 

Limite Máximo 
54% 

3º Quadrimestre 2021 31/12/21 50,97 - - 

1º Quadrimestre 2022 30/04/22 51,47 ultrapassado - 

2º Quadrimestre 2022 31/08/22 53,19 ultrapassado - 

3º Quadrimestre 2022 31/12/22 57,76 ultrapassado ultrapassado 

 
O inciso IV do Parágrafo Único do art. 22 veda a admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título em situação de Limite Prudencial Ultrapassado. 
 
No entanto, a partir do momento em que o Limite Prudencial houve admissões conforme 
abaixo: 
 
Vínculos Temporários / Mês de Maio / Total: 14 

Matrícula Admissão Função Lotação 

 
336698 

 
02/05/2022 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROCURADORIA JURIDICA- 
TEMPORARIO 

 
336654 

 
02/05/2022 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROCURADORIA JURIDICA- 
TEMPORARIO 

336701 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMAD - TEMPORARIO 

336703 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEDEMA - TEMPORARIO 

336709 02/05/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336649 02/05/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336707 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336706 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336711 02/05/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336708 02/05/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMASTH - TEMPORARIO 
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336704 02/05/2022 ASSISTENTE SOCIAL SEMASTH - TEMPORARIO 

336710 02/05/2022 MOTORISTA SEMASTH - TEMPORARIO 

336705 02/05/2022 ASSISTENTE SOCIAL SEMASTH - TEMPORARIO 

336702 02/05/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

 
Vínculos Temporários / Mês de Agosto / Total: 1 

Matrícula 
 
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

336838 17/08/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEFIN - COMISSIONADO 

 
Vínculos Temporários / Mês de Junho / Total: 9 

Matrícula 
 
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

336755 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEFIN - TEMPORARIO 

336750 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMAD - TEMPORARIO 

336737 01/06/2022 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMASTH - TEMPORARIO 

336738 01/06/2022 VIGIA SEMASTH - TEMPORARIO 

336749 01/06/2022 MOTORISTA SEMCULT - TEMPORARIO 

336745 07/06/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

336747 07/06/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMJUV - TEMPORARIO 

336746 07/06/2022 VIGIA SEMJUV - TEMPORARIO 

336748 07/06/2022 AUXILIAR DE SERV GERAIS SEMJUV - TEMPORARIO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Junho / Total: 5 

Matrícul
a 

 
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

 
336714 

 
01/06/2022 

 
ASSESSOR TÉCNICO II 

GABINETE DO PREFEITO- 
COMISSIONADO 

 
336739 

 
01/06/2022 

 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 

CONTROLADORIA GERAL - 
COMISSIONADO 

336744 01/06/2022 COORD DE RECEITAS MUNICIPAIS SMTCA - COMISSIONADO 
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336736 01/06/2022 * COORD MUN. DE ADM E FINANCAS SEMOSP-COMISSIONADO 

336735 01/06/2022 ASSESSOR TÉCNICO I SEMOSP-COMISSIONADO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Agosto/ Total: 11 

Matrícula  
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

336838 17/08/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEFIN - COMISSIONADO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Setembro / Total: 10 

Matrícula  
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

 
337012 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 

GABINETE DO PREFEITO- 
COMISSIONADO 

 
337008 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR TÉCNICO II 

GABINETE DO PREFEITO- 
COMISSIONADO 

 
336999 

 
01/09/2022 

RESP PELO SIC - SERV DE INFOR AO CIDADÃO CONTROLADORIA GERAL - 
COMISSIONADO 

337006 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO I SEMAD - COMISSIONADO 

337001 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEDEMA - COMISSIONADO 

337003 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEDEMA - COMISSIONADO 

336991 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO II SEMASTH - COMISSIONADO 

 
337011 

 
01/09/2022 

 
ASSESSOR TÉCNICO I 

GESTÃO DE PROJETOS E 
CONVENIO - COM 

337013 01/09/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEMASTH - COMISSIONADO 

337000 01/09/2022 CHEFE DEP ADM PA COM SEMJUV SEMJUV - COMISSIONADO 

337007 01/09/2022 ASSESSOR TÉCNICO II SECOM - COMISSIONADO 

 
Vínculos Comissionados / Mês de Outubro / Total: 2 

Matrícul
a 

 
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

 
337017 

 
03/10/2022 

 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 

GABINETE DO PREFEITO- 
COMISSIONADO 

337018 03/10/2022 CHEFE DE DPTO GEOPROCESSAMENTO SEMASTH - COMISSIONADO 
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Vínculos Comissionados / Mês de Novembro / Total: 1 

Matrícula  
Admissão 

 
Função 

 
Lotação 

337019 01/11/2022 ASSESSOR ADMINISTRATIVO I SEMASTH - COMISSIONADO 

Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso IV da LRF. 
 
Evidência: 

► Relatório Folha de Pagamento Servidor. 

 
Defesa: Não consta defesa sobre o item nas duas defesas apresentadas pelo gestor à fl. 
1811 e à Fl. 2099. 
 
Análise da Defesa: -  

Sugestões: 

● Considerar o Achado para efeito de irregularidade das contas; 

● Aplicar multa por grave infração à norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 

Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado 17: Pagamento de hora extra em situação de Limite Prudencial ultrapassado 
(art. 22 da LRF). 
 
Situação encontrada: Os RGF da Prefeitura disponíveis no site 
transparencia.parintins.am.gov.br apontam que a partir de 30/04/2022 o Limite 
Prudencial previsto no Parágrafo Único do art. 22 da LRF foi ultrapassado, 
permanecendo nessa situação até o fim do exercício. 

Nessa situação, é vedada a contratação de hora extra, salvo no caso do inciso II do § 6º 
do art. 57 da CF/88 e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Portanto, identificamos que ao longo do exercício houve pagamentos vedados de hora- 
extra no valor de R$ 1.132.779,39 conforme segue: 
 

 
Hora Extra 50% Hora Extra 75% Hora Extra 100% Total Mês 

Janeiro 18.617,84 10.915,91 11.099,67 40.633,42 

Fevereiro 29.047,23 20.635,42 15.896,86 65.579,51 
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Março 28.374,62 25.294,10 24.847,04 78.515,76 

Abril 28.176,94 29.160,87 23.083,77 80.421,58 

Maio 27.519,34 34.791,37 29.632,49 91.943,20 

Junho 33.357,99 34.080,15 34.370,81 101.808,95 

Julho 45.534,15 49.211,46 65.254,03 159.999,64 

Agosto 31.793,07 36.563,71 38.831,95 107.188,73 

Setembro 30.872,52 36.890,80 31.058,61 98.821,93 

Outubro 32.198,88 42.718,90 49.955,18 124.872,96 

Novembro 21.918,91 30.580,54 36.739,70 89.239,15 

Dezembro 23.924,94 33.347,09 36.482,53 93.754,56 

Soma 351.336,43 384.190,32 397.252,64 1.132.779,39 

 
Critério: art. 22, do Parágrafo Único, inciso V da LRF. 
 
Evidência: Resumos da Folha de Pagamento. 
 
Defesa: Não consta defesa sobre o item nas duas defesas apresentadas pelo gestor à fl. 
1811 e à Fl. 2099. 
 
Análise da Defesa: -  
 

Sugestões: 

● Considerar o Achado para efeito de irregularidade das contas; 

● Aplicar multa por grave infração a norma legal, consoante art. 308, inciso VI da 

Resolução Nº 04/2002 c/c art. 54, inciso II da Lei nº 2423/1996. 

 
Achado Nº 18: Balancetes mensais entregues ao TCE-AM intempestivamente (via 
Sistema e-Contas). 
 
Situação encontrada: Balancetes mensais da Prefeitura Municipal de Parintins, 
referentes ao período de janeiro a dezembro de 2022, foram encaminhados a esta Corte 
de Contas, via sistema e-Contas, FORA do prazo estabelecido na legislação vigente. 
 
Evidências: Captura de informações do E-contas. 
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Critério: Lei Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 e Resolução TCE nº 13/2015. 
 

 
Competência 

 
Prazo final 
prorrogado 

 
Data de entrega 

 
Situação 

 
Abril/2022 

 
29/06/2022 

 
16/09/2022 

 
Entregue fora do prazo - 78 dia(s) 
de atraso 

 
Agosto/2022 

 
31/10/2022 

 
17/03/2023 

 
Entregue fora do prazo - 136 dia(s) 
de atraso 

 
Dezembro/2022 

 
01/03/2023 

 
20/04/2023 

 
Entregue fora do prazo - 49 dia(s) 
de atraso 

 
Fevereiro/2022 

 
29/04/2022 

 
15/09/2022 

 
Entregue fora do prazo - 138 dia(s) 
de atraso 

 
Janeiro/2022 

 
01/04/2022 

 
14/09/2022 

 
Entregue fora do prazo - 165 dia(s) 
de atraso 

 
Julho/2022 

 
29/09/2022 

 
08/03/2023 

 
Entregue fora do prazo - 159 dia(s) 

de atraso 

 
Junho/2022 

 
29/08/2022 

 
07/03/2023 

 
Entregue fora do prazo - 189 dia(s) 

de atraso 

 
Maio/2022 

 
01/08/2022 

 
16/09/2022 

 
Entregue fora do prazo - 45 dia(s) 

de atraso 

 
Março/2022 

 
30/05/2022 

 
15/09/2022 

 
Entregue fora do prazo - 107 dia(s) 

de atraso 
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Novembro/2022 

 
30/01/2023 

 
18/04/2023 

 
Entregue fora do prazo - 77 dia(s) 

de atraso 

 
Outubro/2022 

 
30/12/2022 

 
17/04/2023 

 
Entregue fora do prazo - 107 dia(s) 

de atraso 

 
Setembro/2022 

 
29/11/2022 

 
17/04/2023 

 
Entregue fora do prazo - 138 dia(s) 

de atraso 

 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, no 
exercício de 2022; Sra. ELISABETH ARAÚJO DA SILVA, Contadora da Prefeitura 
Municipal de Parintins. 
 
Defesa: Fls. 1755 dos autos sobre a Not. 284/2023-DICAMI. 
 
Análise da defesa: Diante da aposição da defesa sobre esse item, essa Comissão sugere 
pelo não acatamento dos argumentos, principalmente pelo fato de atrasar as 
informações básicas de cunho financeiro-orçamentária e operacional. Isso obstrui o 
planejamento e os trabalhos de levantamento dos órgãos de controle, prejudicando as 
Auditorias concomitantes, portanto sugerimos Multa, conforme art 308, I, ”a” da 
Resolução 04/2002- RITCEAM, pois infringiu os dispositivos da Lei Complementar nº 
06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei Complementar 
nº 24/2000 e Resolução TCE nº 13/2015. 
 
Achado Nº 19: Portal de Transparência com informações desatualizadas. 
 
Situação Encontrada: 

Portal de Transparência: 
https://transparencia.parintins.am.gov.br/  
Data da consulta : 27/05/2023 (exercício auditado: 2022) 
 
Apurações: a equipe deve verificar o não cumprimento da transparência municipal face 
à: 
 

ITENS DE ANÁLISE - FUNDAMENTO - ATENDE/NÃO ATENDE: 

Item 1: Publicação do RREO/RGF (Relatório da DICREA); Art. 48, caput, da LRF 
Informações na data consultada desatualizadas e somente o RREO simplificado 
 
Situação encontrada: As consultas estão dispostas somente em PDF. 
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Item 2: Disponibilização das receitas com ferramenta de pesquisa específica (que 
permite pesquisar dentro deste conjunto de informações, possibilitando filtros 
específicos); Art. 48-A, Inciso II, da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10 
 
Situação encontrada: As consultas estão dispostas somente em PDF. 

Item 3: Disponibilização das despesas com ferramenta de pesquisa específica (que 
permite pesquisar dentro deste conjunto de informações, possibilitando filtros 
específicos); Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010 
 
Situação encontrada: As consultas estão dispostas somente em PDF. 

Item 4: Dados sobre licitações e contratos com ferramenta de pesquisa específica (que 
permite pesquisar dentro deste conjunto de informações, possibilitando filtros 
específicos); Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 8º, §1º, Inc. IV, da LAI, art. 37, caput, da CF 
(princípio da publicidade), e art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Situação encontrada: As consultas estão dispostas somente em PDF. 
 
item 5: Dados sobre a folha de pagamento; art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, 
caput e § 1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 
39, § 6º, da CF. 
 
Situação encontrada: não atende. 

item 6: Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle. Art. 48, §1º, 
III, da LRF 
 
Situação encontrada: Não existe sistema integrado, não nem sistema de patrimônio e 
nem de almoxarifado. 
 
Critério: Art. 48, 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Evidência: Portal de Transparência. 
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; Sra. ELISABETH ARAÚJO DA SILVA, Contadora da Prefeitura 
Municipal de Parintins. 
 
Defesa: fls. 1758. 
 
Análise da Defesa e Sugestões: conforme os argumentos da senhora contadora, essa 
responsabilidade de enviar esses itens não seria do escritório contábil e sim da própria 
prefeitura, por meio da secretaria de administração, pois o Escritório contábil se atém 
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às informações contábeis, portanto essa comissão aceita os argumentos do escritório 
contábil, porém não aceitamos os do gestor da Prefeitura de Parintins, Senhor Prefeito, 
Frank Luiz da Cunha Garcia. Assim, sugerimos MULTA, por grave infração à norma 
legal, pelo não atendimento a legislação exposta na restrição. 
 
Art. 48, caput, da LRF; Art. 48-A, Inciso II, da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 
7.185/10; Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010; Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 8º, 
§1º, Inc. IV, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da publicidade), e art. 3º, caput e § 
3º, da Lei nº 8.666/1993; art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e 
III, da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da CF; 
48, §1º, III, da LRF; Art. 48, 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Achado Nº 20: Impropriedades detectadas no Balanço Patrimonial. 
 
Situação encontrada: Foram detectados alguns registros nessa demonstração que 
merecem atenção: 
 

ITENS DE ANÁLISE Saldo em Dez/2022 Impropriedade 

Outros Créditos e Valores a Curto 
Prazo – Valores em Trânsito 
realizável a curto prazo 

R$ 1.513.090,47 Recebimento que dependem de 
ações de governo para efetivá-los. 

- Outros créditos a receber e 
valores de curto prazo 

263.307,67 Recebimento que dependem de 
ações de governo para efetivá-los. 

Créditos a receber por reembolsos 
de salário família pago 

R$ 2.143.057,17 Valor já pago em folha, mas 
dependendo de pagamentos 

patronais, para que proceda baixa 
deste ativo. Portanto, camufla o 

ativo e enquanto não se paga, paga-
se 

juros e correções. 

Créditos a receber por reembolso 
de salário maternidade pago 

R$ 1.154.045,37 Valor já pago em folha, mas 
dependendo de pagamentos 

patronais, para que proceda baixa 
deste ativo. Portanto, camufla o 

ativo e enquanto não se paga, paga-
se 

juros e correções. 

Dívida Ativa Tributária 
Dívida Ativa Não Tributária 
Total>>>>>>>>>>>>>>>>> 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

27.042.138,66 
20.555.350,90 

47.597.489,56 
(18.690.980,57) 39,27% 

Valores de 39,27% de dívidas dos 
contribuintes baixadas , sem 

nenhuma ação de governo efetiva 
a fim de recebê-las. 

 
Critério: Lei 4320/64, MCASP, IPC04; 
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Evidências: Balanço Patrimonial. 
 

 
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; Sra. ELISABETH ARAÚJO DA SILVA, Contadora da Prefeitura 
Municipal de Parintins. 
 
Defesa: fls. 2105; fls. 2164 a 2165, fls. 1759 a 1807  

Análise da defesa: 
 

1. Na análise do salário família e salário maternidade: 

Diante do achado e da resposta juntada às fls. referidas, pode-se notar às fls. 2197, que 
houve a retenção dos pagamentos à Débito na conta do Ativo, porém o Crédito é exíguo 
diante do que foi pago em folha pelos servidores, crédito esse que deveria ser repassado 
à Receita Federal do Brasil. 
 
Compondo-se: 
 
A conta Salário Família - D- R$ 2.637.016,39 ; C- 494.010,49, restou ser repassado o 
valor de R$ 2.143.005,90 aos cofres federais; 
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Da mesma forma o Salário Maternidade - D R$ 1.530.519,21; C - 376.473,84, restando 
repassar o valor de R$ 1.154.045.37 aos cofres federais; 
 
Pelos motivos expostos e sem a comprovação ou justificativa que o órgão recolheu os 
valores acima totalizados em R$ 3.297.051,37, 
 
Portanto, essa comissão sugere multa conforme art. 308, VI, RITCEAM. 

E ainda recomende à Secretaria do Pleno que oficie à Receita Federal, disponibilizando 
esse item para que tome as providências cabíveis, conforme a legislação federal. 
 
A Dívida Ativa do município, no final de 2022, obteve um saldo de R$ R$ 47.597.489,56. 
Foi exposto pelo gestor que arrecadou, ainda em 2022, R$ 1.450.344,77, valor exíguo 
em relação ao montante e mais interessante é o ajuste de baixa dessa conta em R$ 
18.690.980,57. Sabe-se que em todo Brasil existe dificuldade em recuperar esses 
valores. O método para baixa foi evidenciado às folhas 1759 e 1760. 
 
Portanto, essa Comissão sugere RECOMENDAÇÃO à Prefeitura para que elabore plano 
de ação com intuito de melhorar a arrecadação nessa conta, melhores os procedimentos 
de cobrança para que não só haja a baixa, mas que seja alertado o contribuinte sobre o 
débito e qual a sanção pode ser efetuada, caso não recolha o valor notificado. 
 
Achado Nº 21: Impropriedades encontradas na gestão de almoxarifado. 
 
Situação encontrada: a Prefeitura Municipal de Parintins não possui controles 
específicos de almoxarifado INTEGRADOS, com registro contínuo e permanente de 
controle de entrada e saída dos objetos, que componham suas quantidades e valores. 
Ausência de relatórios analíticos que dêem o devido suporte à gestão do município. 
 
Critério: Lei 4320/64, MCASP. 
 
Evidências: 
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Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; HARALD DINELLY ALVES DE SOUZA, Controlador-Geral da 
Prefeitura Municipal de Parintins, no exercício de 2022; 
 
Defesa: fls. 1846  
 

Análise da defesa: 
 
Destaque para o trecho: 
 
“O jurisdicionado entende, assim, a importância do referido controle, que é realizado, 
ainda que de forma incipiente, dentro das condições físicas e estruturais do Município, 
que enfrenta, como é sabido por esta Corte, uma série de dificuldades na implementação 
desse tipo de inspeção, especialmente em razão da insuficiência de pessoal habilitado. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 C

O
R

R
E

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
m

 0
3/

06
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

42
76

50
D

-1
F

65
B

37
C

-7
A

27
56

1C
-9

88
24

F
C

D



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 

Desse modo, o jurisdicionado pugna pela juntada posterior dos documentos que 
demonstram como o controle em questão é realizado no âmbito do poder executivo, e de 
que formas o gestor tentou aprimorar o procedimento durante sua gestão, ressaltando, 
no entanto, a natureza formal deste tipo de falha.”. 

“Como se vê, as irregularidades apontadas vêm sedo objeto de recomendação por esse 
Tribunal, pois não se mostra razoável, nem proporcional que o jurisdicionado suporte 
qualquer penalidade em razão das mesmas”. 
 

Sugestões: 
 
Diante da defesa apresentada, essa Comissão sugere pela não aceitação da resposta 
juntada e aplicação de multa, conforme art. 308, VI, RITCE, pela não adequação à Lei n. 
4320/64, art. 94, 95 e 96, bem como o MCASP e pela Administração da Prefeitura não ter 
controle ao próprio patrimônio, não ter controles patrimoniais adequados, por ser o 
segundo município populoso do Amazonas e não ter aferição em tempo real, ou pelo 
menos no final do exercício, que afira o movimento e saldo de Materiais Escolares ou 
Estoque de Merenda Escolar ou materiais de farmácia, remédios e outros materiais que 
devem estar inventariados, sendo efetuados pelos setores e consolidado pela 
contabilidade. 
 
Achado Nº 22: Impropriedades encontradas na gestão de imobilizado. 

Situação encontrada: a Prefeitura Municipal de Parintins NÃO utiliza sistema de 
controle de registro do patrimônio. O sistema identifica parcialmente o objeto, número 
de tombamento, setor onde se encontra o material/bem. Apesar de ter servidor 
responsável pelo Patrimônio, sua equipe não consegue gerenciar todos os móveis e 
imóveis de posse da Prefeitura. Diante de diversos bens novos e de exercícios 
anteriores, observou-se o não registro de Depreciações ou Amortizações atinentes aos 
bens móveis e imóveis. 
 
Critério: Art. 94 da Lei 4320/64, MCASP, (NBCT SP) 07 - Ativo Imobilizado. 
 
Evidência: Fotos no Gabinete do Senhor Edy Albuquerque, Secretário de Administração. 
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Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; HARALD DINELLY ALVES DE SOUZA, Controlador-Geral da 
Prefeitura Municipal de Parintins, no exercício de 2022; 
 
Defesa: fls. 1845 
 

Análise da defesa: 

 
Destaque para o trecho: 
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“O jurisdicionado entende, assim, a importância do referido controle, que é realizado, 
ainda que de forma incipiente, dentro das condições físicas e estruturais do Município, 
que enfrenta, como é sabido por esta Corte, uma série de dificuldades na implementação 
desse tipo de inspeção, especialmente em razão da insuficiência de pessoal habilitado. 
 
Desse modo, o jurisdicionado pugna pela juntada posterior dos documentos que 
demonstram como o controle em questão é realizado no âmbito do poder executivo, e de 
que formas o gestor tentou aprimorar o procedimento durante sua gestão, ressaltando, 
no entanto, a natureza formal deste tipo de falha.”. 
 
“Como se vê, as irregularidades apontadas vêm sendo objeto de recomendação por este 
Tribunal, pois não se mostra razoável, nem proporcional que o jurisdicionado suporte 
qualquer penalidade em razão das mesmas”. 
 
Sugestões: 
 
Diante da defesa apresentada, essa Comissão sugere pela não aceitação da resposta 
juntada e aplicação de multa, conforme art. 308, VI, RITCE, pela não adequação à Lei n. 
4320/64, art. 94, 95 e 96, bem como o MCASP e pela Administração da Prefeitura não ter 
apresentado os controles dos ativos permanentes, condizentes entre os controles 
setoriais e a contabilidade. 
 
Achado Nº 23: Valores de restos a pagar pendentes em exercícios anteriores. 

Situação encontrada: Valores pendentes a mais de cinco (05) anos em restos a Pagar, 
conforme consta no Anexo 17 de Dívida Flutuante, mesmo tendo saldo suficiente para 
saldar a dívida. 
 
Critério: art. 36 da Lei no 4.320/64 e 67 do Decreto no 93.872/86 c/c letra b, § 2º, art. 
22 do Decreto 93.872/86). 
 
Evidência: 
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Anexo 13: Balanço Financeiro 
 

 
 
Responsáveis: Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, Prefeito Municipal de Parintins, 
no exercício de 2022; Sra. ELISABETH ARAÚJO DA SILVA, Contadora da Prefeitura 
Municipal de Parintins; 
 
Defesa: fls. 1763 
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Análise da defesa: Diante da justificativa apresentada, essa comissão sugere a 
aceitação, pois os empenhos que constavam os valores dos credores foram anulados, 
isto em conformidade na legislação vigente. 

 
19. DA CONCLUSÃO 
 
Ante todo o exposto, nas análises e considerações conclusivas deste processo e ante a 
apresentação das justificativas e/ou defesas pelo prefeito, que também é o Ordenador de 
Despesas, declara-se o exercício pleno do direito de defesa que lhe é assegurado pela 
Constituição Federal, assim a Unidade Técnica sugere ao eminente Conselheiro-Relator, 
Dr. Josué Cláudio de Souza Neto, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
ouvindo-se previamente o Ministério Público Especial: 
 
19.1. DAS CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO DO PREFEITO: PARECER PRÉVIO  
 
a) EMITIR PARECER PRÉVIO recomendando ao Poder Legislativo do MUNICÍPIO 
DE PARINTINS a DESAPROVAÇÃO das CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO, relativas ao 
exercício de 2022, de responsabilidade do Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, Chefe 
do Poder Executivo Municipal, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do 
art. 40, I, e art. 127, caput, §§ 2º e 4º da Constituição do Estado do Amazonas, em razão 
da permanência das seguintes impropriedades/irregularidades: 
 
ATOS DE GOVERNO 

 

▪  Achado nº 01: Atraso e não envio do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária; 

▪  Achado nº 02: Descumprimento do prazo de publicação do RREO; 

▪  Achado nº 03: Descumprimento da meta de resultado primário; 

▪  Achados nº 04, 05 e 06: Atraso e Descumprimento do prazo de publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal – RGF; 

▪  Achado nº 07: Admissão de pessoal em situação de Limite Prudencial 
ultrapassado (Art. 22 da LRF); 

▪  Achado nº 08: Pagamento de hora extra em situação de Limite Prudencial 
ultrapassado (art. 22 da LRF); 

▪  Achado nº 09: Extrapolação do Limite Máximo de Gasto com Pessoal previsto na 
LRF. 

 

ATOS DE GESTÃO 
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▪  Achado nº 06: Controle de abastecimento de combustíveis deficitário e não 
apresentação do controle de abastecimento da Representação do Município de 
Parintins, com sede em Manaus, e da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

▪  Achado nº 08: Sobrepreço em compra de material de Expediente; 

▪  Achado nº 10: Ausência de pagamentos das contribuições devidas ao Regime 
Geral de Previdência; 

▪  Achado nº 11: Ausência de regulamentação da Gratificação de Produtividade; 

▪  Achado nº 12: Admissões realizadas sem verificação prévia da existência de 
dotação orçamentária; 

▪  Achado nº 13: Admissões temporárias realizadas sem a existência processo 
administrativo constituído com a documentação exigida pela Portaria nº 
01/2021- GP/SECEX; 

▪  Achado nº 15: Disposição irregular de funcionários temporários para outros 
órgãos/entidades; 

▪  Achado nº 16: Admissão de pessoal em situação de Limite Prudencial 
ultrapassado (Art. 22 da LRF); 

▪  Achado nº 17: Pagamento de hora extra em situação de Limite Prudencial 
ultrapassado (art. 22 da LRF); 

▪  Achado nº 18: Balancetes mensais entregues ao TCE-AM intempestivamente (via 
Sistema e-Contas); 

▪  Achado nº 19: Portal de Transparência com informações desatualizadas; 

▪  Achado nº 20: Impropriedades detectadas no Balanço Patrimonial; 

▪  Achado nº 21: Impropriedades encontradas na gestão de almoxarifado; 

▪  Achado nº 22: Impropriedades encontradas na gestão de imobilizado. 
 

b) CERTIFICAR que na análise das contas de gestão do senhor Frank Luiz da 
Cunha Garcia, Prefeito e Chefe do Poder Executivo do município de Parintins, no 
exercício de 2022, foram constatadas as seguintes irregularidades, com as consequentes 
penalidades: 

 

▪  Aplicar MULTA com base no art. 54, inciso VI, da Lei nº 2.423/96 devido aos 
achados de auditoria nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 (atos de governo), 
não sanados na presente peça técnica; 
 

▪  Aplicar MULTA com base no art. 308, incisos I, “a”, V e VI, da Resolução nº 
04/2002 e art. 54, incisos II e III, da Lei nº 2.423/96 devido aos achados de 
auditoria nº 06, 08, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 (atos de 
gestão), não sanados na presente peça técnica; 
 

▪  IMPUTAR DÉBITO no montante de R$ 4.526.116,53 (quatro milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e três centavos), 
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com devolução aos cofres públicos, corrigido nos moldes do art. 304, incisos I e 
III, da Resolução nº 04/2002, devido aos achados de auditoria nº 06 e 08, atos 
de gestão, não sanados na presente peça técnica. 
 

c) DETERMINAÇÕES 
 

▪ Determinar à Prefeitura para que envide esforços em ações de continuidade do 
Processo nº 125/2022-PGMP, que trata das medidas de planejamento para 
realização de Concurso Público no município, relacionadas ao Termo de 
Ajustamento de Gestão nº 01/2016-GCJCP (Processo TCE nº 13.766/2016); 
 

▪ Determinar para que os Jurisdicionados se adequem aos próximos certames com 
este objeto, fazendo constar no edital requisitos técnicos indispensáveis, dada a 
complexidade do objeto, nos moldes dos critérios legais trazidos no corpo deste 
achado e nos moldes das orientações trazidas na Nota Técnica Nº 01 – 
DILCON/SECEX (Publicada na data de 19/10/2023 – edição nº 3170 -, no Diário 
Oficial eletrônico do TCE-AM). 
 

d) RECOMENDAÇÕES 

 

A atual gestão, com envio desta peça técnica: 

 

Sem prejuízo das propostas de encaminhamento solicitadas pela DEAS/SECEX (folhas 
1598 a 1602) e da determinação 8.2, advinda do Acórdão Nº 955/2023-TCE (folhas 
1603 a 1604), esta comissão propõe a recomendação de aperfeiçoamento da 
governança e da gestão pública, sob a responsabilidade dos gestores de Parintins, no que 
concerne a todas as impropriedades e irregularidades mencionadas pela DEAS em seu 
relatório de levantamento. (folhas 1553 a 1602). 
 
Diante da análise técnica efetivada pela DEAE/SECEX (folhas 1610 a 1618 e 1658 a 
1671), propõe-se, também, as seguintes recomendações: 
 

1. Envidar esforços para ampliação de vagas na rede de educação infantil, em 
especial, atuando junto ao FNDE quanto à possibilidade de captação de recursos 
para conclusão das escolas indicadas no Memorando nº 
055/2022/AJ/GAB/SEMED, quais sejam: Escola Educacional Infantil Vila 
Amazônia, Centro Educacional Infantil Palmares e Centro Educacional Infantil 
Caburi; 

2. Fazer diagnóstico sobre a demanda de vagas para a educação infantil, inclusive, 
implementando as estratégias da Busca Ativa Escolar para identificar crianças 
fora da escola e buscar seu reingresso; 

3. Divulgar lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de 
sua rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, sempre que possível, por 
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unidade escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da lista, em 
cumprimento à Lei nº 14.685/2023. 

 
Além disso, propõe-se, ainda, as seguintes recomendações: 
 

1. Que o Poder Executivo Municipal regulamente e adeque-se integralmente à LC Nº 
123/06, com respaldo na função orientadora desta Corte de Contas; 

2. Que o Poder Executivo Municipal busque se adequar, integralmente, à Lei de 
Liberdade econômica, que está vigente desde 2019, por meio de instrumentos 
jurídicos de cooperação entre os Poderes Executivo e o Poder Legislativo; 

3. Que o Poder Executivo Municipal proceda com o refazimento do Pregão 
Presencial Nº 019/2022, de modo que se promova a distribuição do 
fornecimento dos combustíveis entre diferentes fornecedores, por meio do 
procedimento auxiliar de contratação credenciamento, ao invés da utilização da 
ata de registro de preços, nos moldes da Lei Nº 14.133/2021. Ou, 
alternativamente: com o refazimento da licitação, utilizando a ata de registro de 
preços, contudo, de modo que haja competição real entre os potenciais 
fornecedores para cada item em um lote ou em lotes distintos; 

4. Que o Poder Executivo Municipal realize o aprimoramento no que tange ao 
planejamento das prestações de serviço relacionado aos exames laboratoriais, 
com o máximo tempo de antecedência, seja por meio da abertura de créditos 
adicionais, aditivos ao credenciamento, realização de novos procedimentos 
licitatórios ou novos credenciamentos; 

5. Que o Poder Executivo Municipal elabore um plano de ação com intuito de 
melhorar a arrecadação da Dívida Ativa, para melhorar os procedimentos de 
cobrança para que não só haja a baixa da conta, mas que seja alertado o 
contribuinte sobre o débito e qual a sanção pode ser efetuada, caso não recolha o 
valor notificado. 

 
Por fim, propõe-se, também, o seguinte alerta: 
 

6. Aos gestores municipais de Parintins para que capacitem seus servidores quanto 
às ilegalidades detectadas na presente peça técnica relativas às licitações e 
contratos, bem como para que se adequem às exigências da Nova de Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. 

 

e) DAS COMUNICAÇÕES 
 

▪  Enviar cópia deste relatório técnico ao Poder Legislativo de Parintins; 
 

▪  Envio destes autos ao MP-AM (Ministério Público do Estado do Amazonas), para 
apuração quanto a eventuais ilícitos no que tange às esferas civil e criminal, em 
especial, no que tange ao achado Nº 10 (Ausência de pagamentos das 
contribuições devidas ao Regime Geral de Previdência; 
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▪  Dar conhecimento ao responsável, da decisão que vier a ser proferida neste 
processo bem como do Relatório-Voto que o fundamentar. 

 
É o Relatório Conclusivo. 

 
COMISSÃO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de junho de 2025. 
 
[Assinatura eletrônica]  
THIAGO CORREA BEZERRA  
Presidente da Comissão  
 
[Assinatura eletrônica]  
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA MELO  
Membro  
 
[Assinatura eletrônica]  
NATÃ CONSENTINS HENZEL  
Membro  
 
[Assinatura eletrônica]  
BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA  
(Exonerado, a pedido) 
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